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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

AUTUAÇÃO 000001 

Aos vinte e sete dias do mês de maio de 2024 (dois mil e vinte e quatro) AUTUO o presente 
feito, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO "ARRAIÁ DO ARRASTA PÉ 
2024", tombando-o sob o nº 13.007/2024. 

João Lisboa (MA), 27 de maio de 2024 

CAIO CÉSAR DE CARVALHO FERREIRA LIMA 
Secretário Municipal de Cultura 
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribu~ legais que lhe são conferidas pela lei 
0rglnica do Município art. 67. •• 

RESOLVE: 

Art.1•. Nomear CAIO CESAR DE CARVALHO FERREIRA UMA 
- Secretário e Ordenador de Despesas Municipal de Cultura. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
pacares da Prefeitura de João Lisboa. 
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A Secretaria Municipal de Cultura vem por meio deste encaminhar o Estudo Técnico 

Preliminar em anexo, cujo objeto consiste no planejamento e análise das soluções adequadas a 

contratação de empresa especializada para a organização e realização do "Arraiá do Arrasta Pé 

2024". 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 1 O 1 /00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

ILMO. SR. 

Atenciosamente, 

CAIO CÉSAR D CARVALHO FERREIRA LIMA 
Secretário Municipal de Cultura 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 13.007 /2024 

Órgão Solicitante: SEMUC 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Caio César de Carvalho Ferreira Lima 

Secretário Municipal de Cultura 

Portaria nº 008/2021 

b) Joaquim Guilherme Oliveira Sousa 

Chefe do Departamento de Compras e Serviços 

Portaria nº 278/2021 

II - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se ao fomento cultural dos 

munícipes, bem como o aquecimento da economia local por meio de atrações e espetáculos 

musicais de artistas cujo reconhecimento e consagração pelo público em geral (nacional, 

regional e local) atraiam pessoas das cidades circunvizinhas, movimentando o comércio do 

município. 
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Nesse diapasão, urge salientar que a administração ao longo dos anos, ~ 

exceção do período de pandemia, vem promovendo a contratação do objeto por meio de processo 

licitatório, propiciando a preservação da tradição local que é a realização anual do evento. 
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Finalmente, após o devido levantamento dos quantitativos necessários à 

execução do objeto, considerando especialmente as últimas contratações firmadas pela 

administração e respectivas execuções durante os exercícios financeiros de sua vigência, a equipe 

técnica concluiu pela necessidade da quantidade esposada na planilha abaixo. 

"A Administração tem o dever de estimar os quantitativos da contratação, de modo 

fundamentado. Essa estimativa deve tomar em vista a eventual existência de outras 

contratações (correlatas ou interdependentes), inclusive para propiciar ganhos de 

escala" (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratações 

Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021). 

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO 

ITEM OBJETO UNO QTD 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO - SONORIZAÇAO DE 
GRANDE PORTE PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: PA UNE 32 NO SISTEMA 
FLY LINE: 16 CAIXAS MODELO UNE DE MARCAS INDUSTRIALIZADAS 
CONHECIDAS COMO NORTON, LS AUDIO, JBL, NEXO, VERTEC, DAS, 
EAW, VDOSC ENTRE OUTRAS , TORRE DE DELAY LA1200, 16 CAIXAS 
DE GRAVE DE MARCAS INDUSTRIALIZADAS CONHECIDAS COMO 
NORTON, LS AUDIO, JBL, NEXO, VERTEC, DAS, EA W, VDOSC ENTRE 
OUTRAS, 04 AMPLIFICADORES P/ GRAVES, 01 CUBO DE BAIXO (AMPEG, 
GALIEN-K.RUEGER. HARTKE SYSTEM) 01 CUBO DE GUITARRA 
(FENDER TWIN, MARSHALL) OI SUB P/ BATERIA, 02 CROSSOVER 
DIGITAL DE SEIS VIAS, OI MULTICABO DE 56 VIAS, 02 MESAS DE SOM 
DIGITAL DE 48 CANAIS (MIX RACK, PROFILE, DSHOW, S3L, S6L, DIOICO, 
VI SÉRIES, CL3/5), TORRE FLY PARA FIXAÇÃO HORIZONTAL COM 8 M. 

1 MONITOR-SIDE UR: OI CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 02 CAIXAS DIÁR1A 01 
DE GRAVES E 02 CAIXAS DE MÉDIO (SM400 OU SUPERIOR), 1 O SPOT'S 
DE C P/ MÉDIO, OI AMPLIFICADOR P/ TI, SIDE FILL STEREO, . 
MICROFONES E PEDESTRAIS: 02 KIT DE MICROFONES P/ BATERIA, 08 
MICROFONES P/ PERCURSSÃO, 04 MICROFONES P/ INSTRUMENTOS DE 
SOPROS (METAIS), 04 MICROFONES SEM FIO DE FREQUENCIA (SHURE 
OU SENNHEISER), 10 PEDESTRAIS GIRAFAS, 10 CLAMPS P/ 
BA TERIA/PERCURSSÃO, O 1 CD PLA YER/NOTEBOOK, TÉCNICO DE SOM. 
ILUMINAÇÃO: OI PAINEL DE LED COMPLETO (ALTA DEFINIÇÃO) TIPO 
P6 9MX4M, 20 PAR LED 3W 48 REFLETORES DE LED, 34 MOVING BEAM 
SR, 02 MÁQUINA DE FUMAÇA, 01 MESA DIGITAL DE LUZ, PROTEÇÃO 
CONTRA DESCARGA ELÉTRICA, TÉCNICO DE LUZ. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO. 
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PALCO DUAS AGUAS PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - EM ESTRUTURA 
DE ALUMÍNIO - GRID Q 30 (OU SUPERIOR), 12,0M DE FRENTE, I0M DE 
PROFUNDIDADE E 9M DE ALTURA, PISO EM ESTRUTURA METÁLICA 
COBERTO EM MADElRITE DE 18MM PINTADO NA COR PRETO FOSCO 
(OU CARPETE), COBERTURA COM LONA EMBORRACHADA 
ANTICHAMAS, COM FECHAMENTOS NAS LATERAIS E FUNDO, E COM 
ESCADAS DE NO MÍNIMO 1,20M DE LARGURA, GRADES PROTETORAS 
DE SEGURANÇA LATERAL E FUNDO, ATERRAMf;NTO ANTI CHOQUE, 
TENDA DE 3MX3M PARA HOUSE MIX, 02 PRA TICAVEIS DE 3,5MX2,5M. 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELÉTRICA. TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 
BANHEIROS QUIMICOS COM SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO PARA OS 04 
DIAS DE EVENTO - BANHEIRO QUÍMICO MEDINDO 2,30 METROS DE 
ALTURA 1,20 METROS DE LARGURA, 1,20 METROS DE COMPRIMENTO, 
VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO, PORTA PAPEL, TANQUE COM 
CAPACIDADE DE 227 LITROS, COM PESO DE 75 KG, COM SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA. A CONTRATADA DEVERÁ OBSERVAR O 
PERCENTUAL MÍNIMO LEGAL ESTABELECIDO PARA BANHEIROS DE 
DEFICIENTES FÍSICOS. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 
24h ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 
SEGURANÇA PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - O SERVIÇO DE 
SEGURANÇA SERÁ REALIZADO POR HOMENS E/OU MULHERES QUE 
ESTEJAM IDENTIFICADOS COM CAMISETAS PADRONIZADAS CUJO 
OBJETIVO É MANTER A ORDEM E TRANQÜILIDADE DA REALIZAÇÃO 
DO XXX ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. REALIZAR O 
CONTROLE DE ACESSO AO EVENTO, AO PALCO, CAMARIM, 
CAMAROTE OU ÁREAS RESERVADAS (DESARMADO). 
LOCUTOR PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - PROFISSIONAL DA 
COMUNICAÇÃO PARA REALIZAR A APRESENTAÇÃO DO EVENTO. 
DIÁRIA COM JORNADA DE 08 HORAS. 
ILUMINAÇÃO PARA OS 04 DlAS DE EVENTO - INSTALAÇAO DE 08 
POSTES DE CONCRETOS, OI TRANSFORMADOR, 12 LUMINÁRIAS 
GRANDES TIPO REFLETOR E REDE DE ENERGIA ELÉTRICA DE ACORDO 
COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA CEMAR-EQUA TORIAL. 
GRIDS DISCIPLINADORES OU BALAS DE CONTENÇÃO PARA OS 04 DIAS 
DE EVENTO: BARREIRAS DE CONTENÇÃO EM ESTRUTURA METÁLICA 
EM AÇO GALVANIZADO MEDINDO 1, 1 0MX2,00M CADA, DISPOSTOS EM 
POSIÇÃO LINEAR, QUE SERÃO UTILlZADAS PARA FECHAMENTO E 
BLOQUEIO DAS VIAS PÚBLICAS E DELIMITAÇÃO DO ESPAÇO DAS 
APRESENTAÇÕES CULTURAIS DO XXX ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE 
JOÃO LISBOA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h 
ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 
GRID PARA DECORAÇÃO ARTÍSTICA PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: 
ESTRUTURA METÁLICA EM ALUMÍNIO Q30 OU SUPERIOR, COM 
SLEEVS DE ELEVAÇÃO, TALHAS DE SUSPENSÃO, COM 20m DE 
LARGURA, 30m DE COMPRIMENTO E 5m DE ALTURA PARA DAR 
SUPORTE NA INSTALAÇÃO DA DECORAÇÃO JUNINA E DA 
ILUMINAÇÃO ARTÍSTICA NO ESPAÇO DAS ATRAÇÕES CULTURAIS DO 
XXX ARRAlÁ DO ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA. TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 
GRUPO GERADOR PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: GERADOR DE 
ENERGIA TRIFÁSICO COM POTÊNCIA DE 260 KVA CAMBINADO COM 
SILENCIADOR E DEVIDAMENTE ABASTECIDO. PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGA ELÉTRICA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 
24h ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO: REALIZAR A DECORAÇÃO TEMÁTICA JUNINA DE TODO O 
ESPAÇO DO EVENTO COM PROFISSIONAL ESPECIALIZADO E 
MATERIAL DECORATIVO APROPRIADO. REALIZAR A MONTAGEM E 
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DIÁRIA OI 

UNO 10 

DIÁRIA 50 

DIÁRIA OI 

CONJ OI 

UNO 100 

UNO OI 

DIÁRIA OI 

UNO OI 
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MANUTENÇÃO DE EVENTUAIS AVARIAS DA DECORAÇÃO DURANTE O 
XXX ARRAIÁ DO ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA. TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER MONTADA COM 24h DE ANTECEDÊNCIA. 
CADEIRAS PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: CADEIRAS DE PLASTICO SEM 
BRACO. 
ATRAÇÕES MUSICAIS REGIONAIS: BANDAS DE FORRÓ DE NIVEL 
REGIONAL QUE TENHAM EM SEU REPERTÓRIO OS RITMOS FORRÓ 

, ' 
SERTANEJO UNIVERSIT ARIO DIVERSOS E OUTROS RITMOS 
VARIADOS. 
ATRAÇÕES MUSICAIS LOCAIS: BANDAS DE FORRO DE NIVEL 
REGIONAL E/OU LOCAL QUE TENHAM EM SEU REPERTÓRIO OS 
RITMOS FORRÓ, SERTANEJO UNIVERSITÁRIO DIVERSOS E OUTROS 
RITMOS VARIADOS. 
DIARIAS DE ALIMENTAÇAO PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - PARA OS 
SEGURANÇAS, EQUIPE DE SAÚDE, EQUIPE DE APOIO, ATRAÇÕES 
MUSICAIS E ATRAÇÕES CULTURAIS ALIMENTAÇÃO DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO XXX ARRAIÁ DO ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA. 
DIÁRIAS DE HOSPEDAGEM - RESERVAR HOSPEDAGEM POR PESSOA 
EM HOTEL PARA ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELO 
ARTISTA/BANDNPESSOAL DOS QUE SE APRESENTARÃO NO O XXX 
ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. 
CAMISETAS PADRONIZADAS COM AS LOGOMARCAS DO EVENTO. 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

000007 

UND 100 

BANDA 06 

BANDA 10 

DIÁRIA 100 

DIÁRIA 40 

UND 100 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua tradição no 

município. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto 

deverá ser conjunta, observando o quantitativo constante na ordem de serviço. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais 

como o INMETRO e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do 

Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com 

o exercício financeiro. 
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III - PROSPECÇAO DE SOLUÇÕES 

OD0008 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o 

levantamento de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, 

na oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de serviços comuns sua oferta no 

mercado é ampla, podendo ser contratado uma vez deflagrado o competente procedimento 

licitatório, do qual será extraída a proposta mais vantajosa. 

Desta feita, considerando a última formalização de pesquisa de preços 

promovida pela administração no período pré-pandemia, bem como utilizando como parâmetro o 

levantamento dos quantitativos suficientes à satisfação do interesse público, chega-se ao valor 

aproximado e estimado da contratação. 

Todavia, considerando que no período de pandemia e pós-pandemia não fora 

realizado o evento por questões sanitárias, os valores abaixo discriminados consubstanciam-se em 

mera projeção que deverá ser atualizada aos preços de mercado praticados na atualidade, por meio 

da oportuna realização de pesquisa de preços. 

PLANILHA DO ÚLTIMO CONTRA TO FIRMADO 

DATA: 23.06.2023 
FORNECEDOR: ELITE EMPREENDIMENTOS LTDA. (CNPJ: 26.628.809/001-56) 

ITEM OBJETO 
SISTEMA DE SONORIZAÇAO E ILUMINAÇAO -
SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE: PA UNE 32 
NO SISTEMA FLY LINE: 16 CAIXAS MODELO UNE 
DE MARCAS INDUSTRIALIZADAS CONHECIDAS 
COMO NORTON, LS AUDIO, JBL, NEXO, VERTEC, 
DAS, EA W, VDOSC ENTRE OUTRAS , TORRE DE 
DELAY LA1200, 16 CAIXAS DE GRAVE DE 
MARCAS INDUSTRIALIZADAS CONHECIDAS 
COMO NORTON, LS AUDIO, JBL, NEXO, VERTEC, 
DAS, EA W, VDOSC ENTRE OUTRAS, 04 
AMPLIFICADORES P/ GRAVES, OI CUBO DE 
BAIXO (AMPEG, GALIEN-KRUEGER, HARTKE 
SYSTEM) OI CUBO DE GUITARRA (FENDER TWIN, 
MARSHALL) OI SUB P/ BATERIA, 02 CROSSOVER 
DIGITAL DE SEIS VlAS, OI MULTICABO DE 56 
VIAS, 02 MESAS DE SOM DIGITAL DE 48 CANAIS 
(MIX RACK, PROFILE, DSHOW, S3L, S6L, DIGJCO, 
VI SÉRIES, CL3/5), TORRE FLY PARA FIXACÃO 

UNO 

UNO 

QTD P. UNIT. P. TOTAL 

1 17.670,00 17.670,00 
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HORIZONTAL COM 8 M. MONITOR-SIDE l.JR: O 1 
CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 02 CAIXAS 
DE GRAVES E 02 CAIXAS DE MÉDIO (SM400 OU 
SUPERIOR), 10 SPOT'S DE C P/ MÉDIO, OI 
AMPLIFICADOR P/ TI, SlDE FILL STEREO, . 
MICROFONES E PEDESTRAIS: 02 KIT DE 
MICROFONES P/ BATERIA, 08 MICROFONES P/ 
PERCURSSÃO, 04 MICROFONES P/ 
INSTRUMENTOS DE SOPROS {METAIS), 04 
MICROFONES SEM FIO DE FREQUENCIA (SHURE 
OU SENNHEISER), 10 PEDESTRAIS GIRAFAS, 10 
CLAMPS P/ BA TERlA/PERCURSSÃO, OI CD 
PLA YER/NOTEBOOK, TÉCNICO DE SOM. 
ILUMINAÇÃO: OI PAINEL DE LED COMPLETO 
(ALTA DEFINIÇÃO) TIPO P6 9MX4M, 20 PAR LED 
3W 48 REFLETORES DE LED, 34 MOVING BEAM 
SR, 02 MÁQUINA DE FUMAÇA, OI MESA DIGITAL 
DE LUZ, PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
ELÉTRICA, TÉCNICO DE LUZ. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES 
DO INICIO DO EVENTO 
BANHEIROS QUIMICOS COM SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO - BANHEIRO QUÍMICO MEDINDO 
2,30 METROS DE ALTURA 1,20 METROS DE 
LARGURA, 1,20 METROS DE COMPRIMENTO, 
VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO, PORTA PAPEL, 
TANQUE COM CAPACIDADE DE 227 LITROS, COM 
PESO DE 75 KG, COM SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO 
DIÁRIA. A CONTRATADA DEVERÁ OBSERVAR O 
PERCENTUAL MÍNIMO LEGAL ESTABELECIDO 
PARA BANHEIROS DE DEFICIENTES FÍSICOS. 
TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 
24h ANTES DO INÍCIO DO EVENTO 
CAMARIM - CAMARIM BACKSTAGE 
CLIMATIZADO, PONTOS DE fLUMINAÇÃO, COM 
SOFÁS DE 02 E 03 LUGARES, 04 CADEIRAS DE 
PLÁSTICO, OI FRIGOBAR, OI MESA, PROTEÇÃO 
CONTRA DESCARGAS ELÉTRICAS COM FIOS 
ANTICHAMAS E TOMADAS EM PADRÃO 220V. 
TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 
24h ANTES DO INÍCIO DO EVENTO 
PALCO DUAS AGUAS - EM ESTRUTURA DE 
ALUMÍNIO - GRID Q 30 (OU SUPERIOR), 1 0,0M DE 
FRENTE, 1 0M DE PROFUNDIDADE E 9M DE 
ALTURA, PISO EM ESTRUTURA METÁLICA 
COBERTO EM MADEIRITE DE l 8MM PINTADO NA 
COR PRETO FOSCO (OU CARPETE), COBERTURA 
COM LONA EMBORRACHADA ANTICHAMAS, 
COM FECHAMENTOS NAS LATERAIS E FUNDO, E 
COM ESCADAS DE NO MÍNIMO 1,20M DE 
LARGURA, GRADES PROTETORAS DE 
SEGURANÇA LATERAL E FUNDO, 
A TERRAMENTO ANTI CHOQUE, TENDA DE 
3MX3M PARA HOUSE MIX, 02 PRATICÁVEIS DE 
3,5MX2,5M. PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
ELÉTRICA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 24h ANTES DO INICIO DO EVENTO 
SEGURANÇA - O SERVIÇO DE SEGURANÇA SERA 
REALIZADO POR HOMENS E/OU MULHERES QUE 
ESTEJAM IDENTIFICADOS COM CAMISETAS 

UNO 

UNO 

UND 

DIÁRIA 
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10 376,20 3.762,00 

I 7.866,00 7.866,00 

1 14.706,00 14.706,00 

30 307,80 9.234,00 
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PADRONlZADAS CUJO OBJETIVO É MANTER A 
ORDEM E TRANQÜILIDADE DA REALIZAÇÃO DO 
XXVIII ARRAIÁ DO ARRAST APÉ DE JOÃO 
LISBOA. REALIZAR O CONTROLE DE ACESSO AO 
EVENTO, AO PALCO, CAMARIM, CAMAROTE OU 
ÁREAS RESERVADAS (DESARMADO). 
LOCUTOR - PROFISSIONAL DA COMUNICAÇAO 
PARA REALIZAR A APRESENTAÇÃO DO EVENTO. 
DIÁRJA COM JORNADA DE 08 HORAS. 
GRUPO GERADOR - GERADOR DE ENERGIA 
TRIFÁSICO COM POTÊNCIA DE 260 KVA 
CAMBINADO COM SILENCIADOR E 
DEVIDAMENTE ABASTECIDO. PROTEÇÃO 
CONTRA DESCARGA ELÉTRJCA. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES 
DO INÍCIO DO EVENTO 
ILUMINAÇÃO - INSTALAÇÃO DE 08 POSTES DE 
CONCRETOS, 01 TRANSFORMADOR, 12 
LUMINÁRJAS GRANDES TIPO REFLETOR E REDE 
DE ENERGIA ELÉTRJCA DE ACORDO COM 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA CEMAR­
EQUA TORJAL 
GRJDS DISCIPLINADORES OU BAIAS DE 
CONTENÇÃO: BARREIRAS DE CONTENÇÃO EM 
ESTRUTURA METÁLICA EM AÇO GALVANIZADO 
MEDINDO l, I0MX2,00M CADA, DISPOSTOS EM 
POSIÇÃO LINEAR, QUE SERÃO UTILIZADAS 
PARA FECHAMENTO E BLOQUEIO DAS VIAS 
PÚBLICAS E DELIMITAÇÃO DO ESPAÇO DAS 
APRESENTAÇÕES CULTURAIS DO XXVIII 
ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. TODA 
A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h 
ANTES DO IN ÍCIO DO EVENTO 
GRID PARA DECORAÇÃO ARTISTICA: 
ESTRUTURA METÁLICA EM ALUMÍNIO Q30 OU 
SUPERJOR, COM SLEEVS DE ELEVAÇÃO, TALHAS 
DE SUSPENSÃO, COM 20m DE LARGURA, 30m DE 
COMPRIMENTO E 5m DE ALTURA PARA DAR 
SUPORTE NA INSTALAÇÃO DA DECORAÇÃO 
JUNINA E DA ILUMINAÇÃO ARTÍSTICA NO 
ESPAÇO DAS ATRAÇÕES CULTURAIS DO XXVIII 
ARRAIÁ DO ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA. TODA 
A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h 
ANTES DO INÍCIO DO EVENTO 
RQUIBANCADA: ARQUIBANCADAS EM 
ESTRUTURA METÁLICA COM ASSENTOS E PISOS 
EM MADEIRJTE NAVAL, EQU IPADAS COM 
CORRIMÃO, ESCADAS, RAMPAS DE ACESSO E 
GUARDA-COPOS, CONTENDO O 1 MÓDULO DE 
21M, 08 DEGRAUS E ASSENTOS DE NO MÍNIMO 
0,58M DE LARGURA TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO 
DO EVENTO 
TENDA PIRAMIDAL: TENDA EM ESTRUTURA 
METÁLICA GALVANIZADA, COM LONA DE 
COBERTURA VINIL COR BRANCA. TAMANHO 
3MX3MX2,5M, TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO EVENTO 

DIÁRIA 

UNO 

CONJ 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

000010 

1 l.140,00 1.140,00 

I 7.695,00 7.695,00 

1 8.550,00 8.550,00 

60 54,72 3.283,20 

1 10.260,00 10.260,00 

1 8.550,00 8.550,00 

50 393,30 19.665,00 
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ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL: 
REALIZAR A DECORAÇÃO TEMÁTICA JUNINA DE 
TODO o ESPAÇO DO EVENTO COM 
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO E MATERIAL 
DECORATIVO APROPRIADO. REALIZAR A 

UNO 
MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE EVENTUAIS 
AVARIAS DA DECORAÇÃO DURANTE O XXIX 
ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. TODA 
A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA COM 24h 
DE ANTECEDÊNCIA 
CADEIRAS: CADEIRAS DE PLÁSTICO SEM BRAÇO UNO 
ATRAÇÕES MUSICAIS REGIONAIS: BANDAS DE 
FORRÓ DE NIVEL REGIONAL QUE TENHAM EM 
SEU REPERTÓRIO os RITMOS FORRÓ, BANDA 
SERTANEJO UNIVERSITÁRIO DIVERSOS E 
OUTROS RITMOS VARIADOS 
ATRAÇÕES MUSICAIS LOCAIS: BANDAS DE 
FORRÓ DE NIVEL REGIONAL E/OU LOCAL QUE 
TENHAM EM SEU REPERTÓRIO OS RITMOS BANDA 
FORRÓ, SERTANEJO UNIVERSITÁRIO DIVERSOS 
E OUTROS RITMOS VARIADOS 
INCENTIVO FINANCEIRO AOS GRUPOS 
CULTURAIS: INCENTIVO FINANCEIRO AOS 
GRUPOS CULTURAIS LOCAIS E REGIONAIS QUE INCENTIVO 
SE APRESENTARÃO NO XXIX ARRAIÁ DO 
ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. 
DIARIAS DE ALIMENTAÇAO - PARA os 
SEGURANÇAS, EQUIPE DE SAÚDE, EQUIPE DE 
APOIO, ATRAÇÕES MUSICAIS E ATRAÇÕES DIÁRIA 
CULTURAIS ALIMENTAÇÃO DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO XXIX ARRAIÁ DO ARRAST APÉ 
DE JOÃO LISBOA 
DIARIAS DE HOSPEDAGEM - RESERVAR 
HOSPEDAGEM POR PESSOA EM HOTEL PARA 
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELO DIÁRIA 
ARTISTA/BANDA/PESSOAL DOS QUE_ SE 

APRESENTARÃO NO o XXIX ARRAIA DO 
ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA 
CHAMADAS DE RADIO, TV, DIVULGAÇAO EM 
REDES SOCIAIS ETC 

SPOT 

PLANO DE MIDIA: DESIGNER GRAFICO PARA 
CONFECÇÃO DAS ARTES GRÁFICAS GERAIS DO 
EVENTO; CRIAÇÃO DE MÍDIAS DIGITAIS; UND 
LOCAÇÃO DE DRONNE PARA CAPTAÇÃO DE 
IMAGENS AÉREAS; TRANSMISSÃO DO EVENTO 
AO VIVO PELA INTERNET 

CAMISETAS PADRONIZADAS COM AS UND 
LOGOMARCAS DO EVENTO 

000011 

I 15.105,00 15. 105,00 

30 8,21 246,30 

4 5.700,00 22.800,00 

6 3. 135,00 18.810,00 

7 2.280,00 15.960,00 

90 51,30 4.617,00 

25 85,50 2.137,50 

15 285,00 4.275,00 

1 3.100,80 3. 100,80 

200 14,25 2.850,00 

TOTAL 202.282,80 

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada 

à satisfação do interesse público é a realização de procedimento licitatório para a contratação do 

objeto. 
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Soluções Vantagens (pontos f orles) Desvantagens (riscos, 

limitações, problemas) 

Realização de Procedimento Obtenção de proposta mais Nenhuma 

Licitatório vantajosa 

Custo Estimado R$ 202.282,80 

IV - DET ALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e 

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de serviço comum cuja oferta no mercado é ampla, 

indica-se a título de solução ( contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, 

observadas as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação global ante a impossibilidade da 

divisão do objeto. Com efeito, a execução do objeto por empresas diversas implica em dificuldade 

de gerenciamento e coordenação dos trabalhos de modo que não permite que toda a estrutura física, 

organizacional e artística seja executada em sincronia com o planejamento do evento. 

Ora, não sendo possível a divisibilidade do objeto por itens indica-se a adoção da 

contratação global, permitindo assim à administração a obtenção de proposta mais vantajosa. 

Sobre o tema trazemos à baila o entendimento pacificado pelo E. TCU, vide: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 

divisfvel, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 

as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade" (Súmula TCU nº 247). Os 
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000013 
itens reunidos em um lote devem guardar alguma relação entre si". (Denúncia TCE/MG nº 

980437/2016) 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existe interdependência ou correlação entre a contratação pretendida e 

outras contratações. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público 

na realização do evento ante a sua tradição no município. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da data de sua 

assinatura, com prazo de vigência de até sessenta dias, período suficiente a organização, realização 

do evento e liquidação da despesa. 

A execução do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de 

adequações no ambiente fisico da administração e tampouco de capacitação de servidores para o 

seu recebimento posto tratar-se de serviços comuns, sem prejuízo de que a estrutura do evento será 

montada e desmontada em prédio/espaço público, obedecendo a legislação de regência. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações" 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes / 
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à sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua 

fabricação, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - lhama, Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, Ministério do Meio Ambiente 

e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental 

no município posto que, uma vez exigida suas certificações e execução de acordo com o Código 

de Postura municipal e demais órgãos responsáveis, resguardada está a integridade do meio 

ambiente municipal. 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU não 

traz em seu bojo regras específicas a ser insertas tanto no ETP quanto no TR e instrumento 

convocatório em se tratando do objeto em questão, o que nos leva a concluir que a exigência de 

que o objeto seja executado de acordo com o Código de Postura municipal e atenda ainda às 

normas e regulamentações expedidas pelos demais órgãos ambientais e eventualmente aplicáveis 

em sua execução são suficientes a garantir a sustentabilidade da contratação. 

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001 /2021 

CNS/CGU/AGU. 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de serviços comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos neste ETP e, por consequência, no TR e instrumento convocatório; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, 

deve ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de 

permitir a seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos 

princípios da eficiência e economicidade, dentre outros; 

12 
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Considerando, por fim, que a execução do objeto não gera impacto ambiental ao 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam promovidos 

todos os atos legais voltados à execução do objeto pretendido, observada rigorosamente a 

legislação de vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

Tomadas &s providências acima indicadas, resguardado estará o interesse 

público da contratação. 

CAIO CÉSAR DE CARVALHO FERREIRA LIMA 
Secretário MuniciP.al de Cultura 

artamento de Compras e Serviços 
Portaria nº 278/2021 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes deli ados, à vista do detalhamento descrito 
no referido do ume 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

PROJETO CULTURAL 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

Titulo: SÃO JOÃO DE JOÃO LISBOA - ARRAIA DO ARRASTA PÉ 2024 

Area: Parque Poliesportivo Sálvio Dino. 
Cidade de Realização do Projeto: João Lisboa UF: MA 
Data de Realização: de 04/07 a 07/07/2024 
Valor total do projeto: R$ 358.900,00 

2 - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA 
~ CNPJ: 07.000.300/0001-10 

Endereço: Avenida Imperatriz 1331 Centro 
Cidade: João Lisboa UF: MA 
Telefone: 99-99162-2012 
e-mail: vilsonfarmacia@yahoo.com.br 

3 - REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: VILSON SOARES FERREIRA 
CPF: 209.475.183-04 

CEP: 65.922-000 

Endereço: Rua Parsondas de Carvalho 314 Centro 
CEP: 65.922-000 Cidade: João Lisboa UF: MA 

Telefone: 99-99162-2012 
e-mail: vilsonfarmacia@yahoo.com.br 

.,.--..,_4 - APRESENTAÇÃO 

000017 

A Festa Junina é uma das festividades de maior vulto em todo o território nacional, sendo deveras 

relevante na composição da identidade brasileira, sendo assim, uma festa nacional que reúne todos numa 

mesma classe social. 

As Festas Juninas são realizadas de formas diversificadas nas várias regiões do pais, sendo que cada 

estado possui suas peculiaridades. 

Na cidade de João Lisboa - MA tal situação não é diferente. Por isso, o presente projeto tem por 

objetivo o de solicitar verbas destinadas à festividade junina da cidade de Joao Lisboa, localidade onde a Festa 

é denominado como SÃO JOÃO DE JOÃO LISBOA - ARRAIA DO ARRASTA PÉ 2024, e que fora criado e 

organizado pela população joão-lisboense com o apoio de órgãos públicos e privados. 
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Com este intento, justifica-se a presente solicitação, em decorrência da escassez de patrocínio das 

empresas privadas que tem se apresentado como um obstáculo no que tange à economia rentável para todos 

os foliões, e de forma geral para a economia local. 

5 - OBJETIVOS 000018 
Os objetivos abaixo mencionados são frutos decorrentes das edições anteriores na cidade de João 

Lisboa: 

5.1 promoção, preservação e valorização da cultura local 

,---, 5.2 desenvolvimentos da economia local 

5.3 gerações de emprego e renda para a população local 

5.4 dá visibilidade ao município no que diz respeito à cultura e aos demais atrativos 

5.5 proporcionar momentos de confraternização entre os filhos da terra, residentes ou não no município; 

5.6 fortalecer as festas juninas da cidade de João Lisboa. 

5.7 valorizar a música local. 

6- Objetivos Gerais. 

✓ A Festa Junina é uma das festas em que se valoriza a cultura popular de nossa cidade (Musica/Grupos 

/Fantasias/enfeites). 

✓ Na Festa Junina há muita criatividade e a valorização tradicional da Cultura. 

✓ O evento dá visibilidade ao município, divulgando a cultura e outros da cidade. 

7 - Objetivos Específicos 

✓ A Festa Junina é uma oportunidade de encontros e de lazer; 

✓ Apesar do crescimento, ainda se mantém um ambiente geral de tranquilidade e de sensação de 

segurança. 

✓ É importante para dá auto estima à populaçao local. 

✓ A Festa Junina gera renda e emprego para os cidadãos joão-lisboenses; 

✓ Os benefícios econômicos do evento em questão são importantes para todas as camadas sociais da 

população. 
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O presente projeto vida resgatar as mais autenticas manifestações das festividades juninas, tendo 

como principal destaque o "SÃO JOÃO DE JOÃO LISBOA - ARRAIA DO ARRASTA PÉ 2024" que será 

realizado nos dias 04, 05, 06 e 07/07/2024, e esse é o principal objetivo do município de João Lisboa - MA. 

A festa é adornada de criatividade, bem como atrações para as diferentes classes sociais, com 

diversos ritmos, seja forro, axé, calipso, entre outros ritmos peculiares de um povo, bem como a presença de 

vários grupos dançantes do município e das cidades circunvizinhas. 

A Festa Junina é considerada como evento oficial do município e esse é um dos maiores eventos do 

,_ Maranhao, gerando assim um desenvolvimento econômico e a propagação da cultura joão-lisboense. 

Este evento é uma das festas que mais falam e simbolizam a alma do povo, e evidencia aspectos 

precípuos da nossa calorosa gente e nossa riquíssima cultura. E indubitavelmente, faz parte da identidade 

cultural local, e de forma destacada leva o nome da cidade Brasil afora. 

Os divertidos grupos de dançantes organizam-se, interagem-se e são marcas expressivas da Festa 

Junina em João Lisboa. 

É valido destacar que a idealização e a concretização de tal evento acabam por movimentar a 

economia, e o turismo, e acaba gerando emprego e renda para a população, de várias formas, seja na praça 

de alimentação, seja na segurança, seja no estacionamento dos carros e motos dos foliões, motivo pelo qual a 

prefeitura municipal de João Lisboa, e de forma mais especifica a Secretaria de Cultura pleiteia este projeto de 

--. Realização do SÃO JOÃO DE JOÃO LISBOA - ARRAIA DO ARRASTA PÉ 2024. 

O projeto tem por escopo garantir à população joão-lisboense a valorização e preservação cultural, 

bem como despertar na comunidade o desejo pela preservação da cultura local. 

A realização deste evento está estimada a um custo baixo se comparada às benesses geradas, já que 

concentrará cerca de 5.000 foliões ao dia, sendo o público participante tanto da cidade sede como das cidades 

circunvizinhas e demais interessados em outros estados. 

Assim, a responsabilidade social do Governo é justificada por todos os pontos aqui evidenciados, e 

mostra a relevãncia deste apoiar o evento em questao. 

9 - BENEFICIOS A SEREM PRODUZIDOS A PARTIR DA REALIZAÇÃO DO PROJETO. 

Os benefícios trazidos pelo SÃO JOÃO DE JOÃO LISBOA - ARRAIA DO ARRASTA PÉ 2024 na 

cidade de João Lisboa, valoriza a cultura do municipio neste da festa tão especial para o público e brincantes. 
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1 O- METODOLOGIA. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

É um evento popular que resgata as antigas tradições do alegre, criativo e, muitas das vezes, simples e 

contagiante dos locais públicos; com opções para crianças, adultos e pessoas da melhor idade, também 

extravasarem sua euforia e com espaço para brincar as festividades juninas, que será realizado Parque 

Poliesportivo Sálvio Dino, Rua Nestor Milhomem, s/n, bairro Cidade Nova, na Cidade de João Lisboa nos dias 

04, 05, 06 e 07/07/2024, com inicio às horas 19:00 e termino as horas 06:00 horas da manha. 

11- CONTRAPARTIDAS 
000020 

Proposta de contrapartidas especificas relativas ao valor do patrocino ao projeto: 

O valor da contrapartida será repassado 3% no valor total do evento. 

12- PLANILHAS DE CUSTOS 

12.1 - Orçamento Global do Evento. 

ITEM OBJETO UND QTD P. UNIT. P. TOTAL 1 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇAO -
SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO: PA UNE 32 NO SISTEMA FLY UNE: 16 CAIXAS 
MODELO UNE DE MARCAS INDUSTRIALIZADAS 
CONHECIDAS COMO NORTON, LS AUDIO, JBL, NEXO, 
VERTEC, DAS, EAW, VDOSC ENTRE OUTRAS , TORRE DE 
DELAY LA1200, 16 CAIXAS DE GRAVE DE MARCAS 
INDUSTRIALIZADAS CONHECIDAS COMO NORTON, LS 
AUDIO, JBL, NEXO, VERTEC, DAS, EAW, VDOSC ENTRE 
OUTRAS, 04 AMPLIFICADORES P/ GRAVES, 01 CUBO DE 
BAIXO (AMPEG, GALIEN-KRUEGER, HARTKE SYSTEM) 01 

,- CUBO DE GUITARRA (FENDER TWIN, MARSHALL) 01 SUB 
P/ BATERIA, 02 CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 01 
MULTICABO DE 56 VIAS, 02 MESAS DE SOM DIGITAL DE 48 
CANAIS (MIX RACK, PROFILE, DSHOW, S3L, S6L, DIGICO, VI 
SÉRIES, CL3/5), TORRE FL Y PARA FIXAÇÃO HORIZONTAL 

1 COM 8 M. MONITOR-SIDE UR: 01 CROSSOVER DIGITAL DE DIÁRIA 01 
SEIS VIAS, 02 CAIXAS DE GRAVES E 02 CAIXAS DE MÉDIO 
(SM400 OU SUPERIOR), 10 SPOT'S DE C P/ MÉDIO, 01 
AMPLIFICADOR P/ TI, SIDE FILL STEREO, . MICROFONES E 
PEDESTRAIS: 02 KIT DE MICROFONES P/ BATERIA, 08 
MICROFONES P/ PERCURSSÃO, 04 MICROFONES P/ 
INSTRUMENTOS DE SOPROS (METAIS), 04 MICROFONES 
SEM FIO DE FREQUENCIA (SHURE OU SENNHEISER), 10 
PEDESTRAIS GIRAFAS, 10 CLAMPS P/ 
BATERIA/PERCURSSÃO, 01 CD PLAYER/NOTEBOOK, 
TÉCNICO DE SOM. ILUMINAÇÃO: 01 PAINEL DE LED 
COMPLETO (ALTA DEFINIÇÃO) TIPO P6 9MX4M, 20 PAR 
LED 3W 48 REFLETORES DE LED, 34 MOVING BEAM 5R, 02 
MÁQUINA DE FUMAÇA, 01 MESA DIGITAL DE LUZ, 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELÉTRICA, TÉCNICO DE 
LUZ. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h 
ANTES DO INICIO DO EVENTO. 
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PALCO DUAS AGUAS PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - EM 
ESTRUTURA DE ALUMINIO - GRID Q 30 (OU SUPERIOR), 
12,0M DE FRENTE, 10M DE PROFUNDIDADE E 9M DE 
ALTURA, PISO EM ESTRUTURA METÁLICA COBERTO EM 
MADEIRITE DE 18MM PINTADO NA COR PRETO FOSCO (OU 
CARPETE), COBERTURA COM LONA EMBORRACHADA 
ANTICHAMAS, COM FECHAMENTOS NAS LATERAIS E DIÁRIA 
FUNDO, E COM ESCADAS DE NO MINIMO 1,20M DE 
LARGURA, GRADES PROTETORAS DE SEGURANÇA 
LATERAL E FUNDO, ATERRAMENTO ANTI CHOQUE, TENDA 
DE 3MX3M PARA HOUSE MIX, 02 PRATICÁVEIS DE 
3,5MX2,5M. PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELÉTRICA. 
TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES 
DO INICIO DO EVENTO. 
BANHEIROS QUIMICOS COM SERVIÇO DE HIGIENIZAÇAO 
PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - BANHEIRO QUIMICO 
MEDINDO 2,30 METROS DE ALTURA 1,20 METROS DE 
LARGURA, 1,20 METROS DE COMPRIMENTO, VASO 
SANITÁRIO, MICTÓRIO, PORTA PAPEL, TANQUE COM 
CAPACIDADE DE 227 LITROS, COM PESO DE 75 KG, COM UND 
SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA. A CONTRATADA 
DEVERÁ OBSERVAR O PERCENTUAL MINIMO LEGAL 
ESTABELECIDO PARA BANHEIROS DE DEFICIENTES 
FÍSICOS. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 
24h ANTES DO INICIO DO EVENTO. 
SEGURANÇA PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - O SERVIÇO 
DE SEGURANÇA SERÁ REALIZADO POR HOMENS E/OU 
MULHERES QUE ESTEJAM IDENTIFICADOS COM 
CAMISETAS PADRONIZADAS CUJO OBJETIVO É MANTER A 
ORDEM E TRANQÜILIDADE DA REALIZAÇÃO DO XXX DIÁRIA 
ARRAIA DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. REALIZAR O 
CONTROLE DE ACESSO AO EVENTO, AO PALCO, 
CAMARIM, CAMAROTE OU ÁREAS RESERVADAS 
(DESARMADO). 
LOCUTOR PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - PROFISSIONAL 
DA COMUNICAÇÃO PARA REALIZAR A APRESENTAÇÃO DO DIÁRIA 
EVENTO. DIÁRIA COM JORNADA DE 08 HORAS. 
ILUMINAÇAO PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - INSTALAÇÃO 
DE 08 POSTES DE CONCRETOS, 01 TRANSFORMADOR, 12 
LUMINÁRIAS GRANDES TIPO REFLETOR E REDE DE CONJ 
ENERGIA ELÉTRICA DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA GEMAR-EQUATORIAL. 
GRIDS DISCIPLINADORES OU BAIAS DE CONTENÇÃO 
PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: BARREIRAS DE 
CONTENÇÃO EM ESTRUTURA METÁLICA EM AÇO 
GALVANIZADO MEDINDO 1,10MX2,00M CADA, DISPOSTOS 
EM POSIÇÃO LINEAR, QUE SERÃO UTILIZADAS PARA UND 
FECHAMENTO E BLOQUEIO DAS VIAS PÚBLICAS E 
DELIMITAÇÃO DO ESPAÇO DAS APRESENTAÇÕES 
CULTURAIS DO XXX ARRAIA DO ARRASTAPÉ DE JOÃO 
LISBOA TODA A ESTRUTURA DEVERA SER MONTADA 24h 
ANTES DO INICIO DO EVENTO. 
GRID PARA DECORAÇÃO ARTISTICA PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO: ESTRUTURA METÁLICA EM ALUMINIO Q30 OU 
SUPERIOR, COM SLEEVS DE ELEVAÇÃO, TALHAS DE 
SUSPENSÃO, COM 20m DE LARGURA, 30m DE 
COMPRIMENTO E 5m DE ALTURA PARA DAR SUPORTE NA UND 
INSTALAÇÃO DA DECORAÇÃO JUNINA E DA ILUMINAÇÃO 
ARTISTICA NO ESPAÇO DAS ATRAÇÕES CULTURAIS DO 
XXX AR RAIÁ DO ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA. TODA A 

f Oílfl? 1 

01 

10 

50 

01 

01 
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01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
J=STRUTURA DEVERA SER MONTADA 24h ANTES DO 
INICIO DO EVENTO. 
GRUPO GERADOR PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: 
GERADOR DE ENERGIA TRIFÁSICO COM POTÊNCIA DE 260 
KVA CAMBINADO COM SILENCIADOR E DEVIDAMENTE 

DIÁRIA ABASTECIDO. PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELÉTRICA. 
TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES 
DO INICIO DO EVENTO. 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL PARA OS 04 
DIAS DE EVENTO: REALIZAR A DECORAÇÃO TEMÁTICA 
JUNINA DE TODO o ESPAÇO DO EVENTO COM 
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO E MATERIAL DECORATIVO 
APROPRIADO. REALIZAR A MONTAGEM E MANUTENÇÃO UNO 
DE EVENTUAIS AVARIAS DA DECORAÇÃO DURANTE O 
XXX ARRAIA DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA COM 24h DE 
ANTECEDÊNCIA. 
CADEIRAS PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: CADEIRAS DE 

UNO PLÁSTICO SEM BRAÇO. 
ATRAÇÕES MUSICAIS REGIONAIS: BANDAS DE FORRÓ DE 
NIVEL REGIONAL QUE TENHAM EM SEU REPERTÓRIO OS 

BANDA RITMOS FORRÓ, SERTANEJO UNIVERSITÁRIO DIVERSOS 
E OUTROS RITMOS VARIADOS. 
ATRAÇÕES MUSICAIS LOCAIS: BANDAS DE FORRÓ DE 
NIVEL REGIONAL E/OU LOCAL QUE TENHAM EM SEU 

BANDA REPERTÓRIO os RITMOS FORRÓ, SERTANEJO 
UNIVERSITÁRIO DIVERSOS E OUTROS RITMOS VARIADOS. 
DIÁRIAS DE ALIMENTAÇAO PARA OS 04 Dlf.S DE EVENTO-
PARA OS SEGURANÇAS, EQUIPE DE SAUDE, EQUIPE DE 

DIÁRIA APOIO, ATRAÇÕES MUSICAIS E ATRAÇÕES CULTURAIS 
ALIMENTAÇÃO DURANTE A REALIZAÇÃO DO XXX ARRAIA 
DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA 
DIÁRIAS DE HOSPEDAGEM - RESERVAR HOSPEDAGEM 
POR PESSOA EM HOTEL PARA ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PE~O DIÁRIA 
ARTISTA/BANDA/PESSOAL DOS QUE SE APRESENTARAO 
NO O XXX AR RAIÁ DO ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA 
CAMISETAS PADRONIZADAS COM AS LOGOMARCAS DO 
EVENTO. 

UNO 

.... .'-

01 

01 

100 

06 

10 

100 

40 

100 

TOTAL 

13 - CRONOGRAMA 

DATA HORA PROGRAMAÇÃO 

03/06/2024 09:00 Reunião com o prefeito de João Lisboa - MA 

04/06/2024 09:00 Reunião com a organização da Secretaria de Cultura 

05/06/2024 10:30 Reunião com os responsáveis pelos grupos de dançantes 

06/06/2024 09:00 Reunião com os representantes da associação dos barraqueiros 

06/06/2024 10:30 Cadastramento com os responsáveis pelas barracas da alimentação 

17 /,06/2024 09:30 Reunião com a Policia Militar 

20/06/2024 09:30 Reunião com a Equipe de Saúde 

17/06/2024 08:00 Divulgação do evento por rádio, televisão, internet, banners, outdoors, etc.; 
27/06/2024 06:00 Decoração do ambiente e ornamentação da Avenida 

7 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA Q Ü Ü Ü 2 3 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Memorando Interno 

João Lisboa (MA), 27 de maio de 2024 

A Secretaria Municipal de Cultura vem por meio deste encaminhar os autos do 

processo para fins de obtenção de pesquisa de valor de mercado. 

AOSR. 

Atenciosamente, 

CAIO CÉSAR DÊ CARVALHO FERREIRA LIMA 
Secretário Municipal de Cultura 

JOAQUIM GUILHERME OLIVEIRA SOUSA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 
NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

PESQUISA DE PREÇOS 

000024 
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ITEM 

,... 
1 

ELITE EMP. EEENDIMENTOS 
CNPJ: 26.628.80910001-56 

000025 
PLANILHAS DE CUSTOS PARA CIDADE DE JOAO LISBOA -MA 2024 

OBJETO 

SISTEMA OE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO - SONORIZAÇÃO OE 

GRANDE PORTE PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: PA LINE 32 NO 

SISTEMA FLY LINE: 16 CAIXAS MODELO LINE DE MARCAS 

INDUSTRIALIZADAS CONHECIDAS COMO NORTON, LS AUDIO, JBL, 

NEXO, VERTEC, DAS, EAW, VDOSC ENTRE OUTRAS , TORRE DE 
OELAY LA1200, 16 CAIXAS DE GRAVE DE MARCAS 

INDUSTRIALIZADAS CONHECIDAS COMO NORTON, LS AUDIO, JBL, 

NEXO, VERTEC, DAS, EAW, VDOSC ENTRE OUTRAS, 04 
AMPLIFICADORES P/ GRAVES, 01 CUBO DE BAIXO (AMPEG, 

GALIEN-KRUEGER, HARTKE SYSTEM) 01 CUBO DE GUITARRA 
(FENDER TWIN, MARSHALL) 01 SUB P/ BATERIA, 02 CROSSOVER 

DIGITAL DE SEIS VIAS, 01 MULTICABO DE 56 VIAS, 02 MESAS DE 

SOM DIGITAL DE 48 CANAIS (MIX RACK, PROFILE, DSHOW, S3L, 

UNO 

S6L, DIGICO, VI SÉRIES, CL3/S), TORRE FLY PARA FIXAÇÃO DIÁRIA 

HORIZONTAL COM 8 M. MONITOR-SIDE L/R: 01 CROSSOVER 
DIGITAL DE SEIS VIAS, 02 CAIXAS DE GRAVES E 02 CAIXAS DE 

MÉDIO {SM400 OU SUPERIOR), 10 SPOT'S DE C P/ MÉDIO, 01 

AMPLIFICADOR P/ TI, SIDE FILL STEREO, . MICROFONES E 

PEDESTRAIS: 02 KIT DE MICROFONES P/ BATERIA, 08 

MICROFONES P/ PERCURSSÃO, 04 MICROFONES P/ 

INSTRUMENTOS DE SOPROS (METAIS), 04 MICROFONES SEM FIO 
DE FREQUENCIA (SHURE OU SENNHEISER), 10 PEDESTRAIS 

GIRAFAS, 10 CLAMPS P/ BATERIA/PERCURSSÃO, 01 CD 

PLAYER/NOTEBOOK, TÉCNICO DE SOM. ILUMINAÇÃO: 01 PAINEL 

DE LED COMPLETO (ALTA DEFINIÇÃO) TIPO P6 9MX4M, 20 PAR 
LED 3W 48 REFLETORES DE LED, 34 MOVING BEAM SR, 02 

MÁQUINA DE FUMAÇA, 01 MESA DIGITAL DE LUZ, PROTEÇÃO 

CONTRA DESCARGA ELÉTRICA, TÉCNICO DE LUZ. TODA A 

QTD P. UNIT, P. TOTAL 

01 39.500,00 39.500,00 



2 

ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO. 

PALCO DUAS ÁGUAS PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - EM 

ESTRUTURA DE ALUMÍNIO- GRID Q30 (OU SUPERIOR), 12,0M DE 

FRENTE, lOM DE PROFUNDIDADE E 9M DE ALTURA, PISO EM 

ESTRUTURA METÁLICA COBERTO EM MADEIRITE DE 18MM 

PINTADO NA COR PRETO FOSCO (OU CARPETE), COBERTURA COM 

LONA EMBORRACHADA ANTICHAMAS, COM FECHAMENTOS NAS 

LATERAIS E FUNDO, E COM ESCADAS DE NO MÍNIMO 1,20M DE 

LARGURA, GRADES PROTETORAS DE SEGURANÇA LATERAL E 

FUNDO, ATERRAMENTO ANTI CHOQUE, TENDA DE 3MX3M PARA 

HOUSE MIX, 02 PRATICÁVEIS DE 3,5MX2,5M. PROTEÇÃO CONTRA 

DESCARGA ELÉTRICA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER 

MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 

000026 

DIÁRIA 01 19.500,00 19.500,00 
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04 DIAS DE EVENTO - BANHEIRO QUÍMICO MEDINDO 2,30 

3 

4 

,,.-

5 

6 

7 

METROS DE ALTURA 1, 20 METROS DE LARGURA, 1,20 METROS DE 

COMPRIMENTO, VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO, PORTA PAPEL, 

TANQUE COM CAPACIDADE DE 227 LITROS, COM PESO DE 75 KG, 

COM SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA. A CONTRATADA 

DEVERÁ OBSERVAR O PERCENTUAL MÍNIMO LEGAL 

ESTABELECIDO PARA BANHEIROS DE DEFICIENTES FÍSICOS. TODA 

A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO 

EVENTO. 

SEGURANÇA PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - O SERVIÇO DE 

SEGURANÇA SERÁ REALIZADO POR HOMENS E/OU MULHERES 

QUE ESTEJAM IDENTIFICADOS COM CAMISETAS PADRONIZADAS 

UNO 

CUJO OBJETIVO É MANTER A ORDEM E TRANQÜILIDADE DA DIÁRIA 

REALIZAÇÃO DO XXX ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. 

REALIZAR O CONTROLE DE ACESSO AO EVENTO, AO PALCO, 

CAMARIM, CAMAROTE OU ÁREAS RESERVADAS (DESARMADO). 

LOCUTOR PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - PROFISSIONAL DA 

COMUNICAÇÃO PARA REALIZAR A APRESENTAÇÃO DO EVENTO. DIÁRIA 

DIÁRIA COM JORNADA DE 08 HORAS. 

ILUMINAÇÃO PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - INSTALAÇÃO DE 08 

POSTES DE CONCRETOS, 01 TRANSFORMADOR, 12 LUMINÁRIAS 

GRANDES TIPO REFLETOR E REDE DE ENERGIA ELÉTRICA DE CONJ 

ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA CEMAR-

EQUATORIAL. 

GRIDS DISCIPLINADORES OU BAÍAS DE CONTENÇÃO PARA OS 04 

DIAS DE EVENTO: BARREIRAS DE CONTENÇÃO EM ESTRUTURA 

METÁLICA EM AÇO GALVANIZADO MEDINDO 1,10MX2,00M 

CADA, DISPOSTOS EM POSIÇÃO LINEAR, QUE SERÃO UTILIZADAS 

PARA FECHAMENTO E BLOQUEIO DAS VIAS PÚBLICAS E 

UND 

10 550,00 5.500,00 

50 550,00 27.500,00 

01 2.400,00 2.400,00 

01 19.500,00 19.500,00 

100 240,00 24.000,00 
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9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

DELIMITAÇÃO DO ESPAÇO DAS APRESENTAÇÕES CULTURAIS DO 

XXX ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. TODA A 

ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO. 

GRID PARA DECORAÇÃO ARTÍSTICA PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: 

ESTRUTURA METÁLICA EM ALUMÍNIO Q30 OU SUPERIOR, COM 

SLEEVS DE ELEVAÇÃO, TALHAS DE SUSPENSÃO, COM 20m DE 

LARGURA, 30m DE COMPRIMENTO E Sm DE ALTURA PARA DAR 

SUPORTE NA INSTALAÇÃO DA DECORAÇÃO JUNINA E DA UNO 

ILUMINAÇÃO ARTÍSTICA NO ESPAÇO DAS ATRAÇÕES CULTURAIS 

DO XXX ARRAIA DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. TODA A 

ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO. 

GRUPO GERADOR PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: GERADOR DE 

ENERGIA TRIFÁSICO COM POTÊNCIA DE 260 KVA CAMBINADO 

COM SILENCIADOR E DEVIDAMENTE ABASTECIDO. PROTEÇÃO 

CONTRA DESCARGA ELÉTRICA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER 

MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 

ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL PARA OS 04 DIAS DE 

EVENTO: REALIZAR A DECORAÇÃO TEMÁTICA JUNINA DE TODO O 

ESPAÇO DO EVENTO COM PROFISSIONAL ESPECIALIZADO E 

MATERIAL DECORATIVO APROPRIADO. REALIZAR A MONTAGEM 

E MANUTENÇÃO DE EVENTUAIS AVARIAS DA DECORAÇÃO 

DURANTE O XXX ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. TODA 

A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA COM 24h DE 

ANTECEDÊNCIA. 

CADEIRAS PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: CADEIRAS DE PLÁSTICO 

SEM BRAÇO. 

ATRAÇÕES MUSICAIS REGIONAIS: BANDAS DE FORRÓ DE NIVEL 

DIÁRIA 

UNO 

UNO 

REGIONAL QUE TENHAM EM SEU REPERTÓRIO OS RITMOS BANDA 
FORRÓ, SERTANEJO UNIVERSITÁRIO DIVERSOS E OUTROS RITMOS 

VARIADOS. 

ATRAÇÕES MUSICAIS LOCAIS: BANDAS DE FORRÓ DE NIVEL 

REGIONAL E/OU LOCAL QUE TENHAM EM SEU REPERTÓRIO OS 

RITMOS FORRÓ, SERTANEJO UNIVERSITÁRIO DIVERSOS E OUTROS 

RITMOS VARIADOS. 

DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - PARA 

OS SEGURANÇAS, EQUIPE DE SAÚDE, EQUIPE DE APOIO, 

ATRAÇÕES MUSICAIS E ATRAÇÕES CULTURAIS ALIMENTAÇÃO 

DURANTE A REALIZAÇÃO DO XXX ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE 

JOÃO LISBOA. 

DIÁRIAS DE HOSPEDAGEM - RESERVAR HOSPEDAGEM POR 

PESSOA EM HOTEL PARA ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS 

BANDA 

DIÁRIA 

DIÁRIA 

000027 

01 23.900,00 23.900,00 

01 18.000,00 18.000,00 

01 30.000,00 30.000,00 

100 32,00 3.200,00 

06 15.000,00 90.000,00 

10 3.500,00 35.000,00 

100 80,00 8.000,00 

40 120,00 4.800,00 
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PELO ARTISTA/BANDA/PESSOAL DOS QUE SE APRESENTARÃO NO 

O XXX ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. 

CAMISETAS PADRONIZADAS COM AS LOGOMARCAS DO EVENTO. UND 100 

IMPERATRIZ -MA 29 DE MAIO 2024 

Ri;;~;JHN~,I_J; 

ELITE EMPREENDIMENTO 26.628809/0001-56 

000028 

35,00 3.500,00 

TOTAL 354.300,00 

ELITE EI' NDIMENTOS 
CNP J: 26.628.809/0001 -56 

DADOS BANCÁRIO :AGENCIA :0554-1 e.e 97141-3 BANCO DO BRASIL 

RUA RIO VERDE Nº 23 SALA C 

PARQUES DAS PALMEIRA CEP 65.911770 IMPERATRIZ -MA 



,----.._ 

CNPJ: 24.654.141/0001-96 

OOOOZ9 

/~':]'~'"'"~ . 4.654. ]41/0001 
Paulo lra,1 V da s·1 ·96 

CPF 64 5 853 1 oj."3 l l '(I 
" · Titular 

PLANILHAS DE CUSTOS PARA CIDADE DE JOÃO LISBOA-MA SÃO JOAO 202, 

. 

ITEM ! OBJETO UND QTD P. UNIT. P. TOTAL 

- · I s1STEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO -

1 SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA OS 04 DIAS DE 

. [VENTO: PA LINE 32 NO SISTEMA FLY LINE: 16 CAIXAS 

Í MODELO 
1 

LINE DE MARCAS INDUSTRIALIZADAS 

CONHECIDAS COMO NORTON, LS AUDIO, JBL, NEXO, 

VERTEC, DAS, EAW, VDOSC ENTRE OUTRAS, TORRE DE 

DELAY LA1200, 16 CAIXAS DE GRAVE DE MARCAS 

INDUSTRIALIZADAS CONHECIDAS COMO NORTON, LS 

AUDIO, JBL, NEXO, VERTEC, DAS, EAW, VDOSC ENTRE 

OUTRAS, 04 AMPLIFICADORES P/ GRAVES, 01 CUBO DE 

BAIXO (AMPEG, GALIEN-KRUEGER, HARTKE SYSTEM) 01 

CUBO DE GUITARRA (FENDER TWIN, MARSHALL) 01 SUB P/ 

BATERIA, 02 CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 01 

MULTICABO DE 56 VIAS, 02 MESAS DE SOM DIGITAL DE 48 

CANAIS (MIX RACK, PROFILE, DSHOW, S3L, S6L, DIGICO, VI 
DIÁRIA 1 i SÉRIES, CL3/5), TORRE FLY PARA FIXAÇÃO HORIZONTAL 01 40.500,00 R$ 40.500,C 

, COM 8 M. MONITOR-SIDE L/R: 01 CROSSOVER DIGITAL DE 

1 SEIS VIAS, 02 CAIXAS DE GRAVES E 02 CAIXAS DE MÉDIO 

(SM400 OU SUPERIOR), 10 SPOT'S DE C P/ MÉDIO, 01 

AMPLIFICADOR P/ TI, SIDE FILL STEREO, . MICROFONES E 

PEDESTRAIS: 02 KIT DE MICROFONES P/ BATERIA, 08 

MICROFONES P/ PERCURSSÃO, 04 MICROFONES P/ 

INSTRUMENTOS DE SOPROS (METAIS), 04 MICROFONES 

SEM FIO DE FREQUENCIA (SHURE OU SENNHEISER), 10 

PEDESTRAIS GIRAFAS, 10 CLAMPS P/ 

BATERIA/PERCURSSÃO, 01 CD PLA YER/NOTEBOOK, 

TÉCNICO DE SOM. ILUMINAÇÃO: 01 PAINEL DE LED 

COMPLETO (ALTA DEFINIÇÃO) TIPO PG 9MX4M, 20 PAR 

LED 3W 48 REFLETORES DE LED, 34 MOVING BEAM SR, 02 

MÁQUINA DE FUMAÇA, 01 MESA DIGITAL DE LUZ, 

PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELÉTRICA, TÉCNICO DE 



2 

3 

4 

LUZ. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h 

ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 

PALCO DUAS ÁGUAS PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - EM 

ESTRUTURA DE ALUMÍNIO - GRID Q 30 {OU SUPERIOR), 

12,0M DE FRENTE, l0M DE PROFUNDIDADE E 9M DE 

ALTURA, PISO EM ESTRUTURA METÁLICA COBERTO EM 

MADEIRITE DE 18MM PINTADO NA COR PRETO FOSCO (OU 

CARPETE), COBERTURA COM LONA EMBORRACHADA 

ANTICHAMAS, COM FECHAMENTOS NAS LATERAIS E 

FUNDO, E COM ESCADAS DE NO MÍNIMO 1, 20M DE 

LARGURA, GRADES PROTETORAS DE SEGURANÇA LATERAL 

1 

E FUNOO, ATERRAMENTO ANTI CHOQU E, TENDA DE 

3MX3M PARA HOUSE MIX, 02 PRATICÁVEIS DE 

3,5MX2,5M. PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELÉTRICA. 

TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES 

DO INÍCIO DO EVENTO. 

BANHEIROS QUIMICOS COM SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO 

PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - BANHEIRO QUÍMICO 

MEDJNDO 2,30 METROS DE ALTURA 1,20 METROS DE 

LARGURA, 1,20 METROS DE COMPRIMENTO, VASO 

SANITÁRIO, MICTÓRIO, PORTA PAPEL, TANQUE COM 

CAPACIDADE DE 227 LITROS, COM PESO DE 75 KG, COM 

SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA. A CONTRATADA 

DEVERÁ OBSERVAR O PERCENTUAL MÍNIMO LEGAL 

ESTABELECIDO PARA BANHEIROS DE DEFICIENTES FÍSICOS. 

TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES 

DO INÍCIO DO EVENTO. 

SEGURANÇA PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - O SERVIÇO DE 

SEGURANÇA SERÁ REALIZADO POR HOMENS E/OU 

MULHERES QUE ESTEJAM IDENTIFICADOS COM 

CAMISETAS PADRONIZADAS CUJO OBJETIVO É MANTER A 

ORDEM E TRANQÜILIDADE DA REALIZAÇÃO DO XXX 

ARRAIA DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. REALIZAR O 

CONTROLE DE ACESSO AO EVENTO, AO PALCO, CAMARIM, 

CAMAROTE OU ÁREAS RESERVADAS (DESARMADO). 

LOCUTOR PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - PROFISSIONAL 

DIÁRIA 

UND 

DIÁRIA 

5 DA COMUNICAÇÃO PARA REALIZAR A APRESENTAÇÃO DO DIÁRIA 

EVENTO. DIÁRIA COM JORNADA DE 08 HORAS. 

ILUMINAÇÃO PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - INSTALAÇÃO 

DE 08 POSTES DE CONCRETOS, 01 TRANSFORMADOR, 12 

6 LUMINÁRIAS GRANDES TIPO REFLETOR E REDE DE CON 

ENERGIA ELÉTRICA DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS DA CEMAR-EQUATORIAL. 

000030 

01 20.500,00 R$ 20 .500,00 

10 650,00 R$ 6.500 .00 

50 65í1 ,00 R$ 32.S00,C 

01 2.400,00 R$ 2.400,C 

01 20.500,00 R$ 20.500 



GRIDS DISCIPLINADORES OU BAÍAS DE CONTENÇÃO PARA 

OS 04 DIAS DE EVENTO: BARREIRAS DE CONTENÇÃO EM 

ESTRUTURA METÁLICA EM AÇO GALVANIZADO MEDINDO 

1,10MX2,00M CADA, DISPOSTOS EM POSIÇÃO LINEAR, 

7 QUE SERÃO UTILIZADAS PARA FECHAMENTO E BLOQUEIO UND 

DAS VIAS PÚBLICAS E DELIMITAÇÃO DO ESPAÇO DAS 

APRESENTAÇÕES CULTURAIS DO XXX ARRAIÁ DO 

ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

SER MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 

GRID PARA DECORAÇÃO ARTÍSTICA PARA OS 04 DIAS DE 

EVENTO: ESTRUTURA METÁLICA EM ALUMÍNIO Q30 OU 

SUPERIOR, COM SLEEVS DE ELEVAÇÃO, TALHAS DE 

SUSPENSÃO, COM 20m DE LARGURA, 30m DE 

COMPRIMENTO E Sm DE ALTURA PARA DAR SUPORTE NA 

INSTALAÇÃO DA DECORAÇÃO JUNINA E DA ILUMINAÇÃO 

ARTÍSTICA NO ESPAÇO DAS ATRAÇÕES CULTURAIS DO XXX 

ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. TODA A 

ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO 

DO EVENTO. 

GRUPO GERADOR PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: GERADOR 

DE ENERGIA TRIFÁSICO COM POTÊNCIA DE 260 KVA 

CAMBINADO COM SILENCIADOR E DEVIDAMENTE 

ABASTECIDO. PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELÉTRICA. 

TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES 

DO INÍCIO DO EVENTO. 

ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL PARA 05 04 DIAS 

DE EVENTO: REALIZAR A DECORAÇÃO TEMÁTICA JUNINA 

DE TODO O ESPAÇO DO EVENTO COM PROFISSIONAL 

ESPECIALIZADO E MATERIAL DECORATIVO APROPRIADO. 

REALIZAR A MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE EVENTUAIS 

AVARIAS DA DECORAÇÃO DURANTE O XXX ARRAIÁ DO 

ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ 

SER MONTADA COM 24h DE ANTECEDÊNCIA. 

CADEIRAS PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: CADEIRAS DE 

PLÁSTICO SEM BRAÇO. 

ATRAÇÕES MUSICAIS REGIONAIS: BANDAS DE FORRÓ DE 

NIVEL REGIONAL QUE TENHAM EM SEU REPERTÓRIO OS 

RITMOS FORRÓ, SERTANEJO UNIVERSITÁRIO DIVERSOS E 

OUTROS RITMOS VARIADOS. 

ATRAÇÕES MUSICAIS LOCAIS: BANDAS DE FORRÓ DE NIVEL 

REGIONAL E/OU LOCAL QUE TENHAM EM SEU 

REPERTÓRIO OS RITMOS FORRÓ, SERTANEJO 

UNIVERSITÁRIO DIVERSOS E OUTROS RITMOS VARIADOS. 

UNO 

DIÁRIA 

UNO 

UNO 

BANDA 

BANDA 

00(031 

100 240,00 R$ 24.000,00 

01 24.100,00 R$ 24.100,00 

01 18.000,00 R$18.000,00 

01 30.000,00 R$ 30.000,00 

100 32,00 R$ 3.200,00 

06 15.000,00 R$ 90.000,00 

10 3.500,00 R$ 35.000,00 



14 

15 

16 

DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO PARA OS 04 DIAS DE EVENTO-

PARA OS SEGURANÇAS, EQUIPE DE SAÚDE, EQUIPE DE 

APOIO, ATRAÇÕES MUSICAIS E ATRAÇÕES CULTURAIS DIÁRIA 100 

ALIMENTAÇÃO DURANTE A REALIZAÇÃO DO XXX ARRAIÁ 

DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. 

DIÁRIAS DE HOSPEDAGEM- RESERVAR HOSPEDAGEM POR 

PESSOA EM HOTEL PARA ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 

EXIGIDAS PELO ARTISTA/BANDA/PESSOAL DOS QUE SE DIÁRIA 40 

APRESENTARÃO NO O XXX ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE 

JOÃO LISBOA. 

CAMISETAS PADRONIZADAS COM AS LOGOMARCAS DO 
UNO 100 

EVENTO. 

IMPERATRIZ -MA 31 DE MAIO 2024 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA EMPRESA 

PAULO IRAN VENÂNCIO DA SILVA 

80,00 R$ 8.000,00 

120,00 R$ 4.800,00 

35,00 R$ 3.500,00 

TOTAL 363.500,00 

000032 

$~Cc5SO , ~~:- ,cNTO EIRELI 
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r 

F T EVENTOS EIRELI 
CNPJ: 19.796.992/0001-33 00003.3 

PLANILHA DE PREÇO DE PREÇO PARA festa de são Joao da JOAO LISBOA -MA 

ITEM OBJETO 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO -
SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO: PA UNE 32 NO SISTEMA FLY UNE: 16 CAIXAS 
MODELO UNE DE MARCAS INDUSTRIALIZADAS 
CONHECIDAS COMO NORTON, LS AUDIO, JBL, NEXO, 
VERTEC, DAS, EAW, VDOSC ENTRE OUTRAS , TORRE DE 
DELAY LA1200, 16 CAIXAS DE GRAVE DE MARCAS 

INDUSTRIALIZADAS CONHECIDAS COMO NORTON, LS 
AUDIO, JBL, NEXO, VERTEC, DAS, EAW, VDOSC ENTRE 
OUTRAS, 04 AMPLIFICADORES P/ GRAVES, 01 CUBO DE 
BAIXO (AMPEG, GALIEN-KRUEGER, HARTKE SYSTEM) 01 

CUBO DE GUITARRA (FENDER TWIN, MARSHALL) 01 SUB P/ 
BATERIA, 02 CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 01 
MULTICABO DE 56 VIAS, 02 MESAS DE SOM DIGITAL DE 48 

CANAIS (MIX RACK, PROFILE, □SHOW, S3L, S6L, DIGICO, VI 
SÉRIES, CL3/5), TORRE FLY PARA FIXAÇÃO HORIZONTAL 

UNO 

COM 8 M. MONITOR-SIDE L/R: 01 CROSSOVER DIGITAL DE DIÁRIA 

SEIS VIAS, 02 CAIXAS DE GRAVES E 02 CAIXAS DE MÉDIO 

(SM400 OU SUPERIOR}, 10 SPOTS DE C P/ MÉDIO, 01 
AMPLIFICADOR P/ TI, SIDE FILL STEREO, . MICROFONES E 

PEDESTRAIS: 02 KIT DE MICROFONES P/ BATERIA, 08 
MICROFONES P/ PERCURSSÃO, 04 MICROFONES P/ 
INSTRUMENTOS DE SOPROS (METAIS}, 04 MICROFONES 
SEM FIO DE FREQUENCIA (SHURE OU SENNHEISER), 10 

PEDESTRAIS GIRAFAS, 10 CLAMPS P/ 
BATERIA/PERCURSSÃO, 01 CD PLAYER/NOTEBOOK, 
TÉCNICO DE SOM. ILUMINAÇÃO: 01 PAINEL DE LED 
COMPLETO (ALTA DEFINIÇÃO) TIPO P6 9MX4M, 20 PAR LED 
3W 48 REFLETORES DE LED, 34 MOVING BEAM SR, 02 
MÁQUINA DE FUMAÇA, 01 MESA DIGITAL DE LUZ, 

PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELÉTRICA, TÉCNICO DE 
LUZ. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24H 
ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 

PALCO DUAS AGUAS PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - EM 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO - GRID Q 30 (OU SUPERIOR), 

2 12,0M DE FRENTE, 10M DE PROFUNDIDADE E 9M DE DIÁRIA 
ALTURA, PISO EM ESTRUTURA METÁLICA COBERTO EM 
MADEIRITE DE 18MM PINTADO NA COR PRETO FOSCO (OU 
CARPETE), COBERTURA COM LONA EMBORRACHADA 

QTO P. UNIT. P. TOTAL 

01 40.000,00 40.000,00 

01 20.000,00 20.000,00 

<:..:....:J. 



ANTICHAMAS, COM FECHAMENTOS NAS LATERAIS E 

FUNDO, E COM ESCADAS DE NO MÍNIMO 1,20M DE 

LARGURA, GRADES PROTETORAS DE SEGURANÇA 
LATERAL E FUNDO, ATERRAMENTO ANTI CHOQUE, TENDA 
DE 3MX3M PARA HOUSE MIX, 02 PRATICÁVEIS DE 

3,5MX2,5M. PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELÉTRICA. 
TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24H ANTES 
DO INÍCIO DO EVENTO. 

BANHEIROS QUIMICOS COM SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO 

PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - BANHEIRO QUÍMICO 
MEDINDO 2,30 METROS DE ALTURA 1,20 METROS DE 

LARGURA, 1,20 METROS DE COMPRIMENTO, VASO 
SANITÁRIO, MICTÓRIO, PORTA PAPEL, TANQUE COM 

3 CAPACIDADE DE 227 LITROS, COM PESO DE 75 KG, COM UNO 

SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA. A CONTRATADA 
DEVERÁ OBSERVAR O PERCENTUAL MÍNIMO LEGAL 
ESTABELECIDO PARA BANHEIROS DE DEFICIENTES 
FÍSICOS. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24H 

4 

ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 

SEGURANÇA PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - O SERVIÇO 
DE SEGURANÇA SERÁ REALIZADO POR HOMENS E/OU 
MULHERES QUE ESTEJAM IDENTIFICADOS COM 

CAMISETAS PADRONIZADAS CUJO OBJETIVO É MANTER A 
DIÁRIA 

ORDEM E TRANQÜILIDADE DA REALIZAÇÃO DO XXX 
ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. REALIZAR O 
CONTROLE DE ACESSO AO EVENTO, AO PALCO, CAMARIM, 

CAMAROTE OU ÁREAS RESERVADAS (DESARMADO). 

LOCUTOR PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - PROFISSIONAL 

5 DA COMUNICAÇÃO PARA REALIZAR A APRESENTAÇÃO DO DIÁRIA 

EVENTO. DIÁRIA COM JORNADA DE 08 HORAS. 

6 

ILUMINAÇÃO PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - INSTALAÇÃO 
DE 08 POSTES DE CONCRETOS, 01 TRANSFORMADOR, 12 
LUMINÁRIAS GRANDES TIPO REFLETOR E REDE DE 
ENERGIA ELÉTRICA DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS DA CEMAR-EQUATORIAL. 

GRIDS DISCIPLINADORES OU BAIAS DE CONTENÇÃO PARA 
OS 04 DIAS DE EVENTO: BARREIRAS DE CONTENÇÃO EM 
ESTRUTURA METÁLICA EM AÇO GALVANIZADO MEDINDO 
1,10MX2,00M CADA, DISPOSTOS EM POSIÇÃO LINEAR, QUE 

CON 

7 SERÃO UTILIZADAS PARA FECHAMENTO E BLOQUEIO DAS UNO 
VIAS PÚBLICAS E DELIMITAÇÃO DO ESPAÇO DAS 
APRESENTAÇÕES CULTURAIS DO XXX ARRAIÁ DO 
ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER MONTADA 24H ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 

8 

GRID PARA DECORAÇÃO ARTISTICA PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO: ESTRUTURA METÁLICA EM ALUMÍNIO 030 OU 
SUPERIOR, COM SLEEVS DE ELEVAÇÃO, TALHAS DE 
SUSPENSÃO, COM 20M DE LARGURA, 30M DE 
COMPRIMENTO E 5M DE ALTURA PARA DAR SUPORTE NA 

UNO 

00( 034 

10 600,00 6.000,00 

50 600,00 30.000,00 

01 2.400,00 2.400,00 

01 20.000,00 20.000,00 

100 240,00 24.000,00 

01 24.000,00 24.000,00 

I e 



9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

INSTALAÇÃO DA DECORAÇÃO JUNINA E DA ILUMINAÇÃO 

ARTÍSTICA NO ESPAÇO DAS ATRAÇÕES CULTURAIS DO 
XXX ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24H ANTES DO INÍCIO 
DO EVENTO. 

GRUPO GERADOR PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: GERADOR 
DE ENERGIA TRIFÁSICO COM POTÊNCIA DE 260 KVA 

CAMBINADO COM SILENCIADOR E DEVIDAMENTE DIÁRIA 
ABASTECIDO. PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELÉTRICA. 
TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24H ANTES 
DO INÍCIO DO EVENTO. 

ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL PARA OS 04 
DIAS DE EVENTO: REALIZAR A DECORAÇÃO TEMÁTICA 
JUNINA DE TODO O ESPAÇO DO EVENTO COM 
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO E MATERIAL DECORATIVO 
APROPRIADO. REALIZAR A MONTAGEM E MANUTENÇÃO 
DE EVENTUAIS AVARIAS DA DECORAÇÃO DURANTE O XXX 
ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA COM 24H DE 
ANTECEDÊNCIA. 

CADEIRAS PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: CADEIRAS DE 
PLÁSTICO SEM BRAÇO. 

UNO 

UNO 

ATRAÇÕES MUSICAIS REGIONAIS: BANDAS DE FORRÓ DE 
NIVEL REGIONAL QUE TENHAM EM SEU REPERTÓRIO OS 
RITMOS FORRÓ, SERTANEJO UNIVERSITÁRIO DIVERSOS E BANDA 

OUTROS RITMOS VARIADOS. 

ATRAÇÕES MUSICAIS LOCAIS: BANDAS DE FORRO DE 
NIVEL REGIONAL E/OU LOCAL QUE TENHAM EM SEU 
REPERTÓRIO OS RITMOS FORRÓ, SERTANEJO 

UNIVERSITÁRIO DIVERSOS E OUTROS RITMOS VARIADOS. 

DIARIAS DE ALIMENTAÇÃO PARA OS 04 DIAS DE EVENTO 
- PARA OS SEGURANÇAS, EQUIPE DE SAÚDE, EQUIPE DE 
APOIO, ATRAÇÕES MUSICAIS E ATRAÇÕES CULTURAIS 
ALIMENTAÇÃO DURANTE A REALIZAÇÃO DO XXX ARRAIÁ 
DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. 

DIARIAS DE HOSPEDAGEM - RESERVAR HOSPEDAGEM 
POR PESSOA EM HOTEL PARA ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELO 
ARTISTA/BANDA/PESSOAL DOS QUE SE APRESENTARÃO 
NO O XXX ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. 

CAMISETAS PADRONIZADAS COM AS LOGOMARCAS DO 
EVENTO. 

BANDA 

DIÁRIA 

DIÁRIA 

UNO 

0( 003-5 

01 18.000,00 18.000,00 

01 30.000,00 30.000,00 

100 32,00 3.200,00 

06 15.000,00 90.000,00 

10 3.500,00 35.000,00 

100 80,00 8.000,00 

40 120,00 4.800,00 

100 35,00 3.50D,OO 

TOTAL 358.300,00 



-­. 

JOÃO LISBOA - MA 03 DE JUNHO 2024 

RUA DAS ACÁCIAS, S/N - MUTIRÃO - JOÃO LISBOA - MA 

000036 
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Ofício nº 023/2024 

J1 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

João Lisboa (MA), 04 de junho de 2024 

000037 

A Secretaria Municipal de Cultura vem por meio deste requerer seja autorizada a 

deflagração de procedimento licitatório cujo objeto consiste na contratação de empresa 

especializada para a prestação de -serviços de organização e realização do "Arraiá do Arrasta Pé 

2024", conforme termo de referência em anexo. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

EXMO. SR. 

Atenciosamente, 

CAIO CÉSAR DE CARVALHO FERREIRA LIMA 
Secretário Municipal de Cultura 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

1 



ESTADO DO M ARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

TERMO DE REFERENCIA 000038 
1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de organização e 
realização do "Arraiá do Arrasta Pé 2024", conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

ITEM 

2 

OBJETO CATSER UNO QTD P. UNIT. P. TOTAL 
SISTEMA DE SONORJZAÇAO E 
ILUMINAÇÃO - SONORJZAÇÃO DE 
GRANDE PORTE PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO: PA LINE 32 NO SISTEMA FLY 
LINE: 16 CAIXAS MODELO LINE DE 
MARCAS INDUSTRIALIZADAS 
CONHECIDAS COMO NORTON, LS AUDIO, 
JBL, NEXO, VERTEC, DAS, EAW, VDOSC 
ENTRE OUTRAS , TORRE DE DELA Y 
LAl200, 16 CAIXAS DE GRAVE DE 
MARCAS INDUSTRIALIZADAS 
CONHECIDAS COMO NORTON, LS AUDIO, 
JBL, NEXO, VERTEC, DAS, EA W, VDOSC 
ENTRE OUTRAS, 04 AMPLIFICADORES PI 
GRAVES, OI CUBO DE BAIXO (AMPEG, 
GALIEN-KRUEGER, HARTKE SYSTEM) OI 
CUBO DE GUITARRA (FENDER TWIN, 
MARSHALL) OI SUB P/ BATERJA, 02 
CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 01 
MUL TICABO DE 56 VlAS, 02 MESAS DE 
SOM DIGITAL DE 48 CANAIS (MIX RACK, 
PROFILE, DSHOW, S3L, S6L, DIGICO, VI 
SÉRIES, CL3/5), TORRE FLY PARA 
FIXAÇÃO HORIZONTAL COM 8 M. 17019 DIÁRJA 01 40.000,00 40.000,00 
MONITOR-SIDE L/R: 01 CROSSOVER 
DIGITAL DE SEIS VIAS, 02 CAIXAS DE 
GRAVES E 02 CAIXAS DE MÉDIO (SM400 
OU SUPERIOR), 10 SPOT'S DE CP/ MÉDIO, 
01 AMPLIFICADOR P/ TI, SIDE FILL 
STEREO, . MICROFONES E PEDESTRAIS: 02 
KIT DE MICROFONES P/ BA TERJA, 08 
MICROFONES P/ PERCURSSÃO, 04 
MICROFONES P/ INSTRUMENTOS DE 
SOPROS (METAIS), 04 MICROFONES SEM 
FIO DE FREQUENCIA (SHURE OU 
SENNHEISER), 1 O PEDESTRAIS GrRAF AS, 
10 CLAMPS P/ BATERJA/PERCURSSÃO, 01 
CD PLA YER/NOTEBOOK, TÉCNICO DE 
SOM. ILUMINAÇÃO: 01 PAINEL DE LED 
COMPLETO (ALTA DEFINIÇÃO) TIPO P6 
9MX4M, 20 PAR LED _3W 48 REFLETORES 
DE LED, 34 MOVING BEAM 5R, 02 
MÁQUINA DE FUMAÇA, OI MESA DIGITAL 
DE LUZ, PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
ELÉTRICA, TÉCNICO DE LUZ. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h 
ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 
PALCO DUAS AGUAS PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO - EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO DIÁRJA O 1 20.000,00 20.000,00 
- GRJD Q 30 (OU SUPERIOR), 12,0M DE 

2 /. 



3 

4 

5 

6 

7 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

FRENTE, 1 0M DE PROFUNDIDADE E 9M DE 
ALTURA, PISO EM ESTRUTURA 
METÁLICA COBERTO EM MADEIRITE DE 
18MM PINTADO NA COR PRETO FOSCO 
(OU CARPETE), COBERTURA COM LONA 
EMBORRACHADA ANTICHAMAS, COM 
FECHAMENTOS NAS LATERAIS E FUNDO, 
E COM ESCADAS DE NO MÍNIMO 1,20M DE 
LARGURA, GRADES PROTETORAS DE 
SEGURANÇA LATERAL E FUNDO, 
ATERRAMENTO ANTI CHOQUE, TENDA 
DE 3MX3M PARA HOUSE MJX, 02 
PRATICÁVEIS DE 3,5MX2,5M. PROTEÇÃO 
CONTRA DESCARGA ELÉTRJCA. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h 
ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 
BANHEIROS QUIMICOS COM SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO - BANHEIRO QUfMICO MEDINDO 
2,30 METROS DE ALTURA 1,20 METROS DE 
LARGURA, 1,20 METROS DE 
COMPRJMENTO, VASO SANITÁRJO, 
MICTÓRJO, PORTA PAPEL, TANQUE COM 
CAPACIDADE DE 227 LITROS, COM PESO 
DE 75 KG, COM SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA. A CONTRATADA 
DEVERÁ OBSERVAR O PERCENTUAL 
MÍNIMO LEGAL ESTABELECIDO PARA 
BANHEIROS DE DEFICIENTES FÍSICOS. 
TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO. 
SEGURANÇA PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO - O SERVIÇO DE SEGURANÇA 
SERÁ REALIZADO POR HOMENS E/OU 
MULHERES QUE ESTEJAM 
IDENTIFICADOS COM CAMISETAS 
PADRONIZADAS CUJO OBJETIVO É 
MANTER A ORDEM E TRANQÜILIDADE 
DA REALIZAÇÃO DO X.XX ARRAIÁ DO 
ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. REALIZAR 
O CONTROLE DE ACESSO AO EVENTO, AO 
PALCO, CAMARIM, CAMAROTE OU 
ÁREAS RESERVADAS (DESARMADO). 
LOCUTOR PARA OS 04 DIAS DE EVENTO ­
PROFISSIONAL DA COMUNICAÇÃO PARA 
REALIZAR A APRESENTAÇÃO DO 
EVENTO. DIÁRJA COM JORNADA DE 08 
HORAS. 
ILUMINAÇÃO PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO- INSTALAÇÃO DE 08 POSTES DE 
CONCRETOS, 01 TRANSFORMADOR, 12 
LUMINÁRJAS GRANDES TIPO REFLETOR E 
REDE DE ENERGIA ELÉTRJCA DE ACORDO 
COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA 
CEMAR-EQUATORJAL. 
GRIDS DISCIPLINADORES OU BAIAS DE 
CONTENÇÃO PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO: BARREIRAS DE CONTENÇÃO EM 
ESTRUTURA METÁLICA EM ACO 

UND I O 600,00 6.000,00 

DIÁRIA 50 600,00 30.000,00 

DIÁRIA O 1 2.400,00 2.400,00 

CONJ O 1 20.000,00 20.000,00 

UNO 100 240,00 24.000,00 

3 , 
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GALVANIZADO MEDINDO 1, IOMX2,00M 
CADA, DISPOSTOS EM POSIÇÃO LlNEAR, 
QUE SERÃO UTILIZADAS PARA 
FECHAMENTO E BLOQUEIO DAS VIAS 
PÚBLICAS E DELIMITAÇÃO DO ESPAÇO 
DAS APRESENTAÇÕES CUL TURAJS DO 
XXX ARRAIÁ DO ARRAST APÉ DE JOÃO 
LISBOA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ 
SER MONTADA 24h ANTES DO lNÍCIO DO 
EVENTO. 
GRJD PARA DECORAÇÃO ARTÍSTICA 
PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: 
ESTRUTURA METÁLICA EM ALUMrNIO 
Q30 OU SUPERIOR, COM SLEEVS DE 
ELEVAÇÃO, TA LHAS DE SUSPENSÃO, 
COM 20m DE LARGURA, 30m DE 
COMPRIMENTO E 5m DE ALTURA PARA 
DAR SUPORTE NA lNSTALAÇÃO DA 
DECORAÇÃO JUNlNA E DA ILUMlNAÇÃO 
ARTISTTCA NO ESPAÇO DAS ATRAÇÕES 
CULTURAIS DO XXX ARRAIÁ DO 
ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h 
ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 
GRUPO GERADOR PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO: GERADOR DE ENERGIA 
TRIFÁSICO COM POTÊNCIA DE 260 KVA 
CAMBINADO COM SILENCIADOR E 
DEVIDAMENTE ABASTECIDO. PROTEÇÃO 
CONTRA DESCARGA ELÉTRJCA. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h 
ANTES DO lNÍCIO DO EVENTO. 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL 
PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: REALIZAR 
A DECORAÇÃO TEMÁTICA JUNlNA DE 
TODO O ESPAÇO DO EVENTO COM 
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO E 
MA TERJAL DECORATIVO APROPRIADO. 
REALIZAR A MONTAGEM E 
MANUTENÇÃO DE EVENTUAIS AVARIAS 
DA DECORAÇÃO DURANTE O XXX 
ARRAIÁ DO ARRAST APÉ DE JOÃO 
LISBOA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ 
SER MONTADA COM 24h DE 
ANTECED~NCIA. 
CADEIRAS PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: 
CADEIRAS DE PLÁSTICO SEM BRACO. 
ATRAÇÕES MUSICAIS REGIONAIS: 
BANDAS DE FORRÓ DE NIVEL REGIONAL 
QUE TENHAM EM SEU REPERTÓRIO OS 
RJTMOS FORRÓ, SERTANEJO 
UNIVERSITÁRIO DIVERSOS E OUTROS 
RITMOS VARIADOS. 
ATRAÇÕES MUSICAIS LOCAIS: BANDAS 
DE FORRÓ DE NIVEL REGIONAL E/OU 
LOCAL QUE TENHAM EM SEU 
REPERTÓRJO OS RITMOS FORRÓ, 
SERTANEJO UNIVERSITÁRJO DIVERSOS E 
OUTROS RJTMOS V ARJADOS. 

UNO O 1 24.000,00 24.000,00 

DIÁRIA OI I 8.000,00 18.000,00 

UNO O 1 30.000,00 30.000,00 

UNO 100 32,00 3.200,00 

BANDA 06 15,000,00 90.000,00 

BANDA 10 3.500,00 35.000,00 
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11 
DE APOIO, ATRAÇÕES MUSICAIS E 

DIÁRJA 100 80,00 
ATRAÇÕES CULTURAIS ALIMENTAÇÃO 8.000,00 

DURANTE A REALIZAÇÃO DO XXX 
ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE JOÃO 
LISBOA. 
DIÁRJAS DE HOSPEDAGEM - RESERVAR 
HOSPEDAGEM POR PESSOA EM HOTEL 
PARA ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 

12 EXIGIDAS PELO DIÁRJA 40 120,00 4 .800,00 
ART ISTA/BANDA/PESSOAL DOS QUE SE 
APRESENTARÃO NO O XXX ARRAIÁ DO . 
ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA. 

13 CAMJSETAS PADRONIZADAS COM AS UNO 100 35,00 
LOGOMARCAS DO EVENTO. 

3.500,00 

TOTAL 358.900,00 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de até 60 (sessenta) dias, na forma do art. 105, da Lei 
nº 14.133/21. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme 
consta das informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3 .1 . A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 
4.1.1 . Os equipamentos e demais materiais pertinentes a estrutura de palco, som e imunização 
deverão observar as normas da ABNT e ISO. 
4.1.2. Os serviços deverão ser executados com a observância do Código de Postura Municipal. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
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5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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5.1.1. Início da execução do objeto: 01 (um) dia da assinatura do contrato; 
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Parque Poliesportivo Sálvio Dino sito 
na Rua Nestor Milhomem s/n, Cidade Nova, João Lisboa (MA) ou outro endereço indicado 
pela Secretaria Municipal de Cultura. 
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
5.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 
6. 7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
todo o período da execução. 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 
Fiscalização 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.1 O. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, VI); 
6.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, §1º, e /4 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); / 1 
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6.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
6.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adqte 
as-medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
6.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , IV). 
6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 
6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21 , III). 
6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , Vlll). 
6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , X). 
6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , VI). 
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6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7 .1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7 .1. 1 . 1. não produzir os resultados acordados, 
7 .1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
7 .1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Recebimento 
7 .2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de dois clias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X 
do Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 
7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 
22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 7.9.4. O 
recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. / 
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7 .8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, 
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

,-----. 7 .12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 
Liquidação 
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez d~as 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7°, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7 .13 .1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
7.14.1. o prazo de validade; 
7.14.2. a data da emissão; 
7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.14.5. o valor a pagar; e /4 
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. /// 
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7 .15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
7.16. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SJCAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
7 .19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
Pr:azo de pagamento 
7 .22. O pagamento será efetuado no prazo de até 1 O ( dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7 .26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 
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8. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor s~rá selecionado por meio Ada realização de procedimento de LICITAÇÃO, da 
modalidade PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
Regime de execução 
8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - BIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa OREI/ME n.0 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971 . 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971 , 
de 13 de novembro de 2009 ( arts. 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fi scal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ( 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751 , de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 
1943; 
8;19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.21 . Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, 
inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021 , art. 69, caput, inciso II); 
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 
8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total 
estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 65, §1º). 
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
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8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando 
for o caso. 
8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
co·ntratos executados com as seguintes características mínimas: 
8.29.1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTOS 
8.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
8.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMA TIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1 . O custo estimado da contratação é de R$ 358.900,00 (trezentos e cinquenta e oito mil, 
novecentos reais), conforme custos unitários apostos na tabela constante no item O 1. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, prevista 
para o exercício financeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro): 

13.392.0007.2-130 - Manifestações Artísticas e Culturais 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: Recurso Estadual 

Recurso Próprio 

João Lisboa (MA), 04 de junho de 2024 

CAIO CÉSAR DE CARVALHO FERREIRA LIMA 
Secretário Municipal de Cultura 

APROVO o Termo de Referência nos moldes~d~e~·,.._t""'<s, à vista do detalhamento descrito no 
refe · d u 

VILSON SO LIMA 

V 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

000051 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 13.007/2024 

Órgão Solicitante: SEMUC 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Caio César de Carvalho Ferreira Lima 

Secretário Municipal de Cultura 

Portaria nº 008/2021 

b) Joaquim Guilherme Oliveira Sousa 

Chefe do Departamento de Compras e Serviços 

Portaria nº 278/2021 

II - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se ao fomento cultural dos 

munícipes, bem como o aquecimento da economia local por meio de atrações e espetáculos 

musicais de artistas cujo reconhecimento e consagração pelo público em geral (nacional, 

regional e local) atraiam pessoas das cidades circunvizinhas, movimentando o comércio do 

município. 
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Nesse diapasão, urge salientar que a administração ao longo dos anos, ~ 

exceção do período de pandemia, vem promovendo a contratação do objeto por meio de 

processo licitatório, propiciando a preservação da tradição local que é a realização anual do 

evento. 

Finalmente, após o devido levantamento dos quantitativos necessários à 

execução do objeto, considerando especialmente as últimas contratações firmadas pela 

administração e respectivas execuções durante os exercícios financeiros de sua vigência, a 

equipe técnica concluiu pela necessidade da quantidade esposada na planilha abaixo. 

ITEM 

"A Admi11istração tem o dever de estimar os quantitativos da contrataçllo, de modo fundamentado. 

Essa estimativa deve tomar em vista a eventual existincia de outras contrataç6es (correlatas ou 

interdependentes), inclusive para propiciar ganhos de escala" (FILHO, Marçal Justen. 

Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo: 

Thomson Reuters Brasil, 2021). 

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO 

OBJETO 
SISTEMA DE SONORIZAÇAO E ILUMINAÇÃO - SONORIZAÇÃO DE 
GRANDE PORTE PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: PA LlNE 32 NO 
SISTEMA FLY LINE: 16 CAIXAS MODELO LINE DE MARCAS 
INDUSTRIALIZADAS CONHECIDAS COMO NORTON, LS AUDIO, JBL, 
NEXO, VERTEC, DAS, EA W, VDOSC ENTRE OUTRAS , TORRE DE 
DELAY LA1200, 16 CAIXAS DE GRAVE DE MARCAS 
INDUSTRIALIZADAS CONHECIDAS COMO NORTON, LS AUDIO, JBL, 
NEXO, VERTEC, DAS, EA W, VDOSC ENTRE OUTRAS, 04 
AMPLIFICADORES P/ GRAVES, O 1 CUBO DE BAIXO (AMPEG, GALIEN­
KRUEGER, HARTKE SYSTEM) OI CUBO DE GUITARRA (FENDER TWIN, 
MARSHALL) OI SUB P/ BATERIA, 02 CROSSOVER DIGITAL DE SEIS 
VIAS, OI MULTICABO DE 56 VIAS, 02 MESAS DE SOM DIGITAL DE 48 
CANAIS (MIX RACK, PROFILE, DSHOW, S3L, S6L, DIGICO, VI SÉRIES, 
CL3/5), TORRE FLY PARA FIXAÇÃO HORIZONTAL COM 8 M. MONITOR­
SIDE L/R: OI CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 02 CAIXAS DE 
GRAVES E 02 CAIXAS DE MÉDIO (SM400 OU SUPERIOR), 10 SPOT'S DE 
C P/ MÉDIO, OI AMPLIFICADOR P/ TI, SIDE FILL STEREO, 
MICROFONES E PEDESTRAIS: 02 KJT DE MICROFONES P/ BATERIA, 08 
MICROFONES P/ PERCURSSÃO, 04 MICROFONES P/ INSTRUMENTOS DE 
SOPROS (METAIS), 04 MICROFONES SEM FIO DE FREQUENClA (SHURE 
OU SENNHEISER), 10 PEDESTRAIS GIRAFAS, 10 CLAMPS P/ 
BATERJA/PERCURSSÃO, OI CD PLAYER/NOTEBOOK, TÉCNICO DE 
SOM. ILUMINAÇÃO: 01 PAINEL DE LED COMPLETO (ALTA DEFINIÇÃO) 
TIPO P6 9MX4M, 20 PAR LED 3W 48 REFLETORES DE LED, 34 MOVING 
BEAM SR, 02 MÁQUINA DE FUMAÇA, OI MESA DIGITAL DE LUZ, 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELÉTRICA, TÉCNICO DE LUZ. TODA 
A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO. 
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DIÁRIA OI 

16 



2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

7 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

000053 

PALCO DUAS ÁGUAS PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - EM ESTRUTURA 
DE ALUMÍNIO - GRID Q 30 (OU SUPERIOR), 12,0M DE FRENTE, I0M DE 
PROFUNDIDADE E 9M DE ALTURA, PISO EM ESTRUTURA METÁLICA 
COBERTO EM MADEIRITE DE 18MM PINTADO NA COR PRETO FOSCO 
(OU CARPETE), COBERTURA COM LONA EMBORRACHADA 
ANTICHAMAS, COM FECHAMENTOS NAS LA TERA IS E FUNDO, E COM 
ESCADAS DE NO MÍNIMO 1,20M DE LARGURA, GRADES PROTETORAS 
DE SEGURANÇA LATERAL E FUNDO, ATERRAMENTO ANTI CHOQUE, 
TENDA DE 3MX3M PARA HOUSE MIX, 02 PRATICÁVEIS DE 3,5MX2,5M. 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELÉTRICA. TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES DO INf CIO DO EVENTO. 
BANHEIROS QUIMICOS COM SERVIÇO DE HIGIENIZAÇAO PARA OS 04 
DIAS DE EVENTO - BANHEIRO QUÍMICO MEDINDO 2,30 METROS DE 
ALTURA 1,20 METROS DE LARGURA, 1,20 METROS DE COMPRIMENTO, 
VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO, PORTA PAPEL, TANQUE COM 
CAPACIDADE DE 227 LITROS, COM PESO DE 75 KG, COM SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA. A CONTRATADA DEVERÁ OBSERVAR O 
PERCENTUAL MÍNIMO LEGAL ESTABELEClDO PARA BANHEIROS DE 
DEFICIENTES FÍSICOS. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 
24h ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 
SEGURANÇA PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - O SERVIÇO DE 
SEGURANÇA SERÁ REALIZADO POR HOMENS E/OU MULHERES QUE 
ESTEJAM IDENTIFICADOS COM CAMISETAS PADRONIZADAS CUJO 
OBJETIVO É MANTER A ORDEM E TRANQÜILIDADE DA REALIZAÇÃO 
DO XXX ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. REALIZAR O 
CONTROLE DE ACESSO AO EVENTO, AO PALCO, CAMARIM, 
CAMAROTE OU ÁREAS RESERVADAS (DESARMADO). 
LOCUTOR PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - PROFISSIONAL DA 
COMUNICAÇÃO PARA REALIZAR A APRESENTAÇÃO DO EVENTO. 
DIÁRIA COM JORNADA DE 08 HORAS. 
ILUMINAÇÃO PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - INSTALAÇÃO DE 08 
POSTES DE CONCRETOS, OI TRANSFORMADOR, 12 LUMINÁRIAS 
GRANDES TIPO REFLETOR E REDE DE ENERGIA ELÉTRICA DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA CEMAR-EQUA TORIAL. 
GRIDS DISCIPLINADORES OU BAIAS DE CONTENÇAO PARA OS 04 
DIAS DE EVENTO: BARREIRAS DE CONTENÇÃO EM ESTRUTURA 
METÁLICA EM AÇO GALVANIZADO MEDINDO l,I0MX2,00M CADA, 
DISPOSTOS EM POSIÇÃO LINEAR, QUE SERÃO UTILIZADAS PARA 
FECHAMENTO E BLOQUEIO DAS VIAS PÚBLICAS E DELIMITAÇÃO DO 
ESPAÇO DAS APRESENTAÇÕES CU LTURAIS DO XXX ARRAIÁ DO 
ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 
GRID PARA DECORAÇÃO ARTlSTICA PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: 
ESTRUTURA METÁLICA EM ALUMÍNIO Q30 OU SUPERIOR, COM 
SLEEVS DE ELEVAÇÃO, TALHAS DE SUSPENSÃO, COM 20m DE 
LARGURA, 30m DE COMPRIMENTO E 5m DE ALTURA PARA DAR 
SUPORTE NA INSTALAÇÃO DA DECORAÇÃO JUNINA E DA 
ILUMINAÇÃO ARTÍSTICA NO ESPAÇO DAS ATRAÇÕES CULTURAIS DO 
XXX ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 
GRUPO GERADOR PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: GERADOR DE 
ENERGIA TRIFÁSICO COM POTÊNCIA DE 260 KVA CAMBINADO COM 
SILENCIADOR E DEVIDAMENTE ABASTECIDO. PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGA ELÉTRICA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 
24h ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL PAR.A OS 04 DIAS DE 
EVENTO: REALIZAR A DECORAÇÃO TEMÁTICA JUNINA DE TODO O 
ESPAÇO DO EVENTO COM PROFISSIONAL ESPECIALIZADO E 
MATERIAL DECORATIVO APROPRIADO. REALIZAR A MONTAGEM E 

DIÁRIA 

UNO 

DIÁRIA 

DIÁRIA 

CONJ 

UNO 

UNO 

DIÁRIA 

UNO 

OI 

10 

50 

OI 

OI 

100 

01 

OI 

OI 

17 



.,......_ 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

Jl 000054 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

MANUTENÇÃO DE EVENTUAIS A V ARJAS DA DECORAÇÃO DURANTE 
O XXX ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA COM 24h DE ANTECEDÊNCIA. 
CADEIRAS PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: CADEIRAS DE PLASTICO 
SEM BRAÇO. 
ATRAÇÕES MUSICAIS REGIONAIS: BANDAS DE FORRÓ DE NIVEL 
REGIONAL QUE TENHAM EM SEU REPERTÓRJO OS RJTMOS FORRÓ, 
SERTANEJO UNIVERSITÁRJO DIVERSOS E OUTROS RJTMOS 
VARJADOS. 
ATRAÇÕES MUSICAIS LOCAIS: BANDAS DE FORRO DE NIVEL 
REGIONAL E/OU LOCAL QUE TENHAM EM SEU REPERTÓRIO OS 
RJTMOS FORRÓ, SERTANEJO UNIVERSITÁRJO DIVERSOS E OUTROS 
RJTMOS VARJADOS. 
DIARIAS DE AUMENTAÇÃO PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - PARA OS 
SEGURANÇAS, EQUIPE DE SAÚDE, EQUIPE DE APOIO, ATRAÇÕES 
MUSICAIS E ATRAÇÕES CULTURAIS ALIMENTAÇÃO DURANTE A 
REALIZA CÃO DO XXX ARRAIÁ DO ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA. 
DIARJAS DE HOSPEDAGEM - RESERVAR HOSPEDAGEM POR PESSOA 
EM HOTEL PARA ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELO 
ARTISTA/BANDA/PESSOAL DOS QUE SE APRESENTARÃO NO O XXX 
ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. 
CAMISETAS PADRONIZADAS COM AS LOGOMARCAS DO EVENTO. 

UNO 

BANDA 

BANDA 

DIÁRJA 

DIÁRJA 

UNO 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

100 

06 

10 

100 

40 

100 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua tradição no 

município. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto 

deverá ser conjunta, observando o quantitativo constante na ordem de serviço. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais 

como o INMETRO e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa 

do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com 

o exercício financeiro. 
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III - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

000055,, 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o 

levantamento de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, 

na oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de serviços comuns sua oferta no 

mercado é ampla, podendo ser contratado urna vez deflagrado o competente procedimento 

licitatório, do qual será extraída a proposta mais vantajosa. 

Desta feita, considerando a última formalização de pesquisa de preços 

promovida pela administração no período pré-pandemia, bem como utilizando como parâmetro o 

levantamento dos quantitativos suficientes à satisfação do interesse público, chega-se ao valor 

aproximado e estimado da contratação. 

Todavia, considerando que no período de pandemia e pós-pandemia não fora 

realizado o evento por questões sanitárias, os valores abaixo discriminados consubstanciam-se 

em mera projeção que deverá ser atualizada aos preços de mercado praticados na atualidade, por 

meio da oportuna realização de pesquisa de preços. 

PLANILHA DO ÚLTIMO CONTRATO FIRMADO 

DATA: 23.06.2023 
FORNECEDOR: ELITE EMPREENDIMENTOS LTDA. (CNPJ: 26.628.809/001-56) 

ITEM OBJETO 
SISTEMA DE SONORJZAÇAO E ILUMINAÇÃO -
SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE: PA LINE 32 
NO SISTEMA FLY LINE: 16 CAIXAS MODELO 
LINE DE MARCAS INDUSTRIALIZADAS 
CONHECIDAS COMO NORTON, LS AUDJO, JBL, 
NEXO, VERTEC, DAS, EAW, VDOSC ENTRE 
OUTRAS, TORRE DE DELAY LA1200, 16 CAIXAS 
DE GRAVE DE MARCAS lNDUSTRlALIZADAS 
CONHECIDAS COMO NORTON, LS AUDIO, JBL, 
NEXO, VERTEC, DAS, EAW, VDOSC ENTRE 
OUTRAS, 04 AMPLIFICADORES P/ GRAVES, O 1 
CUBO DE BAIXO (AMPEG, GALIEN-KRUEGER, 
HARTKE SYSTEM) OI CUBO DE GUITARRA 
(FENDER TWIN, MARSHALL) OI SUB P/ BATERIA, 
02 CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, OI 
MUL TICABO DE 56 VIAS, 02 MESAS DE SOM 
DIGITAL DE 48 CANAIS (MIX RACK, PROFILE, 
DSHOW, S3L, S6L, DIGICO, VI SÉRIES, CL3/5), 

UND 

UNO 

QTD P. UNIT. P. TOTAL 

1 17 .670,00 17 .670,00 
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TORRE FLY PARA FIXAÇÃO HORIZONTAL COM 
8 M. MONITOR-SIDE L/R: OI CROSSOVER 
DIGITAL DE SEIS VIAS, 02 CAIXAS DE GRAVES E 
02 CAIXAS DE MÉDIO (SM400 OU SUPERIOR), 10 
SPOT'S DE C P/ MÉDIO, 01 AMPLIFICADOR P/ TI, 
SIDE FILL STEREO, MICROFONES E 
PEDESTRAIS: 02 KlT DE MICROFONES P/ 
BATERIA, 08 MICROFONES P/ PERCURSSÃO, 04 
MICROFONES P/ INSTRUMENTOS DE SOPROS 
(METAIS), 04 MICROFONES SEM FIO DE 
FREQUENCIA (SHURE OU SENNHEISER), 10 
PEDESTRAIS GIRAFAS, 10 CLAMPS P/ 
BA TERIA/PERCURSSÃO, OI CD 
PLA YER/NOTEBOOK, TÉCNICO DE SOM. 
ILUMINAÇÃO: 01 PAINEL DE LED COM PLETO 
{ALTA DEFINIÇÃO) TIPO P6 9MX4M, 20 PAR LED 
3 W 48 REFLETORES DE LED, 34 MOVING BEAM 
SR, 02 MÁQUINA DE FUMAÇA, OI MESA DIGITAL 
DE LUZ, PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
ELÉTRICA, TÉCNICO DE LUZ. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES 
DO INÍCIO DO EVENTO 
BANHEIROS QUIMICOS COM SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO - BANHEIRO QUÍMICO 
MEDINDO 2,30 METROS DE ALTURA 1,20 
METROS DE LARGURA, 1,20 METROS DE 
COMPRIMENTO, VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO, 
PORTA PAPEL, TANQUE COM CAPACIDADE DE 
227 LITROS, COM PESO DE 75 KG, COM SERVIÇO 
DE HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA. A CONTRATADA 
DEVERÁ OBSERVAR O PERCENTUAL MÍNIMO 
LEGAL ESTABELECIDO PARA BANHEIROS DE 
DEFICIENTES FÍSICOS. TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO 
DO EVENTO 
CAMARIM - CAMARIM BACKSTAGE 
CLIMATIZADO, PONTOS DE ILUMINAÇÃO, COM 
SOFÁS DE 02 E 03 LUGARES, 04 CADEIRAS DE 
PLÁSTICO, OI FRIGOBAR, OI MESA, PROTEÇÃO 
CONTRA DESCARGAS ELÉTRICAS COM FIOS 
ANTICHAMAS E TOMADAS EM PADRÃO 220V. 
TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 
24h ANTES DO INÍCIO DO EVENTO 
PALCO DUAS AGUAS - EM ESTRUTURA DE 
ALUMÍNIO - GRID Q 30 (OU SUPERIOR), 10,0M DE 
FRENTE, 1 0M DE PROFUNDIDADE E 9M DE 
ALTURA, PISO EM ESTRUTURA METÁLICA 
COBERTO EM MADEIRITE DE I8MM PINTADO 
NA COR PRETO FOSCO (OU CARPETE), 
COBERTURA COM LONA EMBORRACHADA 
ANTICHAMAS, COM FECHAMENTOS NAS 
LATERAIS E FUNDO, E COM ESCADAS DE NO 
MÍNIMO 1,20M DE LARGURA, GRADES 
PROTETORAS DE SEGURANÇA LATERAL E 
FUNDO, ATERRAMENTO ANTI CHOQUE, TENDA 
DE 3MX3M PARA HOUSE MIX, 02 PRATICÁVEIS 
DE 3,5MX2,5M. PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
ELÉTRICA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO EVENTO 
SEGURANÇA - O SERVIÇO DE SEGURANÇA SERA 

UNO 

UNO 

UNO 

DIARIA 

000056 

10 376,20 3.762,00 

1 7.866,00 7.866,00 

1 14.706,00 14.706,00 

30 307,80 9.234,00 

20 



6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

REALIZADO POR HOMENS E/OU MULHERES QUE 
ESTEJAM IDENTIFICADOS COM CAMISETAS 
PADRONIZADAS CUJO OBJETIVO É MANTER A 
ORDEM E TRANQÜILIDADE DA REALIZAÇÃO 
DO X.XVIII ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE JOÃO 
LISBOA. REALIZAR O CONTROLE DE ACESSO 
AO EVENTO, AO PALCO, CAMARIM, CAMAROTE 
OU ÁREAS RESERVADAS (DESARMADO). 
LOCUTOR - PROFISSIONAL DA COMUNICAÇAO 
PARA REALIZAR A APRESENTAÇÃO DO 
EVENTO. DIÁRlA COM JORNADA DE 08 HORAS. 
GRUPO GERADOR - GERADOR DE ENERGIA 
TRIFÁSICO COM POTÊNCIA DE 260 K V A 
CAMBINADO COM SILENCIADOR E 
DEVIDAMENTE ABASTECIDO. PROTEÇÃO 
CONTRA DESCARGA ELÉTRICA. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES 
DO INÍCIO DO EVENTO 
ILUMINAÇÃO - INSTALAÇÃO DE 08 POSTES DE 
CONCRETOS, OI TRANSFORMADOR, 12 
LUMINÁRIAS GRANDES TIPO REFLETOR E REDE 
DE ENERG IA ELÉTRICA DE ACORDO COM 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA CEMAR­
EQUATORIAL 
GRIDS DISCIPLINADORES OU BAIAS DE 
CONTENÇÃO: BARREIRAS DE CONTENÇÃO EM 
ESTRUTURA METÁLICA EM AÇO 
GALVANIZADO MEDINDO I, I0MX2,00M CADA, 
DISPOSTOS EM POSIÇÃO LINEAR, QUE SERÃO 
UTILIZADAS PARA FECHAMENTO E BLOQUEIO 
DAS VIAS PÚBLICAS E DELIMITAÇÃO DO 
ESPAÇO DAS APRESENTAÇÕES CULTURAIS DO 
XXVIII ARRAIÁ DO ARRAST APÉ DE JOÃO 
LISBOA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO EVENTO 
GRID PARA DECORAÇÃO ARTISTICA: 
ESTRUTURA METÁLICA EM ALUMÍNIO Q30 OU 
SUPERIOR, COM SLEEVS DE ELEVAÇÃO, 
TA LHAS DE SUSPENSÃO, COM 20m DE 
LARGURA, 30m DE COMPRIMENTO E 5m DE 
ALTURA PARA DAR SUPORTE NA INSTALAÇÃO 
DA DECORAÇÃO JUNINA E DA ILUMINAÇÃO 
ARTÍSTICA NO ESPAÇO DAS ATRAÇÕES 
CULTURAIS DO xxvm ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ 
DE JOÃO LISBOA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ 
SER MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO 
RQUIBANCADA: ARQUIBANCADAS EM 
ESTRUTURA METÁLICA COM ASSENTOS E 
PISOS EM MADEIRITE NAVAL, EQUIPADAS COM 
CORRIMÃO, ESCADAS, RAMPAS DE ACESSO E 
GUARDA-COPOS, CONTENDO OI MÓDULO DE 
2 1 M, 08 DEGRAUS E ASSENTOS DE NO MÍNIMO 
0,58M DE LARGURA TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO 
DO EVENTO 
TENDA PIRAMIDAL: TENDA EM ESTRUTURA 
METÁLICA GALVANIZADA, COM LONA DE 
COBERTURA VINIL COR BRANCA. TAMANHO 

DIÁRIA 

UNO 

CONJ 

UND 

UNO 

UNO 

UND 

000·0.57 

1 1.140,00 1.140,00 

I 7.695,00 7.695,00 

1 8.550,00 8.550,00 

60 54,72 3.283,20 

1 10.260,00 10.260,00 

1 8.550,00 8.550,00 

50 393,30 19.665,00 
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3MX3MX2,5M, TODA A ESTRUTURA DEVERA 
SER MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO 
ORNAMENTAÇAO DO ESPAÇO CULTURAL: 
REALIZAR A DECORAÇÃO TEMÁTICA JUNINA 
DE TODO O ESPAÇO DO EVENTO COM 
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO E MATERIAL 
DECORATIVO APROPRIADO. REALIZAR A 
MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE EVENTUAIS 
AVARIAS DA DECORAÇÃO DURANTE O XXIX 
ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. 
TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 
COM 24h DE ANTECEDÊNCIA 
CADEIRAS: CADEIRAS DE PLASTICO SEM 
BRAÇO 
ATRAÇÕES MUSICAIS REGIONAIS: BANDAS DE 
FORRÓ DE NIVEL REGIONAL QUE TENHAM EM 
SEU REPERTÓRIO OS RITMOS FORRÓ, 
SERTANEJO UNIVERSITÁRIO DIVERSOS E 
OUTROS RITMOS VARIADOS 
ATRAÇÕES MUSICAIS LOCAIS: BANDAS DE 
FORRÓ DE NIVEL REGIONAL E/OU LOCAL QUE 
TENHAM EM SEU REPERTÓRIO OS RITMOS 
FORRÓ, SERTANEJO UNIVERSITÁRIO DIVERSOS 
E OUTROS RITMOS VARIADOS 
INCENTIVO FINANCEIRO AOS GRUPOS 
CULTURAIS: INCENTIVO FINANCEIRO AOS 
GRUPOS CULTURAIS LOCAIS E REGIONAIS QUE 
SE APRESENTARÃO NO XXIX ARRAIÁ DO 
ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. 
DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO - PARA OS 
SEGURANÇAS, EQUIPE DE SAÚDE, EQUIPE DE 
APOIO, ATRAÇÕES MUSICAIS E ATRAÇÕES 
CULTURAIS ALIMENTAÇÃO OURANTE A 
REALIZAÇÃO DO XXIX ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ 
DE JOÃO LISBOA 
DIARIAS DE HOSPEDAGEM - RESERVAR 
HOSPEDAGEM POR PESSOA EM HOTEL PARA 
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES EX IGIDAS PELO 
ARTISTA/BANDA/PESSOAL DOS QU E SE 
APRESENTARÃO NO O XXIX ARRAIÁ DO 
ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA 
CHAMADAS DE RADIO, TV, DIVULGAÇÃO EM 
REDES SOCIAIS ETC 
PLANO DE MIDIA: DESIGNER GRAFICO PARA 
CONFECÇÃO DAS ARTES GRÁFICAS GERAIS DO 
EVENTO; CRIAÇÃO DE MÍDIAS DIGITAIS; 
LOCAÇÃO DE DRONNE PARA CAPTAÇÃO DE 
IMAGENS AÉREAS; TRANSMISSÃO DO EVENTO 
AO VIVO PELA INTERNET 

CAM1SETAS PADRONIZADAS COM AS 
LOGOMARCAS DO EVENTO 

UNO 

UND 

BANDA 

BANDA 

INCENTIVO 

DIÁRIA 

DIÁRIA 

SPOT 

UND 

UNO 

0000S8 

15.105,00 15. 105,00 

30 8,2 1 246,30 

4 5.700,00 22.800,00 

6 3.135,00 18.810,00 

7 2 .280,00 15.960,00 

90 51 ,30 4.617,00 

25 85,50 2.137,50 

15 285,00 4.275,00 

3. 100,80 3.100,80 

200 14,25 2.850,00 

TOTAL 202.282,80 

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada 

à satisfação do interesse público é a realização de procedimento licitatório para a contratação do 

objeto. 
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Vantagens (pontos fortes) 

Obtenção de proposta mais 

vantajosa 

00005H 

Desvantagens (riscos, 

limitações, problemas) 

Nenhuma 

R$ 202.282,80 

IV - DET ALUAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e 

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de serviço comum cuja oferta no mercado é ampla, 

indica-se a título de solução ( contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, 

observadas as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação global ante a impossibilidade 

da divisão do objeto. Com efeito, a execução do objeto por empresas diversas implica em 

dificuldade de gerenciamento e coordenação dos trabalhos de modo que não permite que toda a 

estrutura física, organizacional e artística seja executada em sincronia com o planejamento do 

evento. 

Ora, não sendo possível a divisibilidade do objeto por itens indica-se a adoção 

da contratação global, permitindo assim à administração a obtenção de proposta mais vantajosa. 

Sobre o tema trazemos à baila o entendimento pacificado pelo E. TCU, vide: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global. nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços. compras e alienações, cujo objeto seja 

divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 
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00006-

as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade" (Súmula TCU nº 247). Os 

itens reunidos em um lote devem guardar alguma relação entre si". (Denúncia TCE/MG nº 

980437/2016) 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existe interdependência ou correlação entre a contratação pretendida e 

outras contratações. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público 

na realização do evento ante a sua tradição no município. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da data de 

sua assinatura, com prazo de vigência de até sessenta dias, período suficiente a organização, 

realização do evento e liquidação da despesa. 

A execução do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de 

adequações no ambiente físico da administração e tampouco de capacitação de servidores para o 

seu recebimento posto tratar-se de serviços comuns, sem prejuízo de que a estrutura do evento 

será montada e desmontada em prédio/espaço público, obedecendo a legislação de regência. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade 

o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações" 
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Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações 

pertinentes à sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe 

rigorosamente em sua fabricação, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - lbama, Conselho Nacional do Meio 

Ambiente - CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, 

Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em 

Serviços Públicos, conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental 

no município posto que, uma vez exigida suas certificações e execução de acordo com o Código 

de Postura municipal e demais órgãos responsáveis, resguardada está a integridade do meio 

ambiente municipal. 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU não 

traz em seu bojo regras específicas a ser insertas tanto no ETP quanto no TR e instrumento 

convocatório em se tratando do objeto em questão, o que nos leva a concluir que a exigência de 

que o objeto seja executado de acordo com o Código de Postura municipal e atenda ainda às 

normas e regulamentações expedidas pelos demais órgãos ambientais e eventualmente aplicáveis 

em sua execução são suficientes a garantir a sustentabilidade da contratação. 

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001/2021 

CNS/CGU/AGU. 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando 

de contratação de serviços comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos neste ETP e, por consequência, no TR e instrumento convocatório; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, 

deve ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de 
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permitir a seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos 

princípios da eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a execução do objeto não gera impacto ambiental 

ao município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam 

promovidos todos os atos legais voltados à execução do objeto pretendido, observada 

rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

Tomadas as providências acuna indicadas, resguardado estará o interesse 

público da contratação. 

CAIO CESAR DE CARVALHO FERREIRA LIMA 
Secretário Munici al de Cultura 

Departamento de Compras e Serviços 
Portaria nº 278/2021 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos mol ess_J)j~'tSados, à vista do detalhamento descrito 
no referido d c 

VILSONSOA IMA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, APROVA o Termo de Referência e, por via 

reflexa, AUTORIZA, na forma da Lei nº 14.133/21 e demais normas pertinentes, o início 

de procedimento administrativo que vise selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância 

com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa- MA, aos 04 dias do 

mês de junho de 2024 

VILSONSOA LIMA 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 00 MARANHÃO 

O(A) Presidente da lª Junta Eleitoral da 58ª Zona;·no uso das atribuições que lhe confere o ~go 215 do Código Eleitoral 
(Lei nº 4. 73 7, de 15 de julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos ·resultados das Eléições de 15 de novembro de 

2020, no município de JOÃO LISBOA, eJq>ede o diploma de 

Prefeito 
a 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

Eleito(a) pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT) 
preferenciais, do total de 15.445 votos válidos, conf6tme 

JOÃO 

:ao JOÃO LISBOA NÃO PODE PARAR, com 7.589 votos 
das Eleições. 

Gfenâer l.,{alheirM'Guimaraes 
Presidente da 1ª Junta Eleitoral da 58ª Zona 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

PREGÂO ELETRÔNICO Nº I 
(Processo Administrativo nº 13.00712024) 

MINUTA 
·000065 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 
por m~io da Secretaria M_unicipal de Cultura e do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados pel~ 
Portar~a nº 010/2023, sediada na Av. Imperatriz nº 1331 , Centro, João Lisboa - MA, realizará licitação, na 
modalidade ~REGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , Decreto Federal nº 11 .462, de 2023 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 
Horário: 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a prestação de serviços 
de organização e realização do "Arraiá do Arrasta Pé 2024", conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

13.392.0007.2-130 - Manifestações Artísticas e Culturais 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: Recurso Estadual 

Recurso Próprio 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.qov.br1compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

1 / 
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3.6.1 . aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa tisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.1 O. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
,,- a outra pessoa, física ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.1 O. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 . Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 . 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.1 O estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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4. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. C~so a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 
e 8.13.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal ; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133. de 2021 . 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1° ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133. de 2021 . 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123. de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

4. 7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.6.1 ou 4.6.2 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021 , e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
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4 .1 O. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4 .11 . Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.11 .1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

4.11 .2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4 .12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
,,,--. 5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5. 1. 1. valor unitário e total do item; 
5.1.2. Quantidade cotada. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contrataçao. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação 

5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União/Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

6.9. o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.1 O. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.11 .1. A etapa d~ lances da sessão pública terá duração de dez minutos e após isso á 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últim~s dois · t se~ 
período de duração da sessão pública. minu os o 

6. ~ 1.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata O subitem anterior será de dois 
minutos e ~corre~á sucessivamente sempre que houver lances enviados ness~ período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11 .3. Não havendo _novos lances ~a forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar~se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

6.11 .4. Definida a melhor prop~sta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
luga~ _for d~ p~lo me~os 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
adm1t1r o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

?.11 .5 . .A:P~S o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.1~.1. A etapa d~ lances?ª sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Apôs o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterior • · 
edncelrrar~fise-á,,.8utomaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances co~~~r~!e:~~~e:bf,!n,caal 
e c ass1 1caçc:10. 

6.13.5. Definida a melhor prop~sta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
luga~ _for d~ p~lo me~os 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o rem1c10 da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6 . . Após o _re~nício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.1 ~- Não serão_ ac~itos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. ~o caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6 .19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1 . Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4 . No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21 . Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1 . Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem: 
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6.21 .1.1. disputa final, h_ipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo à classificação; 

6.21 .1.2 .. avaliação do -~esempenh_o contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
pre~erenc1almen!e ser utihza~os registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21 : 1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21 .1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.21 .2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21 .2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.21 .2.2. empresas brasileiras; 
6.21 .2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
6.21 .2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22. 1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação real izada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7 .1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021 , legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

7.1.1 . SICAF; 
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7.1 .2. Cada~tro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela C~ntroladoria­
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatóri~ 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestaçao previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sançao, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1 . contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7. 7 .1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1 .2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 
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7.8. ~-_ Nos regimes_ de execução por tar~fa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
sem1-mtewada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 

7.8.2. No regime de empreitad~ por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superaçl!w de custo unitário tido como relevante 
conforme planilha anexa ao edital ' 

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração 
independentemente do regime de execução. ' 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
~oi~enta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
ultimo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7 .1 O. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7 .11 .1. o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substãncia das propostas; 

7.11 .2 . Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 

7 .15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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7.16. No ca~o de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital a 
proposta do licitante será recusada. ' 

7.17: Se a(s) a.mo~~ra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
an~hsará a ace1tab1hdade da propost~ ou lance .ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
venfic~ção da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1 . ~s docume.n~os previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do hc1tante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133 de 2021 . 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresent~dos 
em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por qualquer outro meio previsto em lei específica. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitaçao poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021 . 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 
14.133/2021 ) 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.1 o. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

11 
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8.10.1. Somente haverá a neces~i~a~e de c~~p~ovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação d~s-documentos ongI~aIs não-d1g1ta1s quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento d1g1tal ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11 . É d_e resp~nsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê­
los atualizados Junto aos órgãos re~ponsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção_ ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7°, caput). 

8.11.1 .. ':' não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7°, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1 . Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1 ° do art. 36 e no § 1 ° 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4°): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). ( 
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8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos superve~ientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 

~-~. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
hc,tantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133 de 
2021 . • 

9.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.1 O Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.joaolisboa.ma.gov .br 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

10.1.2.1 . não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
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10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ' 

1 O._ 1.4. r~cusar-se, sem j_ustificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.1.6. fraudar a licitação 

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

10.1. 7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei· 
10.1. 7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; ' 
10.1. 7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

10.2.1. advertência; 
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1. 3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1. 7 e 10.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 
~ 0.1._8, bem ~orno_ pelas infraç~es admi~istrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
JU~tlf1quem a 1mposIção de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuJa duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.º 14.133/2021 . 

10.~. A recus~ inju~tificada do adju~icatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.0 73, de 2022. 

10.1 O. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à administração pública municipal. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11 .1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11 .2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11 .3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
envio ao e-mail cpljoaollsboa@hotmail.com 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em ('\/ 
contrário, pelo Pregoeiro. 
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12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.1 O. o Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.joaolisboa.ma.gov.br 

12.11 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11 .1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

12.11 .1.1. Apêndice do Anexo 1- Estudo Técnico Preliminar 

12.11 .2. ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato 

12.11 .3. ANEXO Ili - Modelo de Carta Proposta 

12.11 .4. ANEXO IV - Projeto Básico 

João Lisboa (MA), 05 de junho de 2024 

CAIO CESA E CARVALHO FERREIRA LIMA 
Secretário Municipal de Cultura 
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PREGÂO ELETRÔNICO Nº _/_ 
(Processo Administrativo nº 13.007/2024) 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de organização e realização do 
"Arraiá do Arrasta Pé 2024", conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 

ITEM OBJETO CATSER UND QTD P. UNIT. P. TOTAL 
SISTEMA DE SONORIZAÇAO E 
ILUMINAÇÃO - SONORIZAÇÃO DE 
GRANDE PORTE PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO: PA UNE 32 NO SISTEMA 
FLY UNE: 16 CAIXAS MODELO UNE 
DE MARCAS INDUSTRIALIZADAS 
CONHECIDAS COMO NORTON, LS 
AUDIO, JBL, NEXO, VERTEC, DAS, 
EAW, VDOSC ENTRE OUTRAS , 
TORRE DE DELA Y LA 1200, 16 CAIXAS 
DE GRAVE DE MARCAS 
INDUSTRIALIZADAS CONHECIDAS 
COMO NORTON, LS AUDIO, JBL, 
NEXO, VERTEC, DAS, EAW, VDOSC 
ENTRE OUTRAS, 04 
AMPLIFICADORES P/ GRAVES, 01 
CUBO DE BAIXO (AMPEG, GALIEN­
KRUEGER, HARTKE SYSTEM) 01 
CUBO DE GUITARRA (FENDER TWIN, 
MARSHALL) 01 SUB P/ BATERIA, 02 
CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 
01 MUL TICABO DE 56 VIAS, 02 MESAS 
DE SOM DIGITAL DE 48 CANAIS (MIX 
RACK, PROFILE, DSHOW, S3L, S6L, 

1 DIGICO, VI SÉRIES, CL3/5), TORRE 17019 DIÁRIA 01 40.000,00 40.000,00 
FLY PARA FIXAÇÃO HORIZONTAL 
COM 8 M. MONITOR-SIDE UR: 01 
CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 
02 CAIXAS DE GRAVES E 02 CAIXAS 
DE MÉDIO (SM400 OU SUPERIOR), 1 O 
SPOT'S DE C P/ MÉDIO, 01 
AMPLIFICADOR P/ TI, SIDE FILL 
STEREO, MICROFONES E 
PEDESTRAIS: 02 KIT DE 
MICROFONES P/ BATERIA, 08 
MICROFONES P/ PERCURSSÃO, 04 
MICROFONES P/ INSTRUMENTOS DE 
SOPROS (METAIS), 04 MICROFONES 
SEM FIO DE FREQUENCIA (SHURE 
OU SENNHEISER), 1 O PEDESTRAIS 
GIRAFAS, 10 CLAMPS P/ 
BATERIA/PERCURSSÃO, 01 CD 
PLAYER/NOTEBOOK, TÉCNICO DE 
SOM. ILUMINAÇÃO: 01 PAINEL DE 
LED COMPLETO (ALTA DEFINIÇÃO) 
TIPO P6 9MX4M, 20 PAR LED 3W 48 
REFLETORES DE LED, 34 MOVING 
BEAM 5R, 02 MÁQUINA DE FUMAÇA, 
01 MESA DIGITAL DE LUZ, PROTEÇÃO 
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CONTRA DESCARGA ELÉTRICA, 
TÉCNICO DE LUZ. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 
24h ANTES DO INICIO DO EVENTO. 
PALCO DUAS AGUAS PARA OS 04 
DIAS DE EVENTO - EM ESTRUTURA 
DE ALUMINIO - GRID Q 30 (OU 
SUPERIOR), 12,0M DE FRENTE, 10M 
DE PROFUNDIDADE E 9M DE 
ALTURA, PISO EM ESTRUTURA 
METÁLICA COBERTO EM MADEIRITE 
DE 18MM PINTADO NA COR PRETO 
FOSCO (OU CARPETE), COBERTURA 
COM LONA EMBORRACHADA 
ANTICHAMAS, COM FECHAMENTOS 
NAS LATERAIS E FUNDO, E COM 
ESCADAS DE NO MINIMO 1,20M DE 
LARGURA, GRADES PROTETORAS 
DE SEGURANÇA LATERAL E FUNDO, 
ATERRAMENTO ANTI CHOQUE, 
TENDA DE 3MX3M PARA HOUSE MIX, 
02 PRATICÁVEIS DE 3,5MX2,5M. 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
ELÉTRICA. TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES 
DO INICIO DO EVENTO. 
BANHEIROS QUIMICOS COM 
SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO PARA OS 
04 DIAS DE EVENTO - BANHEIRO 
QUIMICO MEDINDO 2,30 METROS DE 
ALTURA 1,20 METROS DE LARGURA, 
1,20 METROS DE COMPRIMENTO, 
VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO, PORTA 
PAPEL, TANQUE COM CAPACIDADE 
DE 227 LITROS, COM PESO DE 75 KG, 
COM SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO 
DIÁRIA. A CONTRATADA DEVERÁ 
OBSERVAR O PERCENTUAL MINIMO 
LEGAL ESTABELECIDO PARA 
BANHEIROS DE DEFICIENTES 
FISICOS. TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES 
DO INICIO DO EVENTO. 
SEGURANÇA PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO - O SERVIÇO DE 
SEGURANÇA SERÁ REALIZADO POR 
HOMENS E/OU MULHERES QUE 
ESTEJAM IDENTIFICADOS COM 
CAMISETAS PADRONIZADAS CUJO 
OBJETIVO É MANTER A ORDEM E 
TRANQÜILIDADE DA REALIZAÇÃO DO 
XXX ARRAIA DO ARRASTAPÉ DE 
JOÃO LISBOA REALIZAR O 
CONTROLE DE ACESSO AO EVENTO, 
AO PALCO, CAMARIM, CAMAROTE OU 
ÁREAS RESERVADAS (DESARMADO). 
LOCUTOR PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO - PROFISSIONAL DA 
COMUNICAÇÃO PARA REALIZAR A 
APRESENTACÃO DO EVENTO. DIÁRIA 

DIÁRIA 01 20.000,00 20.000,00 

UNO 10 600,00 6.000,00 

DIÁRIA 50 600,00 30.000,00 

DIÁRIA 01 2.400,00 2.400,00 
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COM JORNADA DE 08 HORAS. 
ILUMINAÇÃO PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO - INSTALAÇÃO DE 08 
POSTES DE CONCRETOS, 01 
TRANSFORMADOR, 12 LUMINÁRIAS 
GRANDES TIPO REFLETOR E REDE 
DE ENERGIA ELÉTRICA DE ACORDO 
COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA 
GEMAR-EQUATORIAL. 
GRIDS DISCIPLINADORES OU BAIAS 
DE CONTENÇÃO PARA OS 04 DIAS 
DE EVENTO: BARREIRAS DE 
CONTENÇÃO EM ESTRUTURA 
METÁLICA EM AÇO GALVANIZADO 
MEDINDO 1,10MX2,00M CADA, 
DISPOSTOS EM POSIÇÃO LINEAR, 
QUE SERÃO UTILIZADAS PARA 
FECHAMENTO E BLOQUEIO DAS VIAS 
PÚBLICAS E DELIMITAÇÃO DO 
ESPAÇO DAS APRESENTAÇÕES 
CULTURAIS DO XXX ARRAIA DO 
ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA. TODA 
A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO. 
GRID PARA DECORAÇÃO ARTÍSTICA 
PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: 
ESTRUTURA METÁLICA EM ALUMÍNIO 
030 OU SUPERIOR, COM SLEEVS DE 
ELEVAÇÃO, TALHAS DE SUSPENSÃO, 
COM 20m DE LARGURA, 30m DE 
COMPRIMENTO E 5m DE ALTURA 
PARA DAR SUPORTE NA 
INSTALAÇÃO DA DECORAÇÃO 
JUNINA E DA ILUMINAÇÃO ARTÍSTICA 
NO ESPAÇO DAS ATRAÇÕES 
CULTURAIS DO XXX ARRAIA DO 
ARRASTAPÊ DE JOÃO LISBOA. TODA 
A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO. 
GRUPO GERADOR PARA OS 04 DIAS 
DE EVENTO: GERADOR DE ENERGIA 
TRIFÁSICO COM POTÊNCIA DE 260 
KVA CAMBINADO COM SILENCIADOR 
E DEVIDAMENTE ABASTECIDO. 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
ELÉTRICA. TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES 
DO INÍCIO DO EVENTO. 
ORNAMENTAÇAO DO ESPAÇO 
CULTURAL PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO: REALIZAR A DECORAÇÃO 
TEMÁTICA JUNINA DE TODO O 
ESPAÇO DO EVENTO COM 
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO E 
MATERIAL DECORATIVO 
APROPRIADO. REALIZAR A 
MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE 
EVENTUAIS AVARIAS DA 

CONJ 01 20.000,00 20.000,00 

UNO 100 240,00 24.000,00 

UNO 01 24.000,00 24.000,00 

DIÁRIA 01 18.000,00 18.000,00 

UNO 01 30.000,00 30.000,00 
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DECORAÇAO DURANTE o XXX 
AR RAIÁ DO ARRAST APÉ DE JOÃO 
LISBOA TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER MONTADA COM 24h DE 
ANTECEDÊNCIA. 
CADEIRAS PARA OS 04 DIAS DE 

8 EVENTO: CADEIRAS DE PLÁSTICO UNO 100 32,00 3.200,00 
SEM BRAÇO. 
ATRAÇÕES MUSICAIS REGIONAIS: 
BANDAS DE FORRÓ DE NIVEL 
REGIONAL QUE TENHAM EM SEU 

9 REPERTÓRIO OS RITMOS FORRÓ, BANDA 06 15.000,00 90.000,00 
SERTANEJO UNIVERSITÁRIO 
DIVERSOS E OUTROS RITMOS 
VARIADOS. 
ATRAÇÕES MUSICAIS LOCAIS: 
BANDAS DE FORRÓ DE NIVEL 
REGIONAL E/OU LOCAL QUE TENHAM 

10 EM SEU REPERTÓRIO OS RITMOS BANDA 
FORRÓ, SERTANEJO UNIVERSITÁRIO 

10 3.500,00 35.000,00 

DIVERSOS E OUTROS RITMOS 
VARIADOS. 
DIÁRIAS DE ALIMENTAÇAO PARA OS 
04 DIAS DE EVENTO - PARA OS 
SEGURANÇAS, EQUIPE DE SAÚDE, 

11 
EQUIPE DE APOIO, ATRAÇÕES 

DIÁRIA 100 80,00 8.000,00 MUSICAIS E ATRAÇÕES CULTURAIS 
ALIMENTAZÃO DURANTE A 
REALIZAÇ O DO XXX ARRAIA DO 
ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA 
DIARIAS DE HOSPEDAGEM -
RESERVAR HOSPEDAGEM POR 
PESSOA EM HOTEL PARA ATENDER 

12 
AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELO DIÁRIA 40 120,00 4.800,00 
ARTISTA/BANDA/PESSOAL DOS QUE 
SE APRESENTARÃO NO o XXX 
ARRAIA DO ARRASTAPÉ DE JOÃO 
LISBOA 

13 CAMISETAS PADRONIZADAS COM AS UNO 100 35,00 3.500,00 
LOGOMARCAS DO EVENTO. 

TOTAL 358.900,00 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de até 60 (sessenta) dias, na forma do art. 105, da Lei nº 
14.133/21 . 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (2024], conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 

4.1. ~lém dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.1.1. Os equipamentos e demais materiais pertinentes a estrutura de palco, som e imunização deverão 
observar as normas da ABNT e ISO. 
4.1.2. Os serviços deverão ser executados com a observância do Código de Postura Municipal. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021 , pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Início da execução do objeto: 01 (um) dia da assinatura do contrato; 
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Parque Poliesportivo Sálvio Dino sito na Rua 
Nestor Milhomem s/n, Cidade Nova, João Lisboa (MA) ou outro endereço indicado pela Secretaria 
Municipal de Cultura. 
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso Ili, da Lei nº 14.133, de 2021) 
5.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6 .5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o todo o 
período da execução. 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
Fiscalização 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.1 O. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, VI); 
6.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, §1 º, e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, li); 
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6.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 22, Ili); 

6.10.3. O fisca_l técnico do contrato info_rmará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
dem~ndar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 22, V). 
6.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

,-..., necessário (Art. 23, 1 e li, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.11 .1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 23, IV). 
Ges,tor do Contrato 
6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , IV). 
6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21, 
li). 
6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 
21 , Ili ). 
6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

...... ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , VIII). 
6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
6.17. o gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , VI). 
6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7 .1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá- v 
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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7.2 . . C?s s~rviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de dois dias, pelos fiscais técnico e 
adm_m1strat1vo,_ n:iedia_nte termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e adm1nistrat1vo. (Art. 140, 1, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 
11 .246, de 2022). 

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com~ comprovação da p_restação dos_serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 
11 .246, de 2022). 

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, 
Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consont!mcia com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021 ) 7.9.4. O recebimento provisório também 
ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis. 
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá­
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, apôs a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21 , VIII, Decreto nº 11 .246, de 2022). 
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, sol icitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7 .1 O. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
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~mi_ssão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
lrqu1dação e pagamento. 

?.11 . ~enh~m pr~zo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
InconsIstênc1as verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.12. O recebime~to provisório ou de~~itivo n~o excluir~ a responsabilidade civil pela solidez e pela 
s7gu~anç~ do serviço nem a responsabilidade ét1co-profiss1onal pela perfeita execução do contrato. 
L1qu1daçao 
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.13.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento tais 
como: ' 
7.14.1. o prazo de validade; 
7.14.2. a data da emissão; 
7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.14.5. o valor a pagar; e 
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7 .15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
7.16. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
7 .19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.21 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7.22. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
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7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 7.26.1. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1 . ~ fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 
Regime de execução 
8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial , 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa OREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4°, §2° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971 , de 13 de novembro 
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso: 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

25 

e.-...,. 



a ºººººº ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo 
ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital) do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.21 . Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital) ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificação Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

,......__ caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso 11, alínea 
"c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 ), ou de sociedade simples; 
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso li); 
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.25.1 . índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 
8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG}, Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021 , art. 65, §1°). 

~ - 8.28. o atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 
8.29.1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
8.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
8.29 .4 . O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovaçao da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 358.900,00 (trezentos e cinquenta e oito mil, novecentos 
reais), conforme custos unitários apostos na tabela constante no item 01. V 
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10. ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA 

OOOODl 

10.1. As despesas da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, prevista para o 
exercício financeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro): 

13.392.0007.2-130 - Manifestações Artísticas e Culturais 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: Recurso Estadual 

Recurso Próprio 

' ///YJ ,-. 
{&~/ 

CAIO CÉSAR"óE CARVALHO FERREIRA LIMA 

João Lisboa (MA), 04 de junho de ~024 

Secretário Municipa de Cultura 

LIMA 
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PREGÂO ELETRÔNICO Nº _/_ 
(Processo Administrativo nº 13.007/2024) 

Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 
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ESTUDO TÊCNICO PRELIMINAR 

OOOO J3 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contrataçao de soluçao que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor soluçao para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

1 - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 13.007/2024 

Órgão Solicitante: SEMUC 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Caio César de Carvalho Ferreira Lima 

Secretário Municipal de Cultura 

Portaria nº 008/2021 

b) Joaquim Guilherme Oliveira Sousa 

Chefe do Departamento de Compras e Serviços 

Portaria nº 278/2021 

11 - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contrataçao é pretendida destina-se ao fomento cultural dos 

munlcipes, bem como o aquecimento da economia local por meio de atrações e espetáculos 

musicais de artistas cujo reconhecimento e consagração pelo público em geral (nacional, 

regional e local) atraiam pessoas das cidades circunvizinhas, movimentando o comércio do 

município. 

Nesse diapasão, urge salientar que a administração ao longo dos anos, com 

exceção do período de pandemia, vem promovendo a contratação do objeto por meio de processo 

licitatório, propiciando a preservação da tradição local que é a realização anual do evento. 

Finalmente, após o devido levantamento dos quantitativos necessários à execução do 

objeto, considerando especialmente as últimas contratações firmadas pela administração e respectivas 
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execuções durante os exerclcios financeiros de sua vigência, a equipe técnica concluiu pela necessidade 

da quantidade esposada na planilha abaixo. 

ITEM 

1 

2 

3 

"A Administração tem o dever de estimar os quantitativos da contratação, de modo 

fundamentado. Essa estimativa deve tomar em vista a eventual existência de outras 

contratações (correlatas ou interdependentes), inclusive para propiciar ganhos de 

escala" (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratações 

Administrativas: Lei 14.13312021. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021). 

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO 

OBJETO 
SISTEMA DE SONORIZAÇAO E ILUMINAÇAO - SONORIZAÇAO DE 
GRANDE PORTE PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: PA UNE 32 NO 
SISTEMA FLY UNE: 16 CAIXAS MODELO UNE DE MARCAS 
INDUSTRIALIZADAS CONHECIDAS COMO NORTON, LS AUDIO, JBL, 
NEXO, VERTEC, DAS, EAW, VDOSC ENTRE OUTRAS , TORRE DE 
DELAY LA1200, 16 CAIXAS DE GRAVE DE MARCAS 
INDUSTRIALIZADAS CONHECIDAS COMO NORTON, LS AUDIO, JBL, 
NEXO, VERTEC, DAS, EAW, VDOSC ENTRE OUTRAS, 04 
AMPLIFICADORES P/ GRAVES, 01 CUBO DE BAIXO (AMPEG, GALIEN­
KRUEGER, HARTKE SYSTEM) 01 CUBO DE GUITARRA (FENDER 
TWIN, MARSHALL) 01 SUB P/ BATERIA, 02 CROSSOVER DIGITAL DE 
SEIS VIAS, 01 MULTICABO DE 56 VIAS, 02 MESAS DE SOM DIGITAL 
DE 48 CANAIS (MIX RACK, PROFILE, DSHOW, S3L, S6L, DIGICO, VI 
SÉRIES, CL3/5), TORRE FLY PARA FIXAÇÃO HORIZONTAL COM 8 M. 
MONITOR-SIDE UR: 01 CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 02 
CAIXAS DE GRAVES E 02 CAIXAS DE MÉDIO (SM400 OU SUPERIOR), 
10 SPOT'S DE C P/ MÉDIO, 01 AMPLIFICADOR P/ TI, SIDE FILL 
STEREO, . MICROFONES E PEDESTRAIS: 02 KIT DE MICROFONES P/ 
BATERIA, 08 MICROFONES P/ PERCURSSÃO, 04 MICROFONES P/ 
INSTRUMENTOS DE SOPROS (METAIS}, 04 MICROFONES SEM FIO 
DE FREQUENCIA (SHURE OU SENNHEISER), 10 PEDESTRAIS 
GIRAFAS, 10 CLAMPS P/ BATERIA/PERCURSSÃO, 01 CD 
PLAYER/NOTEBOOK, TÉCNICO DE SOM. ILUMINAÇÃO: 01 PAINEL DE 
LED COMPLETO (ALTA DEFINIÇÃO) TIPO P6 9MX4M, 20 PAR LED 3W 
48 REFLETORES DE LED, 34 MOVING BEAM 5R, 02 MÁQUINA DE 
FUMAÇA, 01 MESA DIGITAL DE LUZ, PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGA ELÉTRICA, TÉCNICO DE LUZ. TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES DO INICIO DO EVENTO. 
PALCO DUAS AGUAS PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - EM 
ESTRUTURA DE ALUM(NIO - GRID Q 30 (OU SUPERIOR), 12,0M DE 
FRENTE, 10M DE PROFUNDIDADE E 9M DE ALTURA, PISO EM 
ESTRUTURA METÁLICA COBERTO EM MADEIRITE DE 18MM 
PINTADO NA COR PRETO FOSCO (OU CARPETE), COBERTURA COM 
LONA EMBORRACHADA ANTICHAMAS, COM FECHAMENTOS NAS 
LATERAIS E FUNDO, E COM ESCADAS DE NO MINIMO 1,20M DE 
LARGURA, GRADES PROTETORAS DE SEGURANÇA LATERAL E 
FUNDO, ATERRAMENTO ANTI CHOQUE, TENDA DE 3MX3M PARA 
HOUSE MIX, 02 PRATICÁVEIS DE 3,5MX2,5M. PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGA ELÉTRICA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 24h ANTES DO INICIO DO EVENTO. 
BANHEIROS QUIMICOS COM SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO PARA OS 
04 DIAS DE EVENTO - BANHEIRO QU(MICO MEDINDO 2,30 METROS 

UNO 

DIÁRIA 

DIÁRIA 

UNO 

QTD 

01 

01 

10 

30 
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DE ALTURA 1,20 METROS DE LARGURA, 1,20 METROS DE 
COMPRIMENTO, VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO, PORTA PAPEL, 

~~~Q~iR~?to ~A:~~~E~~iA~Ã~
2
61Ã~:~i·c~~~:A\~~f ~~~EK~ 

OBSERVAR O PERCENTUAL MfNIMO LEGAL ESTABELECIDO PARA 
BANHEIROS DE DEFICIENTES FfSICOS. TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES DO INICIO DO EVENTO. 
SEGURANÇA PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - O SERVIÇO DE 
SEGURANÇA SERÁ REALIZADO POR HOMENS E/OU MULHERES 
QUE ESTEJAM IDENTIFICADOS COM CAMISETAS PADRONIZADAS 
CUJO OBJETIVO Ê MANTER A ORDEM E TRANQÜILIDADE DA 
REALIZAÇÃO DO XXX ARRAIA DO ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA. 
REALIZAR O CONTROLE DE ACESSO AO EVENTO, AO PALCO, 
CAMARIM, CAMAROTE OU ÁREAS RESERVADAS <DESARMADO). 
LOCUTOR PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - PROFISSIONAL DA 
COMUNICAÇÃO PARA REALIZAR A APRESENTAÇÃO DO EVENTO. 
DIÁRIA COM JORNADA DE 08 HORAS. 
ILUMINAÇAO PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - INSTALAÇAO DE 08 
POSTES DE CONCRETOS, 01 TRANSFORMADOR, 12 LUMINÁRIAS 
GRANDES TIPO REFLETOR E REDE DE ENERGIA ELÉTRICA DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA CEMAR-
EQUATORIAL. 
GRIDS DISCIPLINADORES OU BAIAS DE CONTENÇAO PARA OS 04 
DIAS DE EVENTO: BARREIRAS DE CONTENÇÃO EM ESTRUTURA 
METÁLICA EM AÇO GALVANIZADO MEDINDO 1,10MX2,00M CADA, 
DISPOSTOS EM POSIÇÃO LINEAR, QUE SERÃO UTILIZADAS PARA 
FECHAMENTO E BLOQUEIO DAS VIAS PÚBLICAS E DELIMITAÇÃO 
DO ESPAÇO DAS APRESENTAÇÕES CULTURAIS DO XXX ARRAIA 
DO ARRAST APÊ DE JOÃO LISBOA. TODA A ESTRUTURA DEVERA 
SER MONTADA 24h ANTES DO INICIO DO EVENTO. 
GRID PARA DECORAÇAO ARTfSTICA PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: 
ESTRUTURA METÁLICA EM ALUMfNIO Q30 OU SUPERIOR, COM 
SLEEVS DE ELEVAÇÃO, TALHAS DE SUSPENSÃO, COM 20m DE 
LARGURA, 30m DE COMPRIMENTO E 5m DE ALTURA PARA DAR 
SUPORTE NA INSTALAÇÃO DA DECORAÇÃO JUNINA E DA 
ILUMINAÇÃO ART(STICA NO ESPAÇO DAS ATRAÇÕES CULTURAIS 
DO XXX ARRAIA DO ARRAST APÊ DE JOÃO LISBOA. TODA A 
ESTRUTURA DEVERA SER MONTADA 24h ANTES DO INICIO DO 
EVENTO. 
GRUPO GERADOR PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: GERADOR DE 
ENERGIA TRIFÁSICO COM POTÊNCIA DE 260 KVA CAMBINADO COM 
SILENCIADOR E DEVIDAMENTE ABASTECIDO. PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGA ELÉTRICA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 24h ANTES DO INICIO DO EVENTO. 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO: REALIZAR A DECORAÇÃO TEMÁTICA JUNINA DE TODO O 
ESPAÇO DO EVENTO COM PROFISSIONAL ESPECIALIZADO E 
MATERIAL DECORATIVO APROPRIADO. REALIZAR A MONTAGEM E 
MANUTENÇÃO DE EVENTUAIS AVARIAS DA DECORAÇÃO DURANTE 
O X.XX AR RAIÁ DO ARRAST APÊ DE JOÃO LISBOA. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA COM 24h DE ANTECEDÊNCIA. 
CADEIRAS PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: CADEIRAS DE PLÂSTICO 
SEM BRAÇO. 
ATRAÇOES MUSICAIS REGIONAIS: BANDAS DE FORRÓ DE NIVEL 
REGIONAL QUE TENHAM EM SEU REPERTÓRIO OS RITMOS 
FORRÓ, SERTANEJO UNIVERSITÁRIO DIVERSOS E OUTROS 
RITMOS VARIADOS. 
ATRAÇÕES MUSICAIS LOCAIS: BANDAS DE FORRÓ DE NIVEL 
REGIONAL E/OU LOCAL QUE TENHAM EM SEU REPERTÓRIO OS 

DIÁRIA 50 

DIÁRIA 01 

CONJ 01 

UNO 100 

UNO 01 

DIÁRIA 01 

UNO 01 

UNO 100 

BANDA 06 

BANDA 10 \.. 
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SERTANEJO UNIVERSITÁRIO DIVERSOS 
OUTROS RITMOS VARIADOS. 

E 

DIARIAS DE ALIMENTAÇÃO PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - PARA 
OS SEGURANÇAS, EQUIPE DE SAÚDE, EQUIPE DE APOIO, 
ATRAÇÕES MUSICAIS E ATRAÇÕES CULTURAIS ALIMENTAÇÃO 
DURANTE A REALIZAÇÃO DO XXX ARRAIA DO ARRASTAPÉ DE 
JOÃO LISBOA 
DIARIAS DE HOSPEDAGEM - RESERVAR HOSPEDAGEM POR 
PESSOA EM HOTEL PARA ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS PELO ARTISTA/BANDA/PESSOAL DOS QUE SE 
APRESENTARÃO NO O XXX ARRAIA DO ARRAST APÉ DE JOÃO 
LISBOA 
CAMISETAS PADRONIZADAS COM AS LOGOMARCAS DO EVENTO. 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

DIÁRIA 

DIÁRIA 

UND 

100 

40 

100 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua tradição no 

município. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto deverá ser 

conjunta, observando o quantitativo constante na ordem de serviço. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais como o 

INMETRO e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com o 

exercício financeiro. 

Ili - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o levantamento 

de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, na oportunidade, 

chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de serviços comuns sua oferta no mercado é ampla, 

podendo ser contratado uma vez deflagrado o competente procedimento licitatório, do qual será extraída 

a proposta mais vantajosa. 

Desta feita, considerando a última formalização de pesquisa de preços promovida 

pela administração no período pré-pandemia, bem como utilizando como parâmetro o levantamento dos 
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quantitativos suficientes à satisfação do interesse público, chega-se ao valor aproximado e estimado da 

contrataçao. 

Todavia, considerando que no período de pandemia e pós-pandemia não fora 

realizado o evento por questões sanitárias, os valores abaixo discriminados consubstanciam-se em mera 

projeção que deverá ser atualizada aos preços de mercado praticados na atualidade, por meio da 

oportuna realização de pesquisa de preços. 

PLANILHA DO ÚLTIMO CONTRATO FIRMADO 

DATA: 23.06.2023 
FORNECEDOR: ELITE EMPREENDIMENTOS L TDA. (CNPJ: 26.628.809/001-56) 

ITEM 

1 

OBJETO 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇAO -
SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE: PA UNE 
32 NO SISTEMA FLY UNE: 16 CAIXAS MODELO 
UNE DE MARCAS INDUSTRIALIZADAS 
CONHECIDAS COMO NORTON, LS AUDIO, JBL, 
NEXO, VERTEC, DAS, EAW, VDOSC ENTRE 
OUTRAS , TORRE DE DELAY LA1200, 16 
CAIXAS DE GRAVE DE MARCAS 
INDUSTRIALIZADAS CONHECIDAS COMO 
NORTON, LS AUDIO, JBL, NEXO, VERTEC, DAS, 
EAW, VDOSC ENTRE OUTRAS, 04 
AMPLIFICADORES P/ GRAVES, 01 CUBO DE 
BAIXO (AMPEG, GALIEN-KRUEGER, HARTKE 
SYSTEM) 01 CUBO DE GUITARRA (FENDER 
TWIN, MARSHALL) 01 SUB P/ BATERIA, 02 
CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 01 
MUL TICABO DE 56 VIAS, 02 MESAS DE SOM 
DIGITAL DE 48 CANAIS (MIX RACK, PROFILE, 
DSHOW, S3L, S6L, DIGICO, VI SÉRIES, CL3/5), 
TORRE FLY PARA FIXAÇÃO HORIZONTAL COM 
8 M. MONITOR-SIDE UR: 01 CROSSOVER 
DIGITAL DE SEIS VIAS, 02 CAIXAS DE GRAVES 
E 02 CAIXAS DE MÉDIO (SM400 OU SUPERIOR), 
10 SPOT'S DE C P/ MÉDIO, 01 AMPLIFICADOR 
P/ TI, SIDE FILL STEREO, . MICROFONES E 
PEDESTRAIS: 02 KIT DE MICROFONES P/ 
BATERIA, 08 MICROFONES P/ PERCURSSÃO, 
04 MICROFONES P/ INSTRUMENTOS DE 
SOPROS (METAIS), 04 MICROFONES SEM FIO 
DE FREQUENCIA (SHURE OU SENNHEISER), 10 
PEDESTRAIS GIRAFAS, 10 CLAMPS P/ 
BATERIA/PERCURSSÃO, 01 CD 
PLAYER/NOTEBOOK, TÉCNICO DE SOM. 
ILUMINAÇÃO: 01 PAINEL DE LED COMPLETO 
(ALTA DEFINIÇÃO) TIPO P6 9MX4M, 20 PAR LED 
3W 48 REFLETORES DE LED, 34 MOVING BEAM 
5R, 02 MÁQUINA DE FUMAÇA, 01 MESA 
DIGITAL DE LUZ, PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGA ELÉTRICA, TÉCNICO DE LUZ. 
TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 

UND QTD P. UNIT. P. TOTAL 

UNO 1 17.670,00 17.670,00 
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24h ANTES DO INICIO DO EVENTO 
BANHEIROS QUIMICOS COM SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÂO - BANHEIRO QUIMICO 
MEDINDO 2,30 METROS DE ALTURA 1,20 
METROS DE LARGURA, 1,20 METROS DE 
COMPRIMENTO, VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO, 
PORTA PAPEL, TANQUE COM CAPACIDADE DE 
227 LITROS, COM PESO DE 75 KG, COM 
SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA. A 
CONTRATADA DEVERÁ OBSERVAR O 
PERCENTUAL MINIMO LEGAL ESTABELECIDO 
PARA BANHEIROS DE DEFICIENTES FISICOS. 
TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 
24h ANTES DO INÍCIO DO EVENTO 
CAMARIM - CAMARIM BACKSTAGE 
CLIMATIZADO, PONTOS DE ILUMINAÇÃO, COM 
SOFÁS DE 02 E 03 LUGARES, 04 CADEIRAS DE 
PLÁSTICO, 01 FRIGOBAR, 01 MESA, 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ELÉTRICAS 
COM FIOS ANTICHAMAS E TOMADAS EM 
PADRÃO 220V. TODA A ESTRUTURA DEVERA 
SER MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO 
PALCO DUAS AGUAS - EM ESTRUTURA DE 
ALUMINIO - GRID Q 30 (OU SUPERIOR), 10,0M 
DE FRENTE, 10M DE PROFUNDIDADE E 9M DE 
ALTURA, PISO EM ESTRUTURA METÁLICA 
COBERTO EM MADEIRITE DE 18MM PINTADO 
NA COR PRETO FOSCO (OU CARPETE), 
COBERTURA COM LONA EMBORRACHADA 
ANTICHAMAS, COM FECHAMENTOS NAS 
LATERAIS E FUNDO, E COM ESCADAS DE NO 
MINIMO 1,20M DE LARGURA, GRADES 
PROTETORAS DE SEGURANÇA LATERAL E 
FUNDO, ATERRAMENTO ANTI CHOQUE, TENDA 
DE 3MX3M PARA HOUSE MIX, 02 PRATICÁVEIS 
DE 3,5MX2,5M. PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGA ELÉTRICA. TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES DO INICIO 
DO EVENTO 
SEGURANÇA - O SERVIÇO DE SEGURANÇA 
SERÁ REALIZADO POR HOMENS E/OU 
MULHERES QUE ESTEJAM IDENTIFICADOS 
COM CAMISETAS PADRONIZADAS CUJO 
OBJETIVO É MANTER A ORDEM E 
TRANQÜILIDADE DA REALIZAÇÃO DO XXVIII 
ARRAIA DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. 
REALIZAR O CONTROLE DE ACESSO AO 
EVENTO, AO PALCO, CAMARIM, CAMAROTE 
OU ÁREAS RESERVADAS (DESARMADO). 
LOCUTOR - PROFISSIONA L DA COMUNICAÇAO 
PARA REALIZAR A APRESENTAÇÃO DO 
EVENTO. DIÁRIA COM JORNADA DE 08 HORAS. 
GRUPO GERADOR - GERADOR DE ENERGIA 
TRIFÁSICO COM POTÊNCIA DE 260 KVA 
CAM BINADO COM SILENCIADOR E 
DEVIDAMENTE ABASTECIDO. PROTEÇÃO 
CONTRA DESCARGA ELÉTRICA. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h 
ANTES DO INICIO DO EVENTO 

UND 

UNO 

UND 

DIÁRIA 

DIÁRIA 

UNO 

10 376,20 3.762,00 

1 7.866,00 7.866,00 

1 14.706,00 14.706,00 

30 307,80 9.234,00 

1 1.140,00 1.140,00 

1 7.695,00 7.695,00 
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ILUMINAÇAO- INSTALAÇÃO DE 08 POSTES DE 
CONCRETOS, 01 TRANSFORMADOR, 12 
LUMINÁRIAS GRANDES TIPO REFLETOR E 
REDE DE ENERGIA ELÉTRICA DE ACORDO 
COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA CEMAR­
EQUATORIAL 
GRIDS DISCIPLINADORES OU BAIAS DE 
CONTENÇÃO: BARREIRAS DE CONTENÇÃO EM 
ESTRUTURA METÁLICA EM AÇO 
GALVANIZADO MEDINDO 1,10MX2,00M CADA, 
DISPOSTOS EM POSIÇÃO LINEAR, QUE SERÃO 
UTILIZADAS PARA FECHAMENTO E BLOQUEIO 
DAS VIAS PÚBLICAS E DELIMITAÇÃO DO 
ESPAÇO DAS APRESENTAÇÕES CULTURAIS 
DO XXVIII ARRAIA DO ARRASTAPÉ DE JOÃO 
LISBOA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 24h ANTES DO INICIO DO EVENTO 
GRID PARA DECORAÇAO ARTISTICA: 
ESTRUTURA METÁLICA EM ALUMINIO Q30 OU 
SUPERIOR, COM SLEEVS DE ELEVAÇÃO, 
TALHAS DE SUSPENSÃO, COM 20m DE 
LARGURA, 30m DE COMPRIMENTO E 5m DE 
ALTURA PARA DAR SUPORTE NA INSTALAÇÃO 
DA DECORAÇÃO JUNINA E DA ILUMINAÇÃO 
ARTISTICA NO ESPAÇO DAS ATRAÇÕES 
CULTURAIS DO XXVIII ARRAIA DO ARRASTAPÉ 
DE JOÃO LISBOA. TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES DO INICIO 
DO EVENTO 
RQUIBANCADA: ARQUIBANCADAS EM 
ESTRUTURA METÁLICA COM ASSENTOS E 
PISOS EM MADEIRITE NAVAL, EQUIPADAS 
COM CORRIMÃO, ESCADAS, RAMPAS DE 
ACESSO E GUARDA-COPOS, CONTENDO 01 
MÓDULO DE 21M, 08 DEGRAUS E ASSENTOS 
DE NO MINIMO 0,58M DE LARGURA TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h 
ANTES DO INICIO DO EVENTO 
TENDA PIRAMIDAL: TENDA EM ESTRUTURA 
METÁLICA GALVANIZADA, COM LONA DE 
COBERTURA VINIL COR BRANCA. TAMANHO 
3MX3MX2,5M, TODA A ESTRUTURA DEVERÁ 
SER MONTADA 24h ANTES DO INICIO DO 
EVENTO 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL: 
REALIZAR A DECORAÇÃO TEMÁTICA JUNINA 
DE TODO O ESPAÇO DO EVENTO COM 
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO E MATERIAL 
DECORATIVO APROPRIADO. REALIZAR A 
MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE EVENTUAIS 
AVARIAS DA DECORAÇÃO DURANTE O XXIX 
ARRAIA DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. 
TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 
COM 24h DE ANTECEDÊNCIA 
CADEIRAS: CADEIRAS DE PLASTICO SEM 
BRAÇO 
ATRAÇOES MUSICAIS REGIONAIS: BANDAS DE 
FORRÓ DE NIVEL REGIONAL QUE TENHAM EM 
SEU REPERTÓRIO OS RITMOS FORRÓ, 

CONJ 

UND 

UNO 

UND 

UNO 

UNO 

UNO 

BANDA 

1 8.550,00 8.550,00 

60 54, 72 3.283,20 

1 10.260,00 10.260,00 

1 8.550,00 8.550,00 

50 393,30 19.665,00 

1 15.105,00 15.105,00 

30 8,21 246,30 

4 5.700,00 22.800,00 F\ 
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SERTANEJO UNIVERSITÁRIO DIVERSOS E 
OUTROS RITMOS VARIADOS 
ATRAÇÕES MUSICAIS LOCAIS: BANDAS DE 
FORRÓ DE NIVEL REGIONAL E/OU LOCAL QUE 
TENHAM EM SEU REPERTÓRIO OS RITMOS BANDA 
FORRÓ, SERTANEJO UNIVERSITÁRIO 
DIVERSOS E OUTROS RITMOS VARIADOS 
INCENTIVO FINANCEIRO AOS GRUPOS 
CULTURAIS: INCENTIVO FINANCEIRO AOS 
GRUPOS CULTURAIS LOCAIS E REGIONAIS INCENTIVO 
QUE SE APRESENTARÃO NO XXIX ARRAIA DO 
ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA. 
DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO - PARA os 
SEGURANÇAS, EQUIPE DE SAÚDE, EQUIPE DE 
APOIO, ATRAÇÕES MUSICAIS E ATRAÇÕES 

DIÁRIA 
CULTURAIS ALIMENTAÇÃO DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO XXIX ARRAIA DO ARRASTAPÉ 
DE JOÃO LISBOA 
DIARIAS DE HOSPEDAGEM - RESERVAR 
HOSPEDAGEM POR PESSOA EM HOTEL PARA 
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS DIÁRIA 
PELO ARTISTA/BANDA/PESSOAL DOS QUE SE 
APRESENTARÃO NO o XXIX ARRAIÁ DO 
ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA 
CHAMADAS DE RADIO, TV, DIVULGAÇAO EM 

SPOT 
REDES SOCIAIS ETC 
PLANO DE MIDIA: DESIGNER GRÁFICO PARA 
CONFECÇÃO DAS ARTES GRÁFICAS GERAIS 
DO EVENTO; CRIAÇÃO DE MIDIAS DIGITAIS; UNO 
LOCAÇÃO DE DRONNE PARA CAPTAÇÃO DE 
IMAGENS AÉREAS; TRANSMISSÃO DO EVENTO 
AO VIVO PELA INTERNET 

CAMISETAS PADRONIZADAS COM AS UNO 
LOGOMARCAS DO EVENTO 

6 3.135,00 18.810,00 

7 2.280,00 15.960,00 

90 51 ,30 4.617,00 

25 85,50 2.137,50 

15 285,00 4.275,00 

1 3.100,80 3.100,80 

200 14,25 2.850,00 

TOTAL 202.282,80 

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada à 

satisfação do interesse público é a realização de procedimento licitatório para a contratação do objeto. 

Soluções Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos, 

limitações, problemas) 

Realização de Procedimento Obtenção de proposta mais Nenhuma 

Licitatórlo vantajosa 

Custo Estimado R$ 202.282,80 

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e quantitativo do 

objeto e, concluindo tratar-se de serviço comum cuja oferta no mercado é ampla, indica-se a título de 
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solução (contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, observadas as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação global ante a impossibilidade da 

divisão do objeto. Com efeito, a execução do objeto por empresas diversas implica em dificuldade de 

gerenciamento e coordenação dos trabalhos de modo que não permite que toda a estrutura física, 

organizacional e artística seja executada em sincronia com o planejamento do evento. 

Ora, não sendo possível a divisibilidade do objeto por itens indica-se a adoção da 

contratação global, permitindo assim à administração a obtenção de proposta mais vantajosa. 

Sobre o tema trazemos à baila o entendimento pacificado pelo E. TCU, vide: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade" (Súmula TCU nº 247). Os itens reunidos em um lote devem 

guardar alguma relação entre si". (Denúncia TCE/MG nº 980437/2016) 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existe interdependência ou correlação entre a contratação pretendida e outras 

contratações. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público na 

realização do evento ante a sua tradição no município. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da data de sua 
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assinatura, com prazo de vigência de até sessenta dias, período suficiente a organização, realização do 

evento e liquidação da despesa. 

A execução do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de 

adequações no ambiente físico da administração e tampouco de capacitação de servidores para o seu 

recebimento posto tratar-se de serviços comuns, sem prejuízo de que a estrutura do evento será 

montada e desmontada em prédio/espaço público, obedecendo a legislação de regência. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações" 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes à 

sustentabilidade, é de suma importãncia estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua 

fabricação, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - lbama, Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia - lnmetro, Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e 

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental no 

município posto que, uma vez exigida suas certificações e execução de acordo com o Código de Postura 

municipal e demais órgãos responsáveis, resguardada está a integridade do meio ambiente municipal. 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU não traz 

em seu bojo regras específicas a ser insertas tanto no ETP quanto no TR e instrumento convocatório em 

se tratando do objeto em questão, o que nos leva a concluir que a exigência de que o objeto seja 

executado de acordo com o Código de Postura municipal e atenda ainda às normas e regulamentações 

expedidas pelos demais órgãos ambientais e eventualmente aplicáveis em sua execução são suficientes 

a garantir a sustentabilidade da contratação. 

Tal justificativa guarda consonãncia com o Parecer nº 00001/2021 CNS/CGU/AGU. 
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V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de serviços comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos neste ETP e, por consequência, no TR e instrumento convocatório; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, deve 

ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de permitir a 

seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observãncia aos princípios da 

eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a execução do objeto não gera impacto ambiental ao 

município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam promovidos 

todos os atos legais voltados à execução do objeto pretendido, observada rigorosamente a legislação de 

vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021 . 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse público da 

contratação. 

8~11/-
CAIO CÊS1(DECARVALHO FERREIRA LIMA 

ltura 

mpras e Serviços 
Portaria nº 278/2021 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes deli dos, à vista do detalhamento descrito no 
referido 

IMA 
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PREGAO ELETRÔNICO Nº _/_ 
(Processo Administrativo nº 13.007/2024) 

ANEXO li 
MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........ / .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) 
EA EMPRESA ............................................................ . 

O Município de João Lisboa (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, através da Secretaria 
Municipal de Cultura, representada pelo Secretário Municipal de Cultura Sr. CAIO CÉSAR DE 
CARVALHO FERREIRA LIMA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de 
nº 021001092002-8 SESP-MA e do CPF nº 035.232.783-92, doravante denominado CONTRATANTE, e 
a _____ , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____ , com sede 
na _____ , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) __ , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ___ e do CPF nº ___ , tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 13.007/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021 , Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº __ /_, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de organização e realização do 
"Arraiá do Arrasta Pé 2024", conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº _/_, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
IDENTIFICAÇÃO 

CATSER 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. O Edital da Licitação; 
1.4.3. A Proposta do contratado; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

UNO QTD V.UNT. 

2.1. o prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de __ / __ / ___ e encerramento em sessenta dias, na forma do art. 105, da Lei nº 
14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no perlodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

40 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO Ü íl () j o~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA V l J · 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

4. CLAUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ __ (_) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão}, obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Pública Municipal para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1 1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLAUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 9.4. 
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, li) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.1 O. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9. 16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçao, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 

42 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

000107 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 
14.133, de 2021 ; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.1 33, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade. para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iv. Multa: 
1. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservancia do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021 . 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11 .1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1 , a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11 .3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11 .5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 .7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 ) 
11 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11 .1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.392.0007.2-130 - Manifestações Artísticas e Culturais 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: Recurso Estadual 

Recurso Próprio 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.0 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 
12.527, de 2011 , c/c art. 7°, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de João Lisboa (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei 
nº 14.133/21 . 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-_______ _ 
CPF: _____ _ 

João Lisboa (MA), _ de __ de 2024 

CPF: _____ _ 
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ANEXO Ili 
(Proposta de Preços) 

000110-

________ de __ de __ 

Prezados Senhores, 

_____ (empresa), com sede na cidade de _ _______ à Rua. _____ ,, n.º 
___ ,, inscrita no CNPJ/MF sob o número _______ ., neste ato representada por 
__________ ,, portador do CPF n.0 

____ e R.G. n.º , abaixo 
assinado propõe à Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, através da Secretaria Municipal de Cultura, 
os preços infra discriminados para a prestação de serviços de organização e realização do "Arraiá do 
Arrasta Pé 2024", objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/ __ - CPL: 

ITEM OBJETO CATSER UND QTD P. UNIT. P. TOTAL 
SISTEMA DE SONORIZAÇAO E 
ILUMINAÇÃO - SONORIZAÇÃO DE 
GRANDE PORTE PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO: PA UNE 32 NO SISTEMA FL Y 
UNE: 16 CAIXAS MODELO UNE DE 
MARCAS INDUSTRIALIZADAS 
CONHECIDAS COMO NORTON, LS 
AUDIO, JBL, NEXO, VERTEC, DAS, EAW, 
VDOSC ENTRE OUTRAS , TORRE DE 
DELAY LA1200, 16 CAIXAS DE GRAVE DE 
MARCAS INDUSTRIALIZADAS 
CONHECIDAS COMO NORTON, LS 
AUDIO, JBL, NEXO, VERTEC, DAS, EAW, 
VDOSC ENTRE OUTRAS, 04 
AMPLIFICADORES P/ GRAVES, 01 CUBO 
DE BAIXO (AMPEG, GALIEN-KRUEGER, 
HARTKE SYSTEM) 01 CUBO DE 
GUITARRA (FENDER TWIN, MARSHALL) 
01 SUB P/ BATERIA, 02 CROSSOVER 
DIGITAL DE SEIS VIAS, 01 MULTICABO 
DE 56 VIAS, 02 MESAS DE SOM DIGITAL 

1 DE 48 CANAIS (MIX RACK, PROFILE, 17019 DIÁRIA 01 
DSHOW, S3L, S6L, DIGICO, VI SÉRIES, 
CL3/5), TORRE FL Y PARA FIXAÇÃO 
HORIZONTAL COM 8 M. MONITOR-SIDE 
UR: 01 CROSSOVER DIGITAL DE SEIS 
VIAS, 02 CAIXAS DE GRAVES E 02 
CAIXAS DE MÉDIO (SM400 OU 
SUPERIOR), 10 SPOT'S DE C P/ MÉDIO, 
01 AMPLIFICADOR P/ TI , SIDE FILL 
STEREO, . MICROFONES E PEDESTRAIS: 
02 KIT DE MICROFONES P/ BATERIA, 08 
MICROFONES PI PERCURSSÃO, 04 
MICROFONES P/ INSTRUMENTOS DE 
SOPROS (METAIS), 04 MICROFONES 
SEM FIO DE FREQUENCIA (SHURE OU 
SENNHEISER), 10 PEDESTRAIS 
GIRAFAS, 10 CLAMPS P/ 
BATERIA/PERCURSSÃO, 01 CD 
PLAYER/NOTEBOOK, TÉCNICO DE SOM. 
ILUMINAÇÃO: 01 PAINEL DE LED 
COMPLETO (ALTA DEFINIÇÃO) TIPO P6 
9MX4M, 20 PAR LED 3W 48 REFLETORES 
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DE LED, 34 MOVING BEAM 5R, 02 
MÁQUINA DE FUMAÇA, 01 MESA DIGITAL 
DE LUZ, PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGA ELÉTRICA, TÉCNICO DE LUZ. 
TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 24h ANTES DO INICIO DO 
EVENTO. 
PALCO DUAS ÁGUAS PARA OS 04 DIAS 
DE EVENTO - EM ESTRUTURA DE 
ALUMINIO - GRID Q 30 (OU SUPERIOR), 
12,0M DE FRENTE, 10M DE 
PROFUNDIDADE E 9M DE ALTURA, PISO 
EM ESTRUTURA METÁLICA COBERTO 
EM MADEIRITE DE 18MM PINTADO NA 
COR PRETO FOSCO (OU CARPETE), 
COBERTURA COM LONA 
EMBORRACHADA ANTICHAMAS, COM 
FECHAMENTOS NAS LATERAIS E 
FUNDO, E COM ESCADAS DE NO MINIMO 
1,20M DE LARGURA, GRADES 
PROTETORAS DE SEGURANÇA LATERAL 
E FUNDO, ATERRAMENTO ANTI 
CHOQUE, TENDA DE 3MX3M PARA 
HOUSE MIX, 02 PRATICÁVEIS DE 
3,5MX2,5M. PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGA ELÉTRICA. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 
24h ANTES DO INICIO DO EVENTO. 
BANHEIROS QUIMICOS COM SERVIÇO 
DE HIGIENIZAÇÃO PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO - BANHEIRO QUIMICO 
MEDINDO 2,30 METROS DE ALTURA 1,20 
METROS DE LARGURA, 1,20 METROS DE 
COMPRIMENTO, VASO SANITÁRIO, 
MICTÓRIO, PORTA PAPEL, TANQUE COM 
CAPACIDADE DE 227 LITROS, COM PESO 
DE 75 KG, COM SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA. A CONTRATADA 
DEVERÁ OBSERVAR O PERCENTUAL 
MINIMO LEGAL ESTABELECIDO PARA 
BANHEIROS DE DEFICIENTES FISICOS. 
TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 24h ANTES DO INICIO DO 
EVENTO. 
SEGURANÇA PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO - O SERVIÇO DE SEGURANÇA 
SERÁ REALIZADO POR HOMENS E/OU 
MULHERES QUE ESTEJAM 
IDENTIFICADOS COM CAMISETAS 
PADRONIZADAS CUJO OBJETIVO É 
MANTER A ORDEM E TRANQÜILIDADE 
DA REALIZAÇÃO DO XXX ARRAIA DO 
ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. 
REALIZAR O CONTROLE DE ACESSO AO 
EVENTO, AO PALCO, CAMARIM, 
CAMAROTE OU ÁREAS RESERVADAS 
(DESARMADO). 
LOCUTOR PARA OS 04 DIAS DE EVENTO 
- PROFISSIONAL DA COMUNICAÇÃO 
PARA REALIZAR A APRESENTACÃO DO 

DIÁRIA 01 

UNO 10 

DIÁRIA 50 

DIÁRIA 01 
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EVENTO. DIARIA COM JORNADA DE 08 
HORAS. 
ILUMINAÇAO PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO - INSTALAÇÃO DE 08 POSTES 
DE CONCRETOS, 01 TRANSFORMADOR, 
12 LUMINÁRIAS GRANDES TIPO 
REFLETOR E REDE DE ENERGIA 
ELÉTRICA DE ACORDO COM 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA 
GEMAR-EQUATORIAL. 
GRIDS DISCIPLINADORES OU BAIAS DE 
CONTENÇÃO PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO: BARREIRAS DE CONTENÇÃO 
EM ESTRUTURA METÁLICA EM AÇO 
GALVANIZADO MEDINDO 1,10MX2,00M 
CADA, DISPOSTOS EM POSIÇÃO LINEAR, 
QUE SERÃO UTILIZADAS PARA 
FECHAMENTO E BLOQUEIO DAS VIAS 
PÚBLICAS E DELIMITAÇÃO DO ESPAÇO 
DAS APRESENTAÇÕES CULTURAIS DO 
XXX ARRAIA DO ARRAST APÉ DE JOÃO 
LISBOA. TODA A ESTRUTURA DEVERA 
SER MONTADA 24h ANTES DO INICIO DO 
EVENTO. 
GRID PARA DECORAÇÃO ARTISTICA 
PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: 
ESTRUTURA METÁLICA EM ALUMINIO 
Q30 OU SUPERIOR, COM SLEEVS DE 
ELEVAÇÃO, TALHAS DE SUSPENSÃO, 
COM 20m DE LARGURA, 30m DE 
COMPRIMENTO E 5m DE ALTURA PARA 
DAR SUPORTE NA INSTALAÇÃO DA 
DECORAÇÃO JUNINA E DA ILUMINAÇÃO 
ARTISTICA NO ESPAÇO DAS ATRAÇÕES 
CULTURAIS DO XXX ARRAIA DO 
ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. TODA A 
ESTRUTURA DEVERA SER MONTADA 
24h ANTES DO INICIO DO EVENTO. 
GRUPO GERADOR PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO: GERADOR DE ENERGIA 
TRIFÁSICO COM POTÊNCIA DE 260 KVA 
CAMBINADO COM SILENCIADOR E 
DEVIDAMENTE ABASTECIDO. 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
ELÉTRICA. TODA A ESTRUTURA DEVERA 
SER MONTADA 24h ANTES DO INICIO DO 
EVENTO. 
ORNAMENTAÇAO DO ESPAÇO 
CULTURAL PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO: REALIZAR A DECORAÇÃO 
TEMÁTICA JUNINA DE TODO O ESPAÇO 
DO EVENTO COM PROFISSIONAL 
ESPECIALIZADO E MATERIAL 
DECORATIVO APROPRIADO. REALIZAR A 
MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE 
EVENTUAIS AVARIAS DA DECORAÇÃO 
DURANTE O XXX ARRAIA DO 
ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA. TODA A 
ESTRUTURA DEVERA SER MONTADA 
COM 24h DE ANTECEDÊNCIA. 

CONJ 01 

UNO 100 

UNO 01 

DIÁRIA 01 

UNO 01 
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CADEIRAS PARA os 04 DIAS DE 
EVENTO: CADEIRAS DE PLÁSTICO SEM UNO 
BRACO. 
ATRAÇÕES MUSICAIS REGIONAIS: 
BANDAS DE FORRÓ DE NIVEL REGIONAL 
QUE TENHAM EM SEU REPERTÓRIO OS 

BANDA RITMOS FORRÓ, SERTANEJO 
UNIVERSITÁRIO DIVERSOS E OUTROS 
RITMOS VARIADOS. 
ATRAÇÕES MUSICAIS LOCAIS: BANDAS 
DE FORRÓ DE NIVEL REGIONAL E/OU 
LOCAL QUE TENHAM EM SEU 

BANDA REPERTÓRIO os RITMOS FORRÓ, 
SERTANEJO UNIVERSITÁRIO DIVERSOS 
E OUTROS RITMOS VARIADOS. 
DIARIAS DE ALIMENTAÇÃO PARA OS 04 
DIAS DE EVENTO - PARA os 
SEGURANÇAS, EQUIPE DE SAÚDE, 
EQUIPE DE APOIO, ATRAÇÕES 

DIÁRIA 
MUSICAIS E ATRAÇÕES CULTURAIS 
ALIMENTAÇÃO DURANTE A REALIZAÇÃO 
DO XXX AR RAIÁ DO ARRAST APÉ DE 
JOÃO LISBOA 
DIARIAS DE HOSPEDAGEM - RESERVAR 
HOSPEDAGEM POR PESSOA EM HOTEL 
PARA ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS PELO DIÁRIA 
ARTISTA/BANDA/PESSOAL DOS QUE SE 
APRESENTARÃO NO O XXX ARRAIA DO 
ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA 

CAMISETAS PADRONIZADAS 
LOGOMARCAS DO EVENTO. 

COM AS UNO 

100 

06 

10 

100 

40 

100 

TOTAL 

OBS: A descrição mlnlma do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CA TSER 

a) Prazo de validade da proposta, que nao poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" 
expedida pela Secretaria Municipal de Cultura; 

c) O valor total da proposta é de R$ __ ('-----

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO IV 

PROJETO CULTURAL 

SÃO JOÃO DE JOÃO LISBOA - ARRAIA DO ARRASTA PÉ 2024 

JOÃO LISBOA - MA 

2024 
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PROJETO CULTURAL 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

Título: SÃO JOÃO DE JOÃO LISBOA-ARRAIA 00 ARRASTA PÉ 2024 

Área: Parque Poliesportivo Sálvio Dine. 

Cidade de Realizaçao do Projeto: João Lisboa UF: MA 

Data de Realização: de 04/07 a 07/07/2024 

Valor total do projeto: R$ 358.900,00 

2 - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA 

CNPJ: 07.000.300/0001-10 

Endereço: Avenida Imperatriz 1331 Centro 

Cidade: João Lisboa UF: MA 

Telefone: 99-99162-2012 

e-mail: vilsonfarmacia@yahoo.com. br 

3 - REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: VILSON SOARES FERREIRA 

CPF: 209.475.183-04 

CEP: 65.922-000 

Endereço: Rua Parsondas de Carvalho 314 Centro 

Cidade: Joao Lisboa UF: MA CEP: 65.922-000 

Telefone: 99-99162-2012 

e-mail: vilsonfarmacia@yahoo.com.br 

4 - APRESENTAÇÃO 

A Festa Junina é uma das festividades de maior vulto em todo o território nacional, sendo 

deveras relevante na composiçao da identidade brasileira, sendo assim, uma festa nacional que reúne 

todos numa mesma classe social. 

As Festas Juninas sao realizadas de formas diversificadas nas várias regiões do país, sendo que 

cada estado possui suas peculiaridades. 

Na cidade de Joao Lisboa - MA tal situaçao nao é diferente. Por isso, o presente projeto tem por 

objetivo o de solicitar verbas destinadas à festividade junina da cidade de João Lisboa, localidade onde a 

Festa é denominado como SÃO JOÃO OE JOÃO LISBOA - ARRAIA DO ARRASTA PÉ 2024, e que 

fora criado e organizado pela população joão-lisboense com o apoio de órgaos públicos e privados. 

Com este intento, justifica-se a presente solicitaçao, em decorrência da escassez de patrocínio 

das empresas privadas que tem se apresentado como um obstáculo no que tange à economia rentável 

para todos os foliões, e de forma geral para a economia local. 
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Os objetivos abaixo mencionados são frutos decorrentes das edições anteriores na cidade de 

João Lisboa: 

5.1 promoção, preservação e valorização da cultura local 

5.2 desenvolvimentos da economia local 

5.3 gerações de emprego e renda para a população local 

5.4 dá visibilidade ao município no que diz respeito à cultura e aos demais atrativos 

5.5 proporcionar momentos de confraternização entre os filhos da terra, residentes ou não no município; 

5.6 fortalecer as festas juninas da cidade de João Lisboa. 

5. 7 valorizar a música local. 

6- Objetivos Gerais. 

✓ A Festa Junina é uma das festas em que se valoriza a cultura popular de nossa cidade 

(Musica/Grupos /Fantasias/enfeites). 

✓ Na Festa Junina há muita criatividade e a valorização tradicional da Cultura. 

✓ O evento dá visibilidade ao município, divulgando a cultura e outros da cidade. 

7- Objetivos Específicos 

✓ A Festa Junina é uma oportunidade de encontros e de lazer; 

✓ Apesar do crescimento, ainda se mantém um ambiente geral de tranquilidade e de sensação de 

segurança. 

✓ É importante para dá auto estima à população local. 

✓ A Festa Junina gera renda e emprego para os cidadãos joão-lisboenses; 

✓ Os benefícios econômicos do evento em questão são importantes para todas as camadas 

sociais da população. 

8- JUSTIFICATIVA 

O presente projeto vida resgatar as mais autenticas manifestações das festividades juninas, 

tendo como principal destaque o "SÃO JOÃO DE JOÃO LISBOA - ARRAIA DO ARRASTA PÉ 2024" 

que será realizado nos dias 04, 05, 06 e 07/07/2024, e esse é o principal objetivo do município de João 

Lisboa - MA 

A festa é adornada de criatividade, bem como atrações para as diferentes classes sociais, com 

diversos ritmos, seja forro, axé, calipso, entre outros ritmos peculiares de um povo, bem como a 

presença de vários grupos dançantes do município e das cidades circunvizinhas. 

A Festa Junina é considerada como evento oficial do município e esse é um dos maiores 

eventos do Maranhão, gerando assim um desenvolvimento econômico e a propagação da cultura joão­

lisboense. 

Este evento é uma das festas que mais falam e simbolizam a alma do povo, e evidencia 

aspectos precípuos da nossa calorosa gente e nossa riquíssima cultura. E indubitavelmente, faz parte da 

identidade cultural local, e de forma destacada leva o nome da cidade Brasil afora. 
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Os divertidos grupos de dançantes organizam-se, interagem-se e são marcas expressivas da 

Festa Junina em João Lisboa. 

É valido destacar que a idealização e a concretização de tal evento acabam por movimentar a 

economia, e o turismo, e acaba gerando emprego e renda para a população, de várias formas, seja na 

praça de alimentação, seja na segurança, seja no estacionamento dos carros e motos dos foliões, motivo 

pelo qual a prefeitura municipal de João Lisboa, e de forma mais especifica a Secretaria de Cultura 

pleiteia este projeto de Realização do SÃO JOÃO DE JOÃO LISBOA - ARRAIA DO ARRASTA PÉ 

2024. 

O projeto tem por escopo garantir à população joão-lisboense a valorização e preservação 

cultural, bem como despertar na comunidade o desejo pela preservação da cultura local. 

A realização deste evento está estimada a um custo baixo se comparada às benesses geradas, já que 

concentrará cerca de 5.000 foliões ao dia, sendo o público participante tanto da cidade sede como das 

cidades circunvizinhas e demais interessados em outros estados. 

Assim, a responsabilidade social do Governo é justificada por todos os pontos aqui evidenciados, 

e mostra a relevância deste apoiar o evento em questão. 

9 - BENEFICIOS A SEREM PRODUZIDOS A PARTIR DA REALIZAÇÃO DO PROJETO. 

Os benefícios trazidos pelo SÃO JOÃO DE JOÃO LISBOA - ARRAIA DO ARRASTA PÉ 2024 

na cidade de João Lisboa, valoriza a cultura do município neste da festa tão especial para o público e 

brincantes. 

10- METODOLOGIA 

É um evento popular que resgata as antigas tradições do alegre, criativo e, muitas das vezes, 

simples e contagiante dos locais públicos; com opções para crianças, adultos e pessoas da melhor 

idade, também extravasarem sua euforia e com espaço para brincar as festividades juninas, que será 

realizado Parque Poliesportivo Sálvio Dino, Rua Nestor Milhomem, s/n, bairro Cidade Nova, na Cidade 

de João Lisboa nos dias 04, 05, 06 e 07/07/2024, com inicio às horas 19:00 e termino as horas 06:00 

horas da manhã. 

11- CONTRAPARTIDAS 

Proposta de contrapartidas especificas relativas ao valor do patrocino ao projeto: 

O valor da contrapartida será repassado 3% no valor total do evento. 

12 - PLANILHAS DE CUSTOS 

12.1 - Orçamento Global do Evento 

ITEM OBJETO UNO QTD P. UNIT. P. TOTAL 
SISTEMA DE SONORIZAÇAO E ILUMINAÇÃO -
SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA OS 04 

DIÁRIA 1 DIAS DE EVENTO: PA UNE 32 NO SISTEMA FL Y 01 
UNE: 16 CAIXAS MODELO UNE DE MARCAS 
INDUSTRIALIZADAS CONHECIDAS COMO 
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NORTON, LS AUDIO, JBL, NEXO, VERTEC, DAS, 
EAW, VDOSC ENTRE OUTRAS , TORRE DE 
DELAY LA1200, 16 CAIXAS DE GRAVE DE 
MARCAS INDUSTRIALIZADAS CONHECIDAS 
COMO NORTON, LS AUDIO, JBL, NEXO, VERTEC, 
DAS, EAW, VDOSC ENTRE OUTRAS, 04 
AMPLIFICADORES P/ GRAVES, 01 CUBO DE 
BAIXO (AMPEG, GALIEN-KRUEGER, HARTKE 
SYSTEM) 01 CUBO DE GUITARRA (FENDER 
TWIN, MARSHALL) 01 SUB P/ BATERIA, 02 
CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 01 
MUL TICABO DE 56 VIAS, 02 MESAS DE SOM 
DIGITAL DE 48 CANAIS (MIX RACK, PROFILE, 
DSHOW, S3L, S6L, DIGICO, VI SÉRIES, CL3/5), 
TORRE FL Y PARA FIXAÇÃO HORIZONTAL COM 8 
M. MONITOR-SIDE UR: 01 CROSSOVER DIGITAL 
DE SEIS VIAS, 02 CAIXAS DE GRAVES E 02 
CAIXAS DE MÉDIO (SM400 OU SUPERIOR), 10 
SPOT'S DE C P/ MÉDIO, 01 AMPLIFICADOR P/ TI, 
SIDE FILL STEREO, MICROFONES E 
PEDESTRAIS: 02 KIT DE MICROFONES P/ 
BATERIA, 08 MICROFONES P/ PERCURSSÃO, 04 
MICROFONES P/ INSTRUMENTOS DE SOPROS 
(METAIS}, 04 MICROFONES SEM FIO DE 
FREQUENCIA (SHURE OU SENNHEISER), 10 
PEDESTRAIS GIRAFAS, 10 CLAMPS P/ 
BATERIA/PERCURSSÃO, 01 CD 
PLAYER/NOTEBOOK, TÉCNICO DE SOM. 
ILUMINAÇÃO: 01 PAINEL DE LED COMPLETO 
(ALTA DEFINIÇÃO) TIPO P6 9MX4M, 20 PAR LED 
3W 48 REFLETORES DE LED, 34 MOVING BEAM 
5R, 02 MÁQUINA DE FUMAÇA, 01 MESA DIGITAL 
DE LUZ, PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
ELÉTRICA, TÉCNICO DE LUZ. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h 
ANTES DO INICIO DO EVENTO. 
PALCO DUAS AGUAS PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO - EM ESTRUTURA DE ALUMINIO - GRID 
Q 30 (OU SUPERIOR), 12,0M DE FRENTE, 10M DE 
PROFUNDIDADE E 9M DE ALTURA, PISO EM 
ESTRUTURA METÁLICA COBERTO EM 
MADEIRITE DE 18MM PINTADO NA COR PRETO 
FOSCO (OU CARPETE}, COBERTURA COM LONA 
EMBORRACHADA ANTICHAMAS, COM 

2 FECHAMENTOS NAS LATERAIS E FUNDO, E DIÁRIA 
COM ESCADAS DE NO MINIMO 1,20M DE 
LARGURA, GRADES PROTETORAS DE 
SEGURANÇA LATERAL E FUNDO, 
ATERRAMENTO ANTI CHOQUE, TENDA DE 
3MX3M PARA HOUSE MIX, 02 PRATICÁVEIS DE 
3,5MX2,5M. PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
ELÉTRICA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 24h ANTES DO INICIO DO EVENTO. 
BANHEIROS QUIMICOS COM SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO PARA OS 04 DIAS DE EVENTO -
BANHEIRO QUIMICO MEDINDO 2,30 METROS DE 

3 ALTURA 1,20 METROS DE LARGURA, 1,20 UNO 
METROS DE COMPRIMENTO, VASO SANITÁRIO, 
MICTÓRIO, PORTA PAPEL, TANQUE COM 
CAPACIDADE DE 227 LITROS, COM PESO DE 75 

01 

10 
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KG, COM SERVIÇO DE HIGIENIZAÇAO DIARIA. A 
CONTRATADA DEVERA OBSERVAR O 
PERCENTUAL MINIMO LEGAL ESTABELECIDO 
PARA BANHEIROS DE DEFICIENTES FISICOS. 
TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 
24h ANTES DO INICIO DO EVENTO. 
SEGURANÇA PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - O 
SERVIÇO DE SEGURANÇA SERÁ REALIZADO 
POR HOMENS E/OU MULHERES QUE ESTEJAM 
IDENTIFICADOS COM CAMISETAS 
PADRONIZADAS CUJO OBJETIVO É MANTER A 
ORDEM E TRANQÜILIDADE DA REALIZAÇÃO DO 
XXX ARRAIA DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA 
REALIZAR O CONTROLE DE ACESSO AO 
EVENTO, AO PALCO, CAMARIM, CAMAROTE OU 
ÁREAS RESERVADAS <DESARMADO). 
LOCUTOR PARA OS 04 DIAS DE EVENTO -
PROFISSIONAL DA COMUNICAÇÃO PARA 
REALIZAR A APRESENTAÇÃO DO EVENTO. 
DIÁRIA COM JORNADA DE 08 HORAS. 
ILUMINAÇAO PARA OS 04 DIAS DE EVENTO -
INSTALAÇÃO DE 08 POSTES DE CONCRETOS, 
01 TRANSFORMADOR, 12 LUMINÁRIAS 
GRANDES TIPO REFLETOR E REDE DE 
ENERGIA ELÉTRICA DE ACORDO COM 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA CEMAR­
EQUATORIAL. 
GRIDS DISCIPLINADORES OU BAIAS DE 
CONTENÇÃO PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: 
BARREIRAS DE CONTENÇÃO EM ESTRUTURA 
METÁLICA EM AÇO GALVANIZADO MEDINDO 
1,10MX2,00M CADA, DISPOSTOS EM POSIÇÃO 
LINEAR, QUE SERÃO UTILIZADAS PARA 
FECHAMENTO E BLOQUEIO DAS VIAS PÚBLICAS 
E DELIMITAÇÃO DO ESPAÇO DAS 
APRESENTAÇÕES CULTURAIS DO XXX ARRAIA 
DO ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h 
ANTES DO INICIO DO EVENTO. 
GRID PARA DECORAÇÃO ARTISTICA PARA OS 
04 DIAS DE EVENTO: ESTRUTURA METÁLICA EM 
ALUMINIO Q30 OU SUPERIOR, COM SLEEVS DE 
ELEVAÇÃO, TALHAS DE SUSPENSÃO, COM 20m 
DE LARGURA, 30m DE COMPRIMENTO E 5m DE 
ALTURA PARA DAR SUPORTE NA INSTALAÇÃO 
DA DECORAÇÃO JUNINA E DA ILUMINAÇÃO 
ARTISTICA NO ESPAÇO DAS ATRAÇÕES 
CULTURAIS DO XXX ARRAIA DO ARRASTAPÉ DE 
JOÃO LISBOA TODA A ESTRUTURA DEVERÁ 
SER MONTADA 24h ANTES DO INICIO DO 
EVENTO. 
GRUPO GERADOR PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO: GERADOR DE ENERGIA TRIFÁSICO 
COM POTÊNCIA DE 260 KVA CAMBINADO COM 
SILENCIADOR E DEVIDAMENTE ABASTECIDO. 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELÉTRICA. 
TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 
24h ANTES DO INICIO DO EVENTO. 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL PARA 
OS 04 DIAS DE EVENTO: REALIZAR A 

DIÁRIA 

DIÁRIA 

CONJ 

UNO 

UNO 

DIÁRIA 

UNO 
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DECORAÇAO TEMATICA JUNINA DE TODO O 
ESPAÇO DO EVENTO COM PROFISSIONAL 
ESPECIALIZADO E MATERIAL DECORATIVO 
APROPRIADO. REALIZAR A MONTAGEM E 
MANUTENÇÃO DE EVENTUAIS AVARIAS DA 
DECORAÇÃO DURANTE O XXX ARRAIA DO 
ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA TODA A 
ESTRUTURA DEVERA SER MONTADA COM 24h 
DE ANTECEDÊNCIA. 
CADEIRAS PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: 

UNO CADEIRAS DE PLÁSTICO SEM BRACO. 
ATRAÇOES MUSICAIS REGIONAIS: BANDAS DE 
FORRÓ DE NIVEL REGIONAL QUE TENHAM EM 
SEU REPERTÓRIO os RITMOS FORRÓ, BANDA 
SERTANEJO UNIVERSITÁRIO DIVERSOS E 
OUTROS RITMOS VARIADOS. 
ATRAÇOES MUSICAIS LOCAIS: BANDAS DE 
FORRÓ DE NIVEL REGIONAL E/OU LOCAL QUE 
TENHAM EM SEU REPERTÓRIO OS RITMOS BANDA 
FORRÓ, SERTANEJO UNIVERSITÁRIO 
DIVERSOS E OUTROS RITMOS VARIADOS. 
DIARIAS DE ALIMENTAÇAO PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO - PARA OS SEGURANÇAS, EQUIPE DE 
SAÚDE, EQUIPE DE APOIO, ATRAÇÕES 

DIÁRIA MUSICAIS E ATRAÇÕES CULTURAIS 
ALIMENTAÇÃO DURANTE A REALIZAÇÃO DO 
XXX ARRAIA DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA 
DIARIAS DE HOSPEDAGEM - RESERVAR 
HOSPEDAGEM POR PESSOA EM HOTEL PARA 
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELO 

DIÁRIA ARTIST NBANDNPESSOAL DOS QUE SE 
APRESENTARÃO NO o XXX ARRAIA DO 
ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA 

CAMISETAS PADRONIZADAS COM AS UNO 
LOGOMARCAS DO EVENTO. 

13 - CRONOGRAMA 

DATA HORA PROGRAMAÇÃO 

03/06/2024 09:00 Reuniao com o prefeito de Joao lisboa - MA 

100 

06 

10 

100 

40 

100 

04/06/2024 09:00 Reuniao com a orqanizacao da Secretaria de Cultura 

05/06/2024 10:30 Reuniao com os responsáveis pelos çirupos de dançantes 

TOTAL 

06/06/2024 09:00 Reuniao com os reoresentantes da associação dos barraqueiros 

06/06/2024 10:30 Cadastramento com os resoonsáveis oelas barracas da alimentacão 

17/06/2024 09:30 Reuniao com a Policia Militar 

20/06/2024 09:30 Reunião com a Equipe de Saúde 

17/06/2024 08:00 Divulçiação do evento oor rádio, televisão, internet, banners, outdoors, etc.; 

27/06/2024 06:00 Decoracão do ambiente e ornamentaçao da Avenida 
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Senhor Assessor Jurídico: 

João Lisboa (MA), 06 de junho de 2024 

Encaminhamos a Vossa Senhoria Minuta do edital de licitação e seus anexos na 

modalidade Pregão Eletrônico, que tem como objeto a prestação de serviços de organização e 

realização do "Arraiá do Arrasta Pé 2024", conforme termo de referência acostado ao feito, para 

o devido exame e emissão e parecer jurídico. (art. 53, § 1º da Lei nº 14.133/21) 

À 

Certos de sua breve apreciação subscrevemo-nos. 

Atenciosamente 

CAIO CÉSAR DE CARVALHO FERREIRA LIMA 
Secretário Municipal de Cultura 

Assessoria Jurídica do Município de João Lisboa - MA 

NESTA 



\.....,, 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA NO 028/2021 

O PREFElTO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Municfpio art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear ANTÔNIO ALVES DE SOUSA JÚNIOR -
Procurador do Município. 

Art.zt. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João lisboa 

Gabinete do Prefeito Muntclpal de Joio Usboa. Estado do 
Maranhlo em 1º de janeiro de 2021, 200° ano da Independência• 1~ da 
República. 

~fàtára Mllaidpal de Joio Lidlu - Ma - Gablaete do Pftfeko 
Avaida lmpftatm. •• Wl, C..cro..,_ U...-Ma 
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PARECER 
000123 

A PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE 

JOÃO LISBOA (MA), no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à 

análise e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de ofício de solicitação de realização de 

despesas para, em adotando os procedimentos legais cabíveis, proceder à 

realização de certame destinado a "{ ... } contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de organização e realização do "Arraiá do 

Arrasta Pé 2024" [ ... ]". 

Elaborado o Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico e 

promovida a pesquisa de preços, a Secretaria Municipal de Cultura procedeu à 

elaboração de termo de referência e abertura de licitação na modalidade de 

Pregão Eletrônico. 

É o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a natureza do objeto do certame deflagrado se 

coaduna com o disposto no parágrafo único do art. 6°, XLI, da Lei nº 14.133/21 , in 

verbis: 

"XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição 

de bens e servi os comuns, cujo critério de julgamento poderã 

'-~-- de menor preço ou o de maior desconto;" (destaques e 
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Cumpre observar que a minuta do instrumento 

convocatório exige, à título de participação no certame, toda a documentação a 

que aludem os arts. 62 e ss., da Lei nº 14.133/21 o que, de plano, permite-nos 

constatar, in casu, a observância dos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade e moralidade administrativa, dentre outros. 

Observa-se, ainda, que a minuta do edital do certame 

prevê, minuciosamente, as regras da licitação, bem como traz como conteúdo 

anexos contendo a seguinte documentação: Termo de Referência, Estudo Técnico 

Preliminar, minuta do contrato e minuta de proposta de preços, o que se coaduna 

com o interesse público e legislação aplicável. 

No tocante à minuta do contrato administrativo, acostada 

ao feito, é de se ver que encontra-se em conformidade com os ditames do art. 92 

da Lei 14.133/21 . 

Sobre o tema, invocamos a lição de José dos Santos 

Carvalho Filho que, no mesmo diapasão, ensina: 

"Por outro lado, devem constar nos contratos o preâmbulo, o 

nome das partes e seus representantes, o objeto do ajuste, o ato 

autorizativo do contrato, o número do processo da licitação, ou, 

se for o caso, da dispensa ou da inexigibilidade, e a menção de 

que seu regime jurídico é o da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULAS ESSENCIAIS 

Constituem cláusulas essenciais dos contratos administrativos 

aquelas indispensáveis à validade do negócio jurídico. As 

cláusulas que não tem esse condão, e que variam em 

conformidade com a natureza do contrato, são consideradas 

acidentais. 

Deve o contrato conter necessariamente algumas cláusulas, e 

stas estão relacionadas no art. 55 do Estatuto. Encontram-se na 

ação, dentre outras, a que defina o objeto e suas 

c ísticas; que indique o regime de execução, bem como o 

2 
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000125 

preço e as condições de pagamento; que demarque os prazos-; 

que aponte os recursos; que fixe a responsabilidade das partes, 

etc." (Manual de Direito Administrativo. 10ª ed. Lumen Júris pg. 

169/170) (destaques e grifos nossos) 

Tendo em vista a observação, por parte da Administração 

Pública, de todos os requisitos legalmente exigidos, opina este Órgão pela 

legalidade da minuta do instrumento convocatório do certame. 

que julgar cabíveis. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se a utoridade competente para as providência~ 

João Lisboa (MA), 06 de junho de 2024 

>Jês.,(jfd1SCflm Júnior 
r do Município 
-MA 8609 

1 nº 120870-5 
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João Lisboa (MA), 07 de junho de 2024 

A Assessoria Jurídica Municipal vem por meio deste encaminhar os autos em 

epígrafe para o prosseguimento em seus ulteriores termos. 

Sem mais, registramos protestos e stima e consideração. 

ILMO SR. 
CAIO CÉSAR DE CARVALHO FERREIRA LIMA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 
NESTA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01912024 
(Processo Administrativo nº 13.00712024) 

EDITAL 
000127 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, 
por meio da Secretaria Municipal de Cultura e do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados pela 
Portar!ª nº 010/2023, sediada na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, João Lisboa - MA, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , Decreto Federal nº 11.462, de 2023 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 26.06.2024 
Horário: 08:00 hs (oito horas) - Horário de Brasília - DF 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a prestação de serviços 
de organização e realização do "Arraiá do Arrasta Pé 2024", conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

13.392.0007.2-130 - Manifestações Artísticas e Culturais 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: Recurso Estadual 

Recurso Próprio 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
F.ederal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, pàra o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos lim,tes 
previstos da Lei Complementar .nº 123. de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

1 
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3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista' 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalizaçao ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trãnsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.1 O. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.1 o. o disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no ãmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.1 O estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 
e 8.13.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

4.4.2. nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXX.111, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituiçao Federal; 

4.4.4 . cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1° ao 3º do art. 4°, da Lei n.º 
14.133, de 2021 . 

4.6.1 . no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalaçao do campo "nao" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação nao for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.6.1 ou 4.6.2 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentaçao de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessao pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
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4.1 O. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11 . Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.11 .1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

4.11 .2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
.,.-... 5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5. 1. 1. valor unitário e total do item; 
5.1.2. Quantidade cotada. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contrataçao. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação 

5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União/Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.1 o. o procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.11 .1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11 .3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
.,....._ dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apôs isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21 . Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21 .1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem: 
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6.21 .1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo à classificação; 

6.21 . 1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21 . 1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21 .1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.21 .2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6 .21 .2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.21 .2.2. empresas brasileiras; 
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.21 .2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.4. o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6 .22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021 , legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

7.1 .1. SICAF; 
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7 .1 .2. Cadastro Nacional de Empresas ln idôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria­
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov. br/sancoes/cnep) 

7.2. A consulta aos cadastros será real izada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1°). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1 . contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7. 7 .1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 
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7.8.1 . Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital 

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BOI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.11 . Erros no preenchimento da planilha não constituem n:,ot!vo para a de_sclassificação da proposta. _A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haJa 

.--.,, majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.11 .1. o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.1 1.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7 .13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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7.16. No caso de nao haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçao, serao exigidos para fins de habilitaçao, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitaçao jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serao 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660. 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por qualquer outro meio previsto em lei especifica. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 
14.133/2021) 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaraçao de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.1 o. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
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8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê­
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7°, caput). 

8.11.1 . A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7°, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
_,,--.._ enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no§ 1° do art. 36 e no§ 1º 
do art. 39 da lnstrucao Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
------ apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4°): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 
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8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 
~-~. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
hc1tantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133 de 
2021. ' 

9.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1 . a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 1 O (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.1 O Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.joaolisboa.ma.gov .br 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
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10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.1.6. fraudar a licitação 

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

10.1. 7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1. 7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1. 7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133. de 2021 , a Administração poderá. garantida a prévia defesa. aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejulzo das responsabilidades civil e 
criminal: 

10.2.1. advertência; 
10.2.2. multa; 
10.2. 3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1 .1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1. 7 e 10.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicaçao da sançao de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1 .3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.º 14.133/2021 . 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.0 73, de 2022. 

10.1 O. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

10.11 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à administração pública municipal. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11 .1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11 .3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
envio ao e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, -nos autos do processo de licitação 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, 
da Lei n.0 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.392.0007.2-130 - Manifestações Artísticas e Culturais 
,- 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: Recurso Estadual 
Recurso Próprio 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de João Lisboa (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei 
nº 14.133/21 . 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-_______ _ 
CPF: ____ _ 

João Lisboa (MA), _ de __ de 2024 

CPF: _____ _ 
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PREGAO ELETRÔNICO Nº 019/2024 
(Processo Administrativo nº 13.007/2024) 

ANEXO Ili 
(Proposta de Preços) 

________ de __ de __ 

Prezados Senhores, 

_____ (empresa), com sede na cidade de ________ à Rua _____ , n.º 
___ , inscrita no CNPJ/MF sob o número _______ , neste ato representada por 
__________ , portador do CPF n.0 ____ e R.G. n.0 _____ , abaixo 
assinado propõe à Prefeitura Municipal de Joao Lisboa - MA, através da Secretaria Municipal de Cultura, 
os preços infra discriminados para a prestaçao de serviços de organizaçao e realização do "Arraiá do 
Arrasta Pé 2024", objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 - CPL: 

ITEM OBJETO CATSER UNO QTD P.UNIT. P. TOTAL 
SISTEMA DE SONORIZAÇAO E 
ILUMINAÇÃO - SONORIZAÇÃO DE 
GRANDE PORTE PARA OS 04 DIAS DE 

1 EVENTO: PA UNE 32 NO SISTEMA FL Y 
UNE: 16 CAIXAS MODELO UNE DE 
MARCAS INDUSTRIALIZADAS 
CONHECIDAS COMO NORTON, LS 
AUDIO, JBL, NEXO, VERTEC, DAS, EAW, 
VDOSC ENTRE OUTRAS , TORRE DE 
DELAY LA1200, 16 CAIXAS DE GRAVE DE 
MARCAS INDUSTRIALIZADAS 
CONHECIDAS COMO NORTON, LS 
AUDIO, JBL, NEXO, VERTEC, DAS, EAW, 
VDOSC ENTRE OUTRAS, 04 
AMPLIFICADORES P/ GRAVES, 01 CUBO 
DE BAIXO (AMPEG, GALIEN-KRUEGER, 
HARTKE SYSTEM) 01 CUBO DE 
GUITARRA (FENDER TWIN, MARSHALL) 
01 SUB P/ BATERIA, 02 CROSSOVER 
DIGITAL DE SEIS VIAS, 01 MUL TICABO 
DE 56 VIAS, 02 MESAS DE SOM DIGITAL 

1 DE 48 CANAIS (MIX RACK, PROFILE, 
DSHOW, S3L, S6L, DIGICO, VI SÉRIES, 

17019 DIÁRIA 01 

CL3/5), TORRE FLY PARA FIXAÇÃO 
HORIZONTAL COM 8 M. MONITOR-SIDE 
UR: 01 CROSSOVER DIGITAL DE SEIS 
VIAS, 02 CAIXAS DE GRAVES E 02 
CAIXAS DE MÉDIO (SM400 OU 
SUPERIOR), 1 O SPOT'S DE C P/ MÉDIO, 
01 AMPLIFICADOR P/ TI , SIDE FILL 
STEREO, . MICROFONES E PEDESTRAIS: 
02 KIT DE MICROFONES P/ BATERIA, 08 
MICROFONES P/ PERCURSSÃO, 04 
MICROFONES P/ INSTRUMENTOS DE 
SOPROS (METAIS), 04 MICROFONES 
SEM FIO DE FREQUENCIA (SHURE OU 
SENNHEISER), 10 PEDESTRAIS 
GIRAFAS, 10 CLAMPS P/ 
BATERIA/PERCURSSÃO, 01 CD 
PLAYER/NOTEBOOK, TÉCNICO DE SOM. 
ILUMINAÇÃO: 01 PAINEL DE LED 
COMPLETO (ALTA DEFINIÇÃO) TIPO P6 
9MX4M, 20 PAR LED 3W 48 REFLETORES 
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DE LED, 34 MOVING BEAM 5R, 02 
MÁQUINA DE FUMAÇA, 01 MESA DIGITAL 
DE LUZ, PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGA ELÉTRICA, TÉCNICO DE LUZ. 
TODA A ESTRUTURA DEVERA SER 
MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO. 
PALCO DUAS AGUAS PARA OS 04 DIAS 
DE EVENTO - EM ESTRUTURA DE 
ALUMÍNIO - GRID Q 30 (OU SUPERIOR), 
12,0M DE FRENTE, 10M DE 
PROFUNDIDADE E 9M DE ALTURA, PISO 
EM ESTRUTURA METÁLICA COBERTO 
EM MADEIRITE DE 18MM PINTADO NA 
COR PRETO FOSCO (OU CARPETE), 
COBERTURA COM LONA 
EMBORRACHADA ANTICHAMAS, COM 
FECHAMENTOS NAS LATERAIS E 
FUNDO, E COM ESCADAS DE NO MÍNIMO 
1,20M DE LARGURA, GRADES 
PROTETORAS DE SEGURANÇA LATERAL 
E FUNDO, ATERRAMENTO ANTI 
CHOQUE, TENDA DE 3MX3M PARA 
HOUSE MIX, 02 PRATICÁVEIS DE 
3,5MX2,5M. PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGA ELÉTRICA. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 
24h ANTES DO INICIO DO EVENTO. 
BANHEIROS QUIMICOS COM SERVIÇO 
DE HIGIENIZAÇÃO PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO - BANHEIRO QUÍMICO 
MEDINDO 2,30 METROS DE ALTURA 1,20 
METROS DE LARGURA, 1,20 METROS DE 
COMPRIMENTO, VASO SANITÁRIO, 
MICTÓRIO, PORTA PAPEL, TANQUE COM 
CAPACIDADE DE 227 LITROS, COM PESO 
DE 75 KG, COM SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA. A CONTRATADA 
DEVERÁ OBSERVAR O PERCENTUAL 
MÍNIMO LEGAL ESTABELECIDO PARA 
BANHEIROS DE DEFICIENTES FÍSICOS. 
TODA A ESTRUTURA DEVERA SER 
MONTADA 24h ANTES DO INICIO DO 
EVENTO. 
SEGURANÇA PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO - O SERVIÇO DE SEGURANÇA 
SERÁ REALIZADO POR HOMENS E/OU 
MULHERES QUE ESTEJAM 
IDENTIFICADOS COM CAMISETAS 
PADRONIZADAS CUJO OBJETIVO É 
MANTER A ORDEM E TRANQÜILIDADE 
DA REALIZAÇÃO DO XXX ARRAIA DO 
ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA. 
REALIZAR O CONTROLE DE ACESSO AO 
EVENTO, AO PALCO, CAMARIM, 
CAMAROTE OU ÁREAS RESERVADAS 
(DESARMADO). 
LOCUTOR PARA OS 04 DIAS DE EVENTO 
- PROFISSIONAL DA COMUNICAÇÃO 
PARA REALIZAR A APRESENTACÃO DO 

DIÁRIA 01 

UNO 10 

DIÁRIA 50 

DIÁRIA 01 
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EVENTO. DIARIA COM JORNADA DE 08 
HORAS. 
ILUMINAÇÃO PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO - 1 NST ALAÇÃO DE 08 POSTES 
DE CONCRETOS, 01 TRANSFORMADOR, 
12 LUMINÁRIAS GRANDES TIPO 
REFLETOR E REDE DE ENERGIA 
ELÉTRICA DE ACORDO COM 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA 
CEMAR-EQUATORIAL. 
GRIDS DISCIPLINADORES OU BAIAS DE 
CONTENÇÃO PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO: BARREIRAS DE CONTENÇÃO 
EM ESTRUTURA METÁLICA EM AÇO 
GALVANIZADO MEDINDO 1,10MX2,00M 
CADA, DISPOSTOS EM POSIÇÃO LINEAR, 
QUE SERÃO UTILIZADAS PARA 
FECHAMENTO E BLOQUEIO DAS VIAS 
PÚBLICAS E DELIMITAÇÃO DO ESPAÇO 
DAS APRESENTAÇÕES CULTURAIS DO 
XXX ARRAIA DO ARRAST APÉ DE JOÃO 
LISBOA TODA A ESTRUTURA DEVERÁ 
SER MONTADA 24h ANTES DO INICIO DO 
EVENTO. 
GRID PARA DECORAÇÃO ARTISTICA 
PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: 
ESTRUTURA METÁLICA EM ALUMINIO 
030 OU SUPERIOR, COM SLEEVS DE 
ELEVAÇÃO, TALHAS DE SUSPENSÃO, 
COM 20m DE LARGURA, 30m DE 
COMPRIMENTO E 5m DE ALTURA PARA 
DAR SUPORTE NA INSTALAÇÃO DA 
DECORAÇÃO JUNINA E DA ILUMINAÇÃO 
ARTÍSTICA NO ESPAÇO DAS ATRAÇÕES 
CULTURAIS DO XXX ARRAIA DO 
ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA TODA A 
ESTRUTURA DEVERA SER MONTADA 
24h ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 
GRUPO GERADOR PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO: GERADOR DE ENERGIA 
TRIFÁSICO COM POTÊNCIA DE 260 KVA 
CAMBINADO COM SILENCIADOR E 
DEVIDAMENTE ABASTECIDO. 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
ELÉTRICA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ 
SER MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO. 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO 
CULTURAL PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO: REALIZAR A DECORAÇÃO 
TEMÁTICA JUNINA DE TODO O ESPAÇO 
DO EVENTO COM PROFISSIONAL 
ESPECIALIZADO E MATERIAL 
DECORATIVO APROPRIADO. REALIZAR A 
MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE 
EVENTUAIS AVARIAS DA DECORAÇÃO 
DURANTE O XXX ARRAIA DO 
ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 
COM 24h DE ANTECEDÊNCIA. 

CONJ 01 

UNO 100 

UNO 01 

DIÁRIA 01 

UNO 01 
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CADEIRAS PARA os 04 DIAS DE 
EVENTO: CADEIRAS DE PLÁSTICO SEM UNO 
BRAÇO. 
ATRAÇÕES MUSICAIS REGIONAIS: 
BANDAS DE FORRÓ DE NIVEL REGIONAL 
QUE TENHAM EM SEU REPERTÓRIO OS 

BANDA 
RITMOS FORRÓ, SERTANEJO 
UNIVERSITÁRIO DIVERSOS E OUTROS 
RITMOS VARIADOS. 
ATRAÇÕES MUSICAIS LOCAIS: BANDAS 
DE FORRÓ DE NIVEL REGIONAL E/OU 
LOCAL QUE TENHAM EM SEU 

BANDA 
REPERTÓRIO os RITMOS FORRÓ, 
SERTANEJO UNIVERSITÁRIO DIVERSOS 
E OUTROS RITMOS VARIADOS. 
DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO PARA OS 04 
DIAS DE EVENTO - PARA os 
SEGURANÇAS, EQUIPE DE SAÚDE, 
EQUIPE DE APOIO, ATRAÇÕES DIÁRIA 
MUSICAIS E ATRAÇÕES CULTURAIS 
ALIMENTAÇÃO DURANTE A REALIZAÇÃO 
DO XXX ARRAIA DO ARRASTAPÉ DE 
JOÃO LISBOA 
DIÁRIAS DE HOSPEDAGEM - RESERVAR 
HOSPEDAGEM POR PESSOA EM HOTEL 
PARA ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS PELO DIÁRIA 
ARTISTA/BANDA/PESSOAL DOS QUE SE 
APRESENTARÃO NO O XXX ARRAIA DO 
ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA 

CAMISETAS PADRONIZADAS COM AS UNO 
LOGOMARCAS DO EVENTO. 

100 

06 

10 

100 

40 

100 

TOTAL 

OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CA TSER 

a) Prazo de validade da proposta, que nao poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" 
expedida pela Secretaria Municipal de Cultura; 

c) O valor total da proposta é de R$ __ (,_ __ _, 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO IV 

PROJETO CULTURAL 

SÃO JOÃO DE JOÃO LISBOA - ARRAIA DO ARRASTA PÉ 2024 

JOÃO LISBOA - MA 

2024 

.. 
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PROJETO CULTURAL 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

Titulo: SÃO JOÃO DE JOÃO LISBOA - ARRAIA DO ARRASTA PÉ 2024 

Área: Parque Poliesportivo Sálvio Dino. 

Cidade de Realização do Projeto: João Lisboa UF: MA 

Data de Realização: de 04/07 a 07/07/2024 

Valor total do projeto: R$ 358.900,00 

2 - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA 

CNPJ: 07.000.300/0001-10 

Endereço: Avenida Imperatriz 1331 Centro 

Cidade: João Lisboa UF: MA 

Telefone: 99-99162-2012 

e-mail: vilsonfarmacia@yahoo.com. br 

3 - REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: VILSON SOARES FERREIRA 

CPF: 209.475.183-04 

CEP: 65.922-000 

Endereço: Rua Parsondas de Carvalho 314 Centro 

Cidade: João Lisboa UF: MA CEP: 65.922-000 

Telefone: 99-99162-2012 

e-mail: vilsonfarmacia@yahoo.com.br 

4 - APRESENTAÇÃO 

A Festa Junina é uma das festividades de maior vulto em todo o território nacional, sendo 

deveras relevante na composição da identidade brasileira, sendo assim, uma festa nacional que reúne 

todos numa mesma classe social. 

As Festas Juninas são realizadas de formas diversificadas nas várias regiões do pais, sendo que 

cada estado possui suas peculiaridades. 

Na cidade de João Lisboa - MA tal situação não é diferente. Por isso, o presente projeto tem por 

objetivo o de solicitar verbas destinadas à festividade junina da cidade de João Lisboa, localidade onde a 

Festa é denominado como SÃO JOÃO DE JOÃO LISBOA - ARRAIA DO ARRASTA PÉ 2024, e que 

fora criado e organizado pela população joão-lisboense com o apoio de órgãos públicos e privados. 

Com este intento, justifica-se a presente solicitação, em decorrência da escassez de patrocínio 

das empresas privadas que tem se apresentado como um obstáculo no que tange à economia rentável 

para todos os foliões, e de forma geral para a economia local. 
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Os objetivos abaixo mencionados são frutos decorrentes das edições anteriores na cidade de 

João Lisboa: 

5.1 promoção, preservação e valorização da cultura local 

5.2 desenvolvimentos da economia local 

5.3 gerações de emprego e renda para a populaçao local 

5.4 dá visibilidade ao município no que diz respeito à cultura e aos demais atrativos 

5.5 proporcionar momentos de confraternizaçao entre os filhos da terra, residentes ou não no município; 

5.6 fortalecer as festas juninas da cidade de João Lisboa. 

5. 7 valorizar a música local. 

6- Objetivos Gerais. 

✓ A Festa Junina é uma das festas em que se valoriza a cultura popular de nossa cidade 

(Musica/Grupos /Fantasias/enfeites). 

✓ Na Festa Junina há muita criatividade e a valorização tradicional da Cultura. 

✓ O evento dá visibilidade ao município, divulgando a cultura e outros da cidade. 

7- Objetivos Especificos 

✓ A Festa Junina é uma oportunidade de encontros e de lazer; 

✓ Apesar do crescimento, ainda se mantém um ambiente geral de tranquilidade e de sensação de 

segurança. 

✓ É importante para dá auto estima à populaçao local. 

✓ A Festa Junina gera renda e emprego para os cidadãos joão-lisboenses; 

✓ Os benefícios econômicos do evento em questão são importantes para todas as camadas 

sociais da população. 

8- JUSTIFICATIVA 

O presente projeto vida resgatar as mais autenticas manifestações das festividades juninas, 

tendo como principal destaque o "SÃO JOÃO DE JOÃO LISBOA - ARRAIA DO ARRASTA PÉ 2024" 

que será realizado nos dias 04, 05, 06 e 07/07/2024, e esse é o principal objetivo do município de João 

Lisboa- MA. 

A festa é adornada de criatividade, bem como atrações para as diferentes classes sociais, com 

diversos ritmos, seja forro, axé, calipso, entre outros ritmos peculiares de um povo, bem como a 

presença de vários grupos dançantes do município e das cidades circunvizinhas. 

A Festa Junina é considerada como evento oficial do município e esse é um dos maiores 

eventos do Maranhao, gerando assim um desenvolvimento econômico e a propagação da cultura joão­

lisboense. 

Este evento é uma das festas que mais falam e simbolizam a alma do povo, e evidencia 

aspectos precípuos da nossa calorosa gente e nossa riquíssima cultura. E indubitavelmente, faz parte da 

identidade cultural local, e de forma destacada leva o nome da cidade Brasil afora. 
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Os divertidos grupos de dançantes organizam-se, interagem-se e são marcas expressivas da 

Festa Junina em João Lisboa. 

É valido destacar que a idealização e a concretização de tal evento acabam por movimentar a 

economia, e o turismo, e acaba gerando emprego e renda para a população, de várias formas, seja na 

praça de alimentação, seja na segurança, seja no estacionamento dos carros e motos dos foliões, motivo 

pelo qual a prefeitura municipal de João Lisboa, e de forma mais especifica a Secretaria de Cultura 

pleiteia este projeto de Realização do SÃO JOÃO DE JOÃO LISBOA - ARRAIA DO ARRASTA PÉ 

2024. 

O projeto tem por escopo garantir à população joão-lisboense a valorização e preservação 

cultural, bem como despertar na comunidade o desejo pela preservação da cultura local. 

A realização deste evento está estimada a um custo baixo se comparada às benesses geradas, já que 

concentrará cerca de 5.000 foliões ao dia, sendo o público participante tanto da cidade sede como das 

cidades circunvizinhas e demais interessados em outros estados. 

Assim, a responsabilidade social do Governo é justificada por todos os pontos aqui evidenciados, 

e mostra a relevãncia deste apoiar o evento em questão. 

9 - BENEFICIO$ A SEREM PRODUZIDOS A PARTIR DA REALIZAÇÃO DO PROJETO. 

Os benefícios trazidos pelo SÃO JOÃO DE JOÃO LISBOA - ARRAIA DO ARRASTA PÉ 2024 

na cidade de João Lisboa, valoriza a cultura do municlpio neste da festa tão especial para o público e 

brincantes. 

10- METODOLOGIA 

É um evento popular que resgata as antigas tradições do alegre, criativo e, muitas das vezes, 

simples e contagiante dos locais públicos; com opções para crianças, adultos e pessoas da melhor 

---- idade, também extravasarem sua euforia e com espaço para brincar as festividades juninas, que será 

realizado Parque Poliesportivo Sálvio Dino, Rua Nestor Milhomem, s/n, bairro Cidade Nova, na Cidade 

de João Lisboa nos dias 04, 05, 06 e 07/07/2024, com início às horas 19:00 e termino as horas 06:00 

horas da manhã. 

11- CONTRAPARTIDAS 

Proposta de contrapartidas específicas relativas ao valor do patrocino ao projeto: 

O valor da contrapartida será repassado 3% no valor total do evento. 

12- PLANILHAS DE CUSTOS 

12.1 - Orçamento Global do Evento 

ITEM OBJETO UNO QTD P. UNIT. P. TOTAL 
SISTEMA DE SONORIZAÇAO E ILUMINAÇAO -
SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA OS 04 

1 DIAS DE EVENTO: PA UNE 32 NO SISTEMA FL Y DIÁRIA 01 
UNE: 16 CAIXAS MODELO UNE DE MARCAS 
INDUSTRIALIZADAS CONHECIDAS COMO 
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NORTON, LS AUDIO, JBL, NEXO, VERTEC, DAS, 
EAW, VDOSC ENTRE OUTRAS , TORRE DE 
DELAY LA1200, 16 CAIXAS DE GRAVE DE 
MARCAS INDUSTRIALIZADAS CONHECIDAS 
COMO NORTON, LS AUDIO, JBL, NEXO, VERTEC, 
DAS, EAW, VDOSC ENTRE OUTRAS, 04 
AMPLIFICADORES P/ GRAVES, 01 CUBO DE 
BAIXO (AMPEG, GALIEN-KRUEGER, HARTKE 
SYSTEM) 01 CUBO DE GUITARRA (FENDER 
TWIN, MARSHALL) 01 SUB P/ BATERIA, 02 
CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 01 
MUL TICABO DE 56 VIAS, 02 MESAS DE SOM 
DIGITAL DE 48 CANAIS (MIX RACK, PROFILE, 
DSHOW, S3L, S6L, DIGICO, VI SÉRIES, CL3/5), 
TORRE FLY PARA FIXAÇÃO HORIZONTAL COM 8 
M. MONITOR-SIDE L/R: 01 CROSSOVER DIGITAL 
DE SEIS VIAS, 02 CAIXAS DE GRAVES E 02 
CAIXAS DE MÉDIO (SM400 OU SUPERIOR), 10 
SPOT'S DE C P/ MÉDIO, 01 AMPLIFICADOR P/ TI , 
SIDE FILL STEREO, MICROFONES E 
PEDESTRAIS: 02 KIT DE MICROFONES P/ 
BATERIA, 08 MICROFONES P/ PERCURSSÃO, 04 
MICROFONES P/ INSTRUMENTOS DE SOPROS 
(METAIS), 04 MICROFONES SEM FIO DE 
FREQUENCIA (SHURE OU SENNHEISER), 1 O 
PEDESTRAIS GIRAFAS, 10 CLAMPS P/ 
BATERINPERCURSSÃO, 01 CD 
PLA YER/NOTEBOOK, TÉCNICO DE SOM. 
ILUMINAÇÃO: 01 PAINEL DE LED COMPLETO 
(ALTA DEFINIÇÃO) TIPO P6 9MX4M, 20 PAR LED 
3W 48 REFLETORES DE LED, 34 MOVING BEAM 
5R, 02 MÁQUINA DE FUMAÇA, 01 MESA DIGITAL 
DE LUZ, PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
ELÉTRICA, TÉCNICO DE LUZ. TODA A 
ESTRUTURA DEVERA SER MONTADA 24h 
ANTES DO INICIO DO EVENTO. 
PALCO DUAS AGUAS PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO - EM ESTRUTURA DE ALUM[ NIO - GRID 
Q 30 (OU SUPERIOR), 12,0M DE FRENTE, 10M DE 
PROFUNDIDADE E 9M DE ALTURA, PISO EM 
ESTRUTURA METÁLICA COBERTO EM 
MADEIRITE DE 18MM PINTADO NA COR PRETO 
FOSCO (OU CARPETE), COBERTURA COM LONA 
EMBORRACHADA ANTICHAMAS, COM 

2 FECHAMENTOS NAS LATERAIS E FUNDO, E DIÁRIA 
COM ESCADAS DE NO Mf NIMO 1,20M DE 
LARGURA, GRADES PROTETORAS DE 
SEGURANÇA LATERAL E FUNDO, 
ATERRAMENTO ANTI CHOQUE, TENDA DE 
3MX3M PARA HOUSE MIX, 02 PRATICÁVEIS DE 
3,5MX2,5M. PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
ELÉTRICA. TODA A ESTRUTURA DEVERA SER 
MONTADA24h ANTES DO INICIO DO EVENTO. 
BANHEIROS QUIMICOS COM SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO PARA OS 04 DIAS DE EVENTO -
BANHEIRO QUIMICO MEDINDO 2,30 METROS DE 

3 ALTURA 1,20 METROS DE LARGURA, 1,20 UNO 
METROS DE COMPRIMENTO, VASO SANITÁRIO, 
MICTÓRIO, PORTA PAPEL, TANQUE COM 
CAPACIDADE DE 227 LITROS, COM PESO DE 75 

GO0 18O 

01 

10 
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KG, COM SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA. A 
CONTRATADA DEVERA OBSERVAR O 
PERCENTUAL MINIMO LEGAL ESTABELECIDO 
PARA BANHEIROS DE DEFICIENTES FiSICOS. 
TODA A ESTRUTURA DEVERA SER MONTADA 
24h ANTES DO INICIO DO EVENTO. 
SEGURANÇA PARA OS 04 DIAS DE EVENTO - O 
SERVIÇO DE SEGURANÇA SERA REALIZADO 
POR HOMENS E/OU MULHERES QUE ESTEJAM 
IDENTIFICADOS COM CAMISETAS 
PADRONIZADAS CUJO OBJETIVO É MANTER A 
ORDEM E TRANQÜILIDADE DA REALIZAÇÃO DO 
XXX ARRAIA DO ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA. 
REALIZAR O CONTROLE DE ACESSO AO 
EVENTO, AO PALCO, CAMARIM, CAMAROTE OU 
ÁREAS RESERVADAS (DESARMADO). 
LOCUTOR PARA OS 04 DIAS DE EVENTO -
PROFISSIONAL DA COMUNICAÇÃO PARA 
REALIZAR A APRESENTAÇÃO DO EVENTO. 
DIÁRIA COM JORNADA DE 08 HORAS. 
ILUMINAÇÃO PARA OS 04 DIAS DE EVENTO -
INSTALAÇÃO DE 08 POSTES DE CONCRETOS, 
01 TRANSFORMADOR, 12 LUMINÁRIAS 
GRANDES TIPO REFLETOR E REDE DE 
ENERGIA ELÉTRICA DE ACORDO COM 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA CEMAR­
EQUATORIAL. 
GRIDS DISCIPLINADORES OU BAIAS DE 
CONTENÇÃO PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: 
BARREIRAS DE CONTENÇÃO EM ESTRUTURA 
METÁLICA EM AÇO GALVANIZADO MEDINDO 
1,10MX2,00M CADA, DISPOSTOS EM POSIÇÃO 
LINEAR, QUE SERÃO UTILIZADAS PARA 
FECHAMENTO E BLOQUEIO DAS VIAS PÚBLICAS 
E DELIMITAÇÃO DO ESPAÇO DAS 
APRESENTAÇÕES CULTURAIS DO XXX ARRAIA 
DO ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA. TODA A 
ESTRUTURA DEVERA SER MONTADA 24h 
ANTES DO INICIO DO EVENTO. 
GRID PARA DECORAÇÃO ARTÍSTICA PARA OS 
04 DIAS DE EVENTO: ESTRUTURA METÁLICA EM 
ALUMINIO Q30 OU SUPERIOR, COM SLEEVS DE 
ELEVAÇÃO, TALHAS DE SUSPENSÃO, COM 20m 
DE LARGURA, 30m DE COMPRIMENTO E 5m DE 
ALTURA PARA DAR SUPORTE NA INSTALAÇÃO 
DA DECORAÇÃO JUNINA E DA ILUMINAÇÃO 
ARTISTICA NO ESPAÇO DAS ATRAÇÕES 
CULTURAIS DO XXX ARRAIA DO ARRASTAPÉ DE 
JOÃO LISBOA. TODA A ESTRUTURA DEVERA 
SER MONTADA 24h ANTES DO INICIO DO 
EVENTO. 
GRUPO GERADOR PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO: GERADOR DE ENERGIA TRIFÁSICO 
COM POTÊNCIA DE 260 KVA CAMBINADO COM 
SILENCIADOR E DEVIDAMENTE ABASTECIDO. 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELÉTRICA. 
TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 
24h ANTES DO INICIO DO EVENTO. 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL PARA 
OS 04 DIAS DE EVENTO: REALIZAR A 

DIÁRIA 

DIÁRIA 

CONJ 

UNO 

UNO 

DIÁRIA 

UNO 

GOJ181 
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DECORAÇAO TEMATICA JUNINA DE TODO O 
ESPAÇO DO EVENTO COM PROFISSIONAL 
ESPECIALIZADO E MATERIAL DECORATIVO 
APROPRIADO. REALIZAR A MONTAGEM E 
MANUTENXÃO DE EVENTUAIS AVARIAS DA 
DECORAÇ O DURANTE O XX.X ARRAIA DO 
ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA TODA A 
ESTRUTURA DEVERA SER MONTADA COM 24h 
DE ANTECEDÊNCIA. 
CADEIRAS PARA OS 04 DIAS DE EVENTO: 

UNO CADEIRAS DE PLÁSTICO SEM BRAÇO. 
ATRAÇOES MUSICAIS REGIONAIS: BANDAS DE 
FORRÓ DE NIVEL REGIONAL QUE TENHAM EM 
SEU REPERTÓRIO os RITMOS FORRÓ, BANDA 
SERTANEJO UNIVERSITÁRIO DIVERSOS E 
OUTROS RITMOS VARIADOS. 
ATRAÇOES MUSICAIS LOCAIS: BANDAS DE 
FORRÓ DE NIVEL REGIONAL E/OU LOCAL QUE 
TENHAM EM SEU REPERTÓRIO OS RITMOS BANDA 
FORRÓ, SERTANEJO UNIVERSITÁRIO 
DIVERSOS E OUTROS RITMOS VARIADOS. 
DIÁRIAS DE ALIMENTAÇAO PARA OS 04 DIAS DE 
EVENTO - PARA OS SEGURANÇAS, EQUIPE DE 
SAÜDE, EQUIPE DE APOIO, ATRAÇÕES 

DIÁRIA MUSICAIS E ATRAÇÕES CULTURAIS 
ALIMENTAÇÃO DURANTE A REALIZAÇÃO DO 
X.XX ARRAIA DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA 
DIÁRIAS DE HOSPEDAGEM - RESERVAR 
HOSPEDAGEM POR PESSOA EM HOTEL PARA 
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELO 

DIÁRIA ARTISTA/BANDA/PESSOAL DOS QUE SE 
APRESENTARÃO NO o X.XX ARRAIA DO 
ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA 

CAMISETAS PADRONIZADAS COM AS UNO 
LOGOMARCAS DO EVENTO. 

13 - CRONOGRAMA 

DATA HORA PROGRAMAÇÃO 

03/06/2024 09:00 Reunião com o prefeito de João Lisboa - MA 

100 

06 

10 

100 

40 

100 

04/06/2024 09:00 Reunião com a orqanizacao da Secretaria de Cultura 

05/06/2024 10:30 Reunião com os resoonsáveis oelos gruoos de dançantes 

TOTAL 

06/06/2024 09:00 Reunião com os representantes da associação dos barraqueiros 

06/06/2024 10:30 Cadastramento com os resoonsáveis oelas barracas da alimentação 

17/06/2024 09:30 Reunião com a Policia Militar 

20/06/2024 09:30 Reunião com a Equipe de Saúde 

17/06/2024 08:00 Divulgação do evento por rádio, televisao, internet, banners, outdoors etc.; 

27/06/2024 06:00 Decoracao do ambiente e ornamentação da Avenida 
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Recebidos os autos de solicitação de realização de despesas verifico que o feito fora 

deflagrado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO posto que o objeto cuja contratação é 

pretendida enquadra-se no conceito de "serviço comum" estabelecido na Lei nº 14.133/2 1, 

considerando que suas especificações são padronizadas e usuais no mercado. 

O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO GLOBAL, tendo em vista a 

indivisibilidade do objeto, aferida pelo Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, 

bem como a indubitável economicidade alcançada por meio deste e, por conseqüência, a 

obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal. 

João Lisboa (MA), 10 de junho de 2024 

~ MARCÔ ~VIEIRA LIMA 
Pregoeiro Oficial 



9419~.- PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA 

980809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA· MA 
000 18:4 

RELAÇÃO DE ITENS • PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2024-000 

1 - Itens da Licitação 

Descrição Detalhada: Decoração - Eventos / Solenidades 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Total (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

Menor Preço 

358.900,00 

UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 50,00 

Local de Entrega (Quantldadel: 

~ 

\1 

João Lisboa/MA ( 1) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2024-000 UASG 980809 

Critério de Valor: Valor Estimado 

10/06/2024 10:01 (1/1 
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A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 019/2024 

A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, toma 
público para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de organização e realização do "Arraiá do Arrasta Pé 2024". 
CODIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21 e as condições do Edital. Data 
de Abertura: 26 de junho de 2024 às 08:00 hs (oito horas), horário de Brasília - DF. O Edital e 

,--_ seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço eletrônico 
www.comprasgovemamentais.gov.br, http://joaolisboa.ma.gov.br, podendo ainda ser obtido 
por meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com e, por fim, consultado, lido e 
obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através de 
DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) sito na Av. 
Imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas. 

João Lisboa (MA) 1 O de junho de 2024 

Marcos I ieira Lima 
Pregoeiro 



• ESTADO DO MARANHÃO n Q Q 18 6 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO useok' 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

PARA PUBLICAÇÃO EM 13.06.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 019/2024 
A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de organização e realização do "Arraiá do Arrasta Pé 2024" . 
CÓDIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21 e as condições do Edital. Data 
de Abertura: 26 de junho de 2024 às 08:00 hs (oito horas), horário de Brasília - DF. O Edital e 
seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço eletrônico 
www.comprasgovemamentais.gov.br, http://joaolisboa.ma.gov.br, podendo ainda ser obtido 
por meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com e, por fim, consultado, lido e 
obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através de 
DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) sito na Av. 
Imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas. 
MARCOS VENÍCIO VIEIRA LIMA - PREGOEIRO 



DIÁRIO OFICIAL DA Ur IÃO - Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ 
AVISO Df uaTAÇÃO 

CONCORRtNCIA PUIIUCA Nf 3/2024 

Repetlçlo 

A Prele,h.lr• Munidpol d< Cod6/MA torna público que realtrati hcitoçJo na 
modaHdode Concorrfada Pública n• 03/2024, tipo menor preço gtobol. Objeto: 
Contratação de empresa esp,c1alizada para reallHr construção de um timpo de futebol na 
,2ona rural do munklplo d1 Codó/MA, de acordo com edital I set.lS o1n,:xos DATA: 
27/0f,/2024 HORÁRIO: 08h:30min !oito horos t trinta minutos). EDITAL; O Edital e .. us 
anexos e.stJo ~ dlspos«;Jo dos lntutss.ados no itnder~o etetrõnko· 
httpsJ/www.portald<,c0rnpraspublicas.com br/18/; https://www.1CN.br/poq,/pt-b<; 
hnps://www.codo.ma.gov.br/avlsos e pelo e-maU: cpl202lcodoOgmall.com. Informações 
podem ~ obtidas N1 CommJlo de COntrataçSo de UcitaçJo - ca. pelo e--mill: 
(cp12021codo@larnaól.com). BASE LEGAL l.>i n• 14.133, d< 1• d< abril d< 2021 e decreto 
mun.cipal 4 415 de 28 aaosto de 2023. e outnis normas aphc:Mis. 

Cod6/MA. 10 de junho de 2024 
MANOEL 0A SILVA BARROS 

Secrerano Munkipal de Esporte e Lazer. 

AVISO DE CHAMADA PÚBUCA Nt 3/ 2024 

A Preleit..-1 Muniopol d< Codó/MA toma público que reall,ati chamada 
pub«ica ~,. aedendamento para seleçlo de pessoa tisica p,,ra prestaçlo de 
.w:HSOf'3mento tknico, elaboração de projetos e atuação '°"'° parecerma com Nse 
percenMI operadonal estabeleckto pela lef de S" e outru demandas existentes nas 
metu estaWleddas no plano de açlo d1 lei 14.399/2021 ~ PNAB, conforme upecifkações 
constantN no termo de retcrenda e ~•os contidos no edital ~ta • Local para entrep 
das document~propoitu • p,1rt.ir de u de JUNHO de 202, a partw das 08:00 (oito 
horas) até dia 04 de JULHO d< 2024 até as 13:00 ltteze hor.ls), EDITAl: O Edital • seus 
ane11os estJo à disposiçJo dos Interessados no tndt<eço etetr6n1c.o: 
https;//www.codo.m1.1ov.br/Msos e ptio t•maM· seJuclr@licodoma.aov.br. Informações 
podem ser obtidas na Secretwia Munidpel de Jwent\JM, Cuttura e Igualdade Racial, pelo 
o-m•il: (sejucir.codo.mo,eov.br). BASE LEGAL: Pon.rll lntormlnlsterlal MP/Mf/CGU nt 492 
de 10/11/2011 C!: subsidfari1men1e, d.i Lei nl 14 133/21 e de outns normu apNdvers. 

c.odó/MA. 10 de Junho de 2024 
ARGEMIRO ARAÚJO DE SOUSA FILHO 

Secretaria Munidpal d< Juventude. Cultura • ICWldade Racial. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 
EXTRATO Df nRMO ADITIVO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TUMO ADITIVO DE PRAZO JUNTO AO CONTRATO N" 101/2023, 
PROCESSO AOMINISTRATIVO N" 2024.05.lS.0009, ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO OE 
PREÇOS N' 019/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N' 057/2022. PARTES: Município de lt•pocuru 
Minm/MA, através CU Secretaria Municipal de S..ude, utilizando os recursos do Fundo 
Munic,pal de 5-MJde e I Cmprnii ANTONIA VIANA DA COSTA. OBJITO'. Primeiro T~ 
AdltiYo de prazo ao COntrato Administr1tivo 101/2023, decorrente da ~ de Registro de 
P,eços n• 019/2023, Prealo Eletrónico de n• 057/2022, que veisa sobro • ControtoçJo de 
peuo,a JUtkttCII e.speclahtade n1 prestaç:lo ~ seMços de lavaaern e higienbaç:Jo dos vekulos 
d• frota dos Seuetarias Municipois de lupecurv-Mlrirn/MA. VALOR: RS 42.360,00 (quarento 
e dois rrnl trezentos e sesser\ta reais). DATA DA AS.SaNATURA: Z'l/03/202', BASE LEGAL: Lei n• 
8.666/1993 e domais norrn., pertinentes 1plidveis. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlk ÓRGÃO 13 
• l'UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13 01 • FUNDO MUNIOPAL DE 
SAÚDE: PROJETO/ATIVIDADE: lO.lU.0024.2.075 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39,00 - OUTROS SEIMÇ05 OE 
TERCEIROS PESSOA JURIDICA; FONTE DE RECURSO: 1500100200 · RECEITA DE IMPOSTOS E 
TRANS. SAÚDE. ASSINATIJRAS: P/CONTRATAHTl: Raimundo lndlo do Brasi Bandeira de Melo 

S,cercúno Municipal de Saúde. P/CONTRATAOA· Antonia Vbna da Costa - Representante 
Lesai. fllpec:uru Mir,m • MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITlNGA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETIIÕNICO N' 18/2024 

OBJETO: ~ro de Preços para ewntual e Mura contratoçJo d< empresa 
especializada em fomecimtnto de medkamentos ~ra fa~ bis.ca e de uso comum 
para atender as demandas da Secretária Munlclp1I de Saúde. A sessão será rHhzada 
através do Portat Udtl 1ttnc,. pelo enden!:ço elfll'6nlco www.lldtaitincam.a.com.br, sendo 
conduzida pelo A&ellfe de Contrat1çJo desta Prefltturo Munkipol. auxlllodo pela Equipe do 
Apolo corn dot• d o •bertura Oiendadl pan 24 de Junho d< 20~4 ls 09:00. TIPO DE 
LICITAÇÃO. Menor Preço Por Item OBTENÇÃO 00 f.OITAl: O Edital e seus anexos utarJio 
dbponlveis no Portal da Transparfnda do Munklpk> pelo endereço www.ltlnga.ma.1~-br, 
ou aind1 pelo endereço Portal Udta ltW-C:1. wwwJteit1itlncam1.c:om.br e alnd1 no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

GILDITT FERREIRA DE SOUSA 
SecretjM• Munlclpol de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

AVISO DE UCJTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 1'/2024 

A Prefertur• Munkip,al de Joio Usboli - MA. por 1eu Preeoe1ro e Equipe de 
Apoio, torn~ público ~ra conhecimento de todos que rull11r, UotlÇI<> n, 

MODALIDADE: Preglo Eletr6ntCo. TIPO: Menor Preço Global OBJETO. Contrataçlo de 
empreu especi1lirada pira a prest,çlo de serviços de «1anh:açlo e realizaçlo do 
• Nr-a á do Arrana P• 2024•. CÔOlGO UASG: 930809. BASE LEGAL: Lei nt U.133/21 t 
as condtÇ~ do Edlul. Data de AberturA: 25 de junho de 202◄ •s 08.00 hs (oí10 
horas), hor~rlo de erun~ - OF. O Edtt..l e seui anbos poderio ser consutudos e 
Obtidos no emJctcÇ.ú elctr6nlco www.comprasgov•rn•m•ntais 1ov br, 
http://joa0Usboa.ma.1ov.br, na Mural de Licitações • TCE - MA. podendo alnd.i ser 
obtido por meio de >Otic.iuç.lo no e-mail q,ljoaollsboatPhoc.~11.com e, pot fh-n. 
consuh.itdo, hdo e obtido em sua wrslo lmprHSil m~lante o recothlmento de llt$· 
20,00 (vinte rHis) atravfs de OAM (Documento de Arrec.,daçlo Murndpal). na sede da 
Comissão Permanente de licitações, com ender~o na sede da Prefeitura Municipal de 
Joio Lisboa (MA) sito na ~v. lmperurlr nt 1331, centro, nos dias IJtels. no horjrlo dai 
08'00 horas às 12:00 hor.ls. 

MARCOS VENICIO VICIRA LIMA 
Pre1oeiro 

~ .. ----· ..... - -..,radD - .,..t(O ~ 
N,pj,_,_.l!'I p. bt/w~~ :-> ~ CKIIXWCl&J20011'1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Extrato Do Contrato W 001/2024/CP COncorr!ncia Eteu6nica n t 001/2024/CP. Processo 
Adm. 003.02/2024.0l. O.se Les•I: lei Federal n• 1•.133/2021. Objeto conttatlçJo De 
Empresa De En,enh•rt.i Pora Execuçlo Palrirnen~ De Bloco lntertravado no munidplo 
De Piullno Neves/MA. Cootritante. seaetarll Munkipal de Ptu-.el,imento e F~ças e o 
Gabinete do Prefeito do Munkipio de Ptullno Neves - MA. Contratado: S R B OE PAUL.A 
EIREUI. CNPJ: N• 32.704.301/0001-92. Vl&fncia: 360 (Tmmtos e sessento) dias contados 
da data de aulnatur1 do 1nstrum«M\to contr-.tual. Valor Global: R$ 1.540.300,92 (Um M1lhAio 
Quinhentos e Qwrenta Mil e Trezentos Reak e Noventa e Dois cenuvosi Data Da 
Ass,n,tura Do C,,,,tr1to, OS d< junho d• 2024. Ordenadores De Dos.,..., Jo,e;ldon So•res 
de Sousa • Stue~io Mumapal de Plane~mento e Finanças e J• Macedo da Silva • Chefe 
de Gabinete do Municlpk> de Paulino N~u-MA. Paulino Nevie:s, 06 de Junho de: 2024. 

Clrtnto Do Comtato Ir 003/2024/CP Concorrõncia (letrónla n.t 003/2024/CP. - PrOQSso 
Adrn. 005.02/2024.0l Base leg•I: lei Federal n• 14 133/2021. Obje1o Controtação De 
Empreu De SeMÇos De Jardlna&ell'\ E Piils.gismo P,r, M PraçH Pübtlcas E Cantetros Da, 
Principais Avenidas Do Munlclplo 0c Paulino Neves-MA, Contratante Secretaria Municipal 
de Planejamento e Finançu e o Gal>,nete do Pre:fKO do Moniclplo dt Paulino Neves - MA. 
Contratado: TEREZJNHA MACEDO D-' ROCHA0313288437S. CNPJ: N• 43.353.654/0001 01. 
Vl&fncia: 360 (Treantos • HSSenta) d\ls conudos da dab de assinatura do IMtnJ~nto 
contratual. Valor Global: AS 79.996,6S (setenta e Nove MIi Novecentos e Noventa e Seis 
Reais e Senenta e Cinco CentiYOS). oau O.. As.sinaluri Do COntri1to. 06 de )unho de 2024. 
Ordenadores Oe Despesa: Jose{ldon Soares de Sousa - Secretário Munklpal de 
Planejamento t finanças • Joio MKedo da Silva - Chefe de Gabinete do MunidPK> de 
Paulino Neves-MA. Paunno Neves. 06 de Junho de 2024 

Extrato Do Contrato W 004/2024/CP · Concorrência E'-tr6nlca n.t 004/2024/CP. - Processo 
Adm. 006.02/2024.01. Base LC!l,al: Le-i federaJ n• 14 133/2021. Objete Contrataç~o De 
Empre:sa EspeoalLlada Pira Execuçao De SeMÇos De EnaenNria, Visando A Con5.truçJo De 
Praçu P\lbOcas Nos Bairros Arame, Caiu O'j~. Novo HOffl:onte E EntD<Sa Da Praia Do 
Barro Vermelho, MunictptO De Paulino Neves - MA CONTRATANTE. s«retana Municipal de 
PlaneJamtnto e FINnçH e o Gabinctc do Prefeito do Munidpio de Paulino Neves - MA. 
Controt-: 1. F. 0A COSTA FILHO E CIA LTDA. CNPJ: N9 14 795.690/0001-27. Vigência· 360 
(freuntos e S-Hsenta) dlu contados da data de auJnatura do Instrumento contratual. 
Valor Glob.t RS 661.726,78 (Sel:sc~tm e Se-uent• e Um MIi Setecentos • Vinte e Se,s 
Reais e Setenta e Oito CentaYOS). Data Da NsiN1un1 Do Contrato: 03 de junho ~ 2024 
Orden~es De Despes.a· Josa;ldon Soares de SOUs.1 - Secret;irio Munklpal de 
Planejamento e Finanças e J<>Jo Macedo da Sitva - Chefe de Gabinete do Munldpio de 
Paulino Neves-MA. Paul.no Neves., 03 de junho de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS 

EXTRATO DE COlmlATO N' 104/2024 

CONCORRtNOA PÚBLICA NI 003/2024. CONTRATADA, J. B. F TRANSPORTE COLETIVO E 
TURISMO LTDA. CNPJ 07.175.717/0001-13. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO, CNPJ Of, 124.739/0001-91. Objeto 
COntrataçào de pessoa Jurfdica para adequaçlo de estradas v,cmalS no munkíplo de 
Presidente VIIIH/MA, conforme PT 1088.443·94/2023 o Conv.!nlo N' 94S960/2023. VALOR 
CONTRATADO; RS 1.423 999,99 (Um Milhão, Quatroctntos e Vtnte e Trfs mil. Novccentos 
e nOYenta • "°"e reais e noventa e nove centavos) VIG[NCIA 00 CONTRATO até 06 lw.s) 
rMSH contados i partlf' di dala de assinatura, DATA DE ASSINATURA 00 CONTRATO: 20 de 
M1lo de 2024. BASE LEGAL: Lei Federal n• 14.133/21 e '"" alteraçl>es posterl0<es. 

EXTIIATO DE COHTRATO N• lDS/2024 

CONCORRENC1A PÚBLICA N• 005/2024. CONTRATADA· J. 8. F TRANSPORTE COLETIVO E 
TURISMO LTDA, CNPJ 07.17S.717/0001- 13. CONTRATANTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, TRANSPORTE E DESEHVOIVIMENTO URBANO, CNPJ D6. 124.739/0001-91. ObJ•to: 
ContruaçJo dt pessoa Jurídk:a para adequação de estradai vk:.nais no munk(plo M 
Presidente Varias/MA. conforme PT 1090.546-39/2023 e Convfnlo N' 9504872023. VALOR 
CONTRATADO. RS 865 000,44 (Oitocentos e Sessenta e C.nco mil reais e quar~ta e quatro 
centavos) VIG!NCIA DO CONTRATO: 1tf Of, lsals) meses contados • parur d, data de 
assinatura, DATA DE ASSINATIJRA DO CONTRATO: 20 de Maio de 2024. BASE LEGAL: l•I 
Federal nt 14.133/21 e suas alterações p01teriores. 

EXTitATD DE COlmlATO W 106/202l 

CONCORRtNOA PÚBLICA N' 006/2024. CONTRATADA. J. 8. f TRANSPORTE COLCTIVO E 
1\JRISMO LTDA, CNPJ 07.175.717/0001-13. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNIOPAL DC 
OBRAS, TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO, CNPJ Of,.U•.739/0001·91. Ob)eto: 
Contrataç-So dt pessoa jurkja ?MI adeqoaç,o de en~ ~nal5 no mumcip10 de 
Prosldellfe Vari••/MA, conforme PT 073025/2023 e Convtn,o N• 95S249/2023. VALOR 
CONTRATADO; RS 1.260.!)9(),00 (Um Milhlo, Duzentos e Sessenta mil, Novcc:entos e 
noventa reais), VtG[NClA DO CONTRATO· at• 06 (seb) mesei contados a partir da data de 
assinatura, DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 23 d< Ma,o de 2024. ORIGEM DOS 
RECURSOS: 02 POOER EXECUTlVO. 02 20 SECRETARIA Df OBRAS, TRANSPORTE E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 26 782 0015 1.050 CONSTRUÇÃO E MA~UT.DE ESTRADAS 
VICINAIS. CAMINHOS DE ACESSO E PONTH 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA, BASE LEGAL: Lei Federal nt 14.133/21 e Decreto Federal n' 
10 024/2019 e suas alteraçõe.s postertore-s. 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 

AVISOS Df LJOTAÇÃO 
CONCORRtNOA Nf U/l024 

o município de s.nu Qu~orll do M>r.1nhSo, Estado do Maranhlo, toma público, 
para conhecimento~ ,nter@Ssados que ta~ reahtu, sob a lglde da lei n t 14 133/21 e suas 
a!te,;,ções p0s:terk>fes, lici\a(Jo na modaltdade COncorrinda Eletr6nlca (Procesw 
Administrativo n•. 012/2024 • Pmc Adrn: 20240S034/2• do tipo: Meno< Preço por alobol pari 
Methorias de vtas PubUus no Munldpio de SM\u Qf.ntena do MaranhJo • MA.. RECURSO: 

r.:;::T ::::t::. F:~~ º~=:''!~~:,:~~ia ~: ~=t,2ºs~~ 
~~=~=~~ra:.~~ ;:~:=t~dd~•~:;~~ :;!'~~-:~:::: 
More,ra, nt 4S, Centro, Sant.a Quftérla do ..,..,_nhlo Ma - MA. O e,dital e seus anexos 
encont~m-H dis:ponfvels na pacjn.a web do Portal de COmprasbr - «w:1..-.ço 
httpS://www.portaldecornprHbr.com.br. E https,//san,aqurtori1.rno ICN br/transparencla/ 
[xlo~nco, odldon•I• no me~ cndcr~o, da. oe.oo as U ·OOhs 

CONCORRtNOA NI 13/2024 

O munidpio do Santa Qudfia do IYlar•nhJo, Estado do MMiinhao, torna público, 
para ~to dos lnte~dos que fill~ rutilar, sob a i,cide di lei n.• 1•.133/21 e JUAt 
a,teraçõe-s poneriorn. l'Cit~ na modaUdade Concorrinci.a El1ttr6nka (Processo Adm.nistrattVO 
n•. 013/2024 e Proc Adm: 20240503!;/24 do tipo: Monor PrO(I) por alobol por• irnplan~ d< 
Sistema de obntedrnento no Povoado Rio G<ande dos t._. no Munldpio de santa Quitéria do 
Mar•nhJo - MA.. RECURSO Proprios e Tr~fot'inoa Especial FedeDI'., o cefUl'l'Ml se realttara is 
14.00 hs do doa 26 de junho de 202,. (hot.!rio d< Brasiloa). atnYts do uso de recursos do 
tecnolegio d1 info«n•ção, ske https://www.portaldecornpr1sbr.corn.br, sendo presidida pelo 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

PARA PUBLICAÇÃO EM 13.06.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 019/2024 

000188 

A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de organização e realização do "Arraiá do Arrasta Pé 2024". 
CODIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21 e as condições do Edital. Data 
de Abertura: 26 de junho de 2024 às 08:00 hs (oito horas), horário de Brasília - DF. O Edital e 
seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço eletrônico 
www.comprasgovemamentais.gov.br, http://joaolisboa.ma.gov.br, podendo ainda ser obtido 
por meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com e, por fim, consultado, lido e 
obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através de 
DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) sito na Av. 
Imperatriz nº 1331 , Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas. 
MARCOS VENÍCIO VIEIRA LIMA - PREGOEIRO 
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ti D.O. PUBLICAÇÕF.S DE TERCEIROS li 
Agricukura familiar e do empreftldedor familiar R.mal dos Polos I. 
II. IIl, IV, e V da ZONA URBANA.. ABntl'URA: Os ~ 

de"-edo emepr a docamemaçlo para habiliiaçlo e Projdo de Venda 
no pcrlodo de 17 deJnlo4•202-4 a OI eleJ11111o 202', naSecmsia 
Municipal de Edocaçlo-SEMED. no Setor de Apoio ac, Bch......,do, à 
senidora Eliete Lopes Brás, no horário das Ol:ao. ls 14~ Cba­
manv:ntn P6b1ico de julpnel!IO doa docualedlll e J.COpo,ãl &etá DO 

dia lt ele JaDao ele 20U, h 11:30, - AIMtiMrio Secntaria Ma­
aicipal ele EdK:lçlo- SJ:Mn\, Joc:alirMa 'RDa Urbano Salos, n• 
1657 Juçua. Impenlriz-MA. OB'IENÇÃO DO EDITAL: OF.dilal 

e seus aneX01 es1lo à disposiçlo dos.interuados.no hoóriodu 08h 
às 17h. na SEMIID, situada aa Rm Urbeno Samos. n• 1657 Joçara. 
lmpuaui.z - MA pam comuha pmita. podelldo _. obtido 11t11r1.-és 
do site www.impermiz..ma.&ov.br/lici1acoet. PHYLLYPPY DYNO 
SILVA DE OUVEIRA-Prasiilea• da c-iade ele Chaaa-­
tM Nhlieos da Sl:MED. 

AVISO DE CIIAMADA PÚBLICA .N" Otl/202' - SEMED A Co­
miSàlo de n.......,,...,. Públicos da SEMED combbJida ~-és 
da Portaria n• 12.480 de 29 de FEVEREIRO de 2024, 1m11a póblioo 

~ o EDffAL DO CILUIAMENTO PÓBLICO .N" 002/lm. - SE. 
MEi>. 01UETO: Aqnisiçlo .tfe GlnerosAlimalticim ~ da 
Agricukura &miliar e do empemdedor familiar Rum1 elos Polo, 1. 
Il e m da ZONA RURAL. ABERTURA.: Os imeraudos deverlo 
enuepr • do«:UIN'lltaçin para habililaçlo e Projeto de Venda no perí­
odo de 17 lle .J■■llo da 2W a OI._ l.._o 2'2', na Secretaria Mu­
nicipal de F.chK:eçio - SEMBD. no Setor de Apoio ao Educudo. 
à .avidoca liliete Lopes Bris, no horirio das tl:Oü à 1':ICU.. 
Cbam•mesito Público de jvlgamento doa documemo, e pcopostu 
11erá no dia li de J.U.. ele 202-4, às 11 .. •• Alld.itório s.cnt.aria 
.Maaicipal c1e Eàc:açio - SEMED, &.calaad.a Rua Uibuo Seu­
toa. n• 1657 Iisçara, Imperatriz- MA. OBTENÇÃO DO EDITAL: 
O Edital e seu, uexot estio i disposiçlo doa intereuados. uo ho­
ráno du 0lh às 17h. na SEMED. sicuada na llua Urba.o Santos. 
n• 1657 JlJÇan. Imperatriz- MA pua coasllka gratuita. podmdo 
stt obtido ma"-és do site -.imperatriz:.ma.gov.br/licitacoes. 
PBYLLYPPY DYNO Sll.VA DE OLIVEIJlA - Pruideate 4a 
c-isdo ele c•-aa..tos Nblicos da SEMED. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPECURU - MDUM/MA 

AVISO DE UCITAÇÃO PREGÃO nETR.ÕNICO N- 907/202-4 
A Paefeftm, MnnicípeJ ~ Itapecurn-Mírim/MA, par meio da Secre. 
taria Municipal de Edncaçla, toma público para coabecimell1o dos 
imettssadol que fará licilaçlo na modalidade PrqJo. na farma ele­
tt&ica. cio tipo w pn!ÇO par irem., em regime de eDCtlÇlo de 

f«necimellto, telldo par objeto o Raptro ele~ pan enatul 

c.■tntaçh de ,._a~ esperialucb -~ ele 
si•- ._tic:ios pan atead.- I" elemaada dos ......._ais 
lotules ■as ncolu à teapo iajep'al • ltapecan-Miriall,fA, 

viAado at .... r a dewaad• dos pr,o,hsioem letados -· -­
celas, cca1ora.- padriw pn ubhe&aciilCNI 1U1 fonu NpOC:ifi-­
c:ada ..._ T--ela llalilriaáa. pua o ._ da 2024. A Jealmçlo 
do certmne e.tá p,evista para o dia 15 .. jwallo da 201', u IOllOO 
(de& hru) - bcxúio local M Itapecwu.-Mirim-~ O aubimeato 
das propostas. abfflma. e di5Plà de preços rai aclusi\'81De1lte par 
moo clecrõmco, no endereço: _,,,Jicitanrt ,.om.br: O Edital c:an­
plelo está à disposição cios imefeuados DO site: JffilY iSEmBWPirim 
mupy bg e DO Sistema SINC-CONTRATA do TCBIMA (;n,w;fre; 
ma, JC b[). ~1Ds acliicioGais poderio sa obcidos an.b do 
e-mail: lici~ai,v.br. ltapeain>-Mirim.'MA. 
07 de j1labo de 2024. Bll.TO.N ctsAJl NEVES DA sn.vA Seae­
tÚ'iQ Moaicipal de Educ:açio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO 
MARANHÃO 

UPUBUCAÇÃO. AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELE­
ntÕNICO N• 01'1202'.. A Prmítura Muaicipal de ltuip cio Ma­
r■llhlo - MA. toma público ~ n co:cw:cimemo dai interessados. 
que &ri realirar, ,oba égide da Lei 11.• 14.133'2021 e suas alteraç&es 
posl!ef'icres, da Lei c.c»:npJ,,nenm 11. • 12312006 e de outras w 
aplic:ávm ao obj«o dem certame, licilaçlo na modalidade Preg,lo 
Blecrôaic:o. cio tipo Maia( Dacoato. objetn-.nclo Regimo de Preços 
para e1.-mtual e Mur. eoub•taçL, de empresa especializada em fo(. 
nccimmto de c:ambusti.vcis para o muaidp.io de 11:IDp. do Maranhão 
- MA. A sesslo será remuada para o dia 20 de junho de 2024, ás 
09:00hs, em razio de adequações e aJteraçaes paÚllalteS ao Tenno 
de hferàtcia. parte ~ deste Edital. tt:alizada am,-ã do P«­
talLicitaltiqa. pelo endereço eldrôaico ~-wwlsatairirqJMUa a,,n_b,:_ 

O edital e acus aDCXOI cnc.oau--se dnpoaúveú ao Ponal da Trans­
pmincia do Mumcipio pelo eadcRço www.itmp.mLgov.b:. ou atada 
pelo esMlercço Ponal Licita ltmga. www..licitairiilpma com.lx' e ameia 
oo Portal Nacioaal de Comndaç&es Públicas (PNCP)_ ltinga do Mata­
nhlo - MA. 05 de jUllb., de 2024. Jo9é Ezequiu dos Santos Holandà. 

AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 0181201,. 
A Paeft:Ítuta Mmuapel de ltinp do Manabio- MA. torua púbbco 
para o c:oabccimcmo dos ~ que fará ce&Jmr, sob a és,de 
da Lei n.• 14.133fl021 e suas alterações polleri,ores. da Lei Comple­
mcmar n..• l23/l006 e de outras nonnas aplicáveis ao objdo desie 
certame. licilaçlo na modalidade Preg1o l!Jmônico, cio tipo Menor 
Pteçol>CK hem. objetn--ando llegj.mo de Preços pam~e futwa 
<:0üll..,_, de emprcu etpee:Í•lmda em fomccimeoto de medka­
maúoa para íumiícia básica e de 1190 c:oal1IIII pm-a atelldcr as dcmao­
du da Sccredria Municipal de Saúde. A scsdo sai realizada anvés 
cio Portal Licita ftinp. pelo ~ detrômco www.licitaitmpma . 
com..br, cam d8la de abenura agendada pira 24 de Junho de 2024 às 
09:00. O edital e seus aiaos mcomram.-se di,ponínis no Podal da 
Tl'8llllpllmlCÍa do M1micípio pelo endeffl;o www itinp ma gov.bc, ou 
ainda pelo eodaeço Ponal Làcia lhllp. www.licitaitingmnacom..be 
e ainda DO Podal Nacional de Coauata,6es Públicas (PNCP). Itinp 
do Mcanhlo - MA. 10 de Junho de 2024. 

PREFEITlJllA MUNICIPAL DE .JENIPAPO 
DOS VIEIRAS - MA 

AVISO DI: UDTAÇÃO. PREGÃO EUTKÕNICO N" OOMOl,. 
APre&ilmaMuaicipal de~ doe VICira-MA. tarmpúblico pa1J1 

o ~ cios iaseressadac, que âR ~ sob a égide da La 
ai.• 14.13l/202 l e suas ~ posllenOl'eS, da Lct ComplemcnDr o. 0 

123/2006 e de oa11a aomm aplicm-cis ., objeto deste artamc, bcda­
çlo na modalidade ~ Elm&ico, do tipo Menor Preço Pot Item. 
~nmo Coulaata;lo Je empRU pm. fiwni, in .... .,,. ,le li\,TQS diditi-
005 pa. aea:daia mamicipal de edncaçlo da Prmiblra de Jenipapo dos 
Vieira, MW8l'Jhlo A _.., leri realizada Allta\-ia cio Panal Licitand. 
pdo mda-eço eletrànlco -Jic:icaod c::cm br( com dlà de abcrtuca 
~.,.. 26 de Juabo de 2024 • 09;00. O cddaJ e - -
---..e di.pwi;m DO Portal da nllllPGêu::ia do Muaicípio pelo 
mda-eço www.jaápapocbwicina.ma.FV.k. ou ainda pelo eodm,ço 
Porta1 Liciaod., www.licitmet.coaLbr/ e ainda no Pocial Nacioaa1 de 
Coma..&- Pública (PNCP). Jc:nipepo dai Viàras - MA. 11 de Juabo 
de 2024. Hdimtia Maria Sik-aAlmcida Leal. 

PREFEITlJRA MUNICIPAL DE ~OÃO LISBOA - MA 

ESTADO DO MAllANBÀO PR:UEITURA MDNICIPAL DE 
JOÃO LISBOA (MA) AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELE­
TRÔNICO •• 9D/20l-4 A Prefeitura Municipal de 1olo Lisboa -
MA. par seu Prqoeiro e Equipe de Apoio, toma p6blic:o para coahe­
cimento de todos que IWÍDri Jicdaçio na MODALIDADE: Ptepo 
Hletrôaico. llPO: Mmoi- Preço Global OBJBTO: Coatr~o de 
empresa espc:ciaJizada JW8 a p-estaçlo de saviços de oapoiz.ação 



li D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

e ,....Jinçlo do ~Asnii do Aauta ~ 2024•_ CÓDIGO U~ 
tlOSOt. BASB LEGAL: Lei a.• 14.133121 eu cnodiçiSes do Edital. 
Data de Abertura: 26 de j1lllho de 2024 à Ol:00 hs (oito bmu). hori­
rio de Bnnllia.- DF. O Edital e - aaaos poderio aer eoasuhados e 
obtidos no endereço eldr6mco WfflY,Si9PUlll!P"nPPDaBIÂl,Jgy.br,. 
bttp·t6eteliJboe 'P:1 IPY bg podendo aiada llCI' obtido par meio de w­
licitaçlo no e-mail çpljrbwwt@brtmtil com e. par fim. consulta­
do, lido e obtido em sua \.-enlo impttssa mediaM- n recolhimmto de 
R$: 20.00 (vime tem)~ de DAM (Jlocumento ~Arreeaclaçlo 
Muaicipal), m lede da Oxnitdo Pe11-+ mie ,te I iàt,ç&:s. com ende­
reço Dll lede da Prefêdunt Muaicpl de Joio Liaboa (MA) à1lo mAv. 
lmpaauiz ~ 1331. Cemo.-cfla ÍlteÍI. DO boláio da Q8j)() boraa U 
12:00 bors. MARCOSVENtclo VIEIRA LIMA-PREGOEIRO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE 
DO MARANHÃO 

AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO BLlITRÓNICO N". 02/2024. O 
MUNICIPIO DE LAGO.A GRANDE DO MARANHÃO. Estado do 
Mannblo. mavés da Secrmria M:aaicipeJ de Trampc,nes e Olns. 
toma público que má licitaçio m modelidadc Pregio EletJ&ico. 
BASE LBGAL: Lei n• 14.133. de J• de .a.il de 2021. Dcacto Mu­
mcipal n• 094/2021, de 2U12/2021, à Lei Com:plemeutlr nº 123, de 
14.12.2006, e alà:raç&s. OBJHTO: C.O.á111,aç.., de anpa.a para o 
fomecimemio de combustíveis, de farma pan:mda. à frota de \.Ú:U­

los oficiais e ~ do municlpio de 1.-.,. Gnnde do Maranhlo 
(MA). ABER'.IURk 26 de junho de 2024 h 08:40 boru. INJ'Oll­
MAÇÓES: O EdilaJ e_. - CDC.Olál-.c à dúpoaiçlo dos 
iuta-eaudos na ula da. C'.ommlo t>crmacnlc de Liá1açio, aa Av. 
1° de maio. SN - Ceouo - Lqoa Gnade do ManmbiolMA. IKri• 
no de oam • 12:00 horas. te1doac (99) 985431337 no ~ 
elctr&lico W!KWPDIDir'n ltl■tRJNhlicas çgm,br, par e-mail '111@ 
1u9mm4c IPlnlWYW ou uai-ama ww:rhnm:rrksknnnbno 
ma rPY bt Lagoa Grande do Manablo (MA). 10 de juabo de 2024. 
ARLEAN DE SOUZA CAMPELO. Secttdrio Municipal de Tt-.. 
porte e O1:wu.. CPF "*.035.913 --. POR:rAJUA 031'1024. 

PllEUITURAMUNICIPAL DE MOllllOS - MA 

AVISO D! ADLUONIO DE UCJTAÇÃO PREGÃO ELE­
TRÔNICO N" 0131201' O MUNidPIO DRMORROSIMA. anvéa 
da Prcfieitura Muaicipal de Morros - MA. toma.público IIDI iataeaa­
dos o adiamallO da. sesalo do Prcslo E1eu6Dico n• 01312024. do tipo 
mcnotprcço, cujo objeu, éo Repiro de Preços~ fiJQ.-ae e\~ 
cOlll:l1dllÇl,o de s--(s)juridica(s) pam o for-=i..,...,.., de 11u1terw1 

de eiipedieut.c e papelaria pua-=,der-a demrde npencional doMu­
nic:ipio de Morroa - MA. MO'IlVO: Devido • pn>blanu téaú&:o1 
de c:.aduuamcmolimpoctaçio de da.dOI. o edila1 de licitaçio Dlo foi 
-- e publicado na pla«afnrma wm-29fll!dcrmrm:nrrotirn, 
"8.bL para o CUIIIJlfÚDCrllO do pnzo ele publiaçlo de OI (oito) dias 
úteis Mtaiorcs à data da licitaçlo. Por :bça do ~ adiamento. 
pana a vigomr o ~ prazo: DATA DE ABERTURA DA LICI­
TAÇÃO: A abertura do ce:n:mne liáláário.. ameriormellle mm:ada 
para o dia 17 de junho de 2024 u 09h00. fica ADIADA para o dia 

1, ·• j_.. d. 2114 h ltllOG. ~ ele Bnailia), aa. plataforma: 
WWJEP'J11Jdm 11 P"'JIP9hliçu com.bt. O F.diw e aewiAJleXDS estio 
à c1ispo1iç1o dos~ a.a Sala de Licitaça'lel da Prefeitura Mu­
aicipal cleMcm,e/MA, loc-AJiracta a.aAvenidalOR Lq,esde Soua. ~ -
30, e--, ManoalMA. de? a ti- feira..fleia. 111> liodrio da 08:00ll u 
12:0Clt e das 14:00ll àl 17:0Clt. a.im caM 111> panal a6cial dclla Pre­
i!it,n Muaicipal. DD cedcnç,o elm6aico. bRm'{{pgqpJ 1P9l7PI TN f"RII., 
)Kl e _, lille martekk m MM 4tirll gp,1g onde poderio -« 
~.....,,_ oo ol,cido. grMUi•■•........, O Bdalpoclerá aiada 1tt t10licda-
do an,;&ct--e:mri· Jic:iw:pQ@mprn> ee scnçhl Eac:Jarecim ...... adi­
aoaais 00(1) mrmi.o(.1) aadaeço(•) ...-• · •wlo(s). Moeras -~ 
cm 10 de juabo ele 2024. CARLOS ALFREDO BACEIJ..AR.ARAUJO 
SeadáÍI' Vuaic:.., ele AdmínilnçiD e~ J1111it • mal 
PORTAR.IAN" T1fl<11.3 - PMM.. 

000180 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARt 
MIRIM/MA 

AVTSODELICITAÇÃOPREGÃOELETRÓNICOSRPN.•06/2024 
PROCESSO ADM. N" 24/2024. A Prefeitura Mumcipa1 de Pin.cS&d­
-MirimlMA. CNP1: 06.189.344.0001-77, toma público p.-. coohea­
mmto dcJ5 iutaaudo. que realizará DO dia 21 de junho de 2024, U 
09:00ba (oove boms). Licitaçio pca REGISTRO DE PREÇOS, oa 

,sood•lidade PREGÃO oa forma ELBTR.ÓNICA. objetr.-ando even­
tual e futura C"'lll!rúaÇlo ~ empresa etpeciabzad• cm Scmço1 de 
Tetteirizaçlo de mio-de-obra.. ateftde6do u nec:euidadff do Mwi.icl­

pio de Pmdaré Mirim - MA. ccafoime detalh■nemos conSlallt.es ao 

AnaD l - Tremo de ltefeft!rlCia, em sessão p6blica on-line pcx meio 
de recunos de tec:aoq:ia da id:xmaçlo - INTBR.NET anvés do 
site https://www.~im.-.br-/. Com fündamencw;lo ... 
Lei n. • 14.133'2021 e suas alá:nw,;6es ~ da Lei~ 
a..• lllf2006 e de oullD IKllmM aplic:IÍ\"eis ao objao dale OCl1ame. O 

Edilal e acm --edo i disposiçlc> do. mll:i "• por iaamêdao 
de 1L1kma ~ qual .eja bapa:Jlww-liciltlpiodamnirim..CClCD..br/; 
ou PonaJ d.a Tiw!lp!iln it do Município ou poded ,a solicimdo .,. 

vis do e-mail cpl Pindes:mritio,@j) cgm ou IIO P«1111 Nacional de 

O.••·~~ (PNCP). W MirimlMA, 10 junbo de 2024. 
~ColaesBama1anicK..PrdrilooMmicipat 

COMUNICAÇÕES 

COMPANBIAOPERADORAPORTUÁRIÂDO 
ITAQID - COPI 

CNP.J N9 04.784.182/IIN - 33 

Toma p6blia>. que REQUEREU da Sec:mmia Estadual de Me10 
~ e Recursos Natmais-SEMA. em 24 de maio de 2024, a 
Rmovaçlo da Llceaça de Opençlo RmLO. para atividade de Ar­
mazmarncnto de Patalizaat,cs m localidade da Av. En,cnheiro 
Emiliano MacieinlBR. 135, Sctioc Mancanl Bairro Itaqui. CEP. 
65085390. Slo Luís • MA. ambmcdados comtmres no pcoceuo n• 
159731/2024. 

AUTO POSTO UNIÃO LTDA 
CNP.J N9 35.166. 794/Nlt - 28 

A AUI'O POSTO UNIÃO LlDA, imai1a DO CNPJ 35.166.794IOOOJ-
28. 11oma púb1.ico que n,quemi juaro à Sec:rmria Municipe1 de Meio 
Ambica11e e~ Bidricos - SEMMARH. O Pedido de Licalça de 
Opuaçlo - LO, locatizadl na Rua Luis Damiques. ~ 2000 - Ccaao 
- lmpoa11it MA. coabmr proca10 SBMMARH n• 00.5801/2018. 

CSR- CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
RODOVIÁRIOS LTDA 

CNP.J N9 09.539.563/Mll - 17 

CSR.- Comtruç&s e Serviços Rodovürioa LIDA, CNPJ -W 09.539. 

563/0001-27 .,._ público q-Requerm junto a Secmaria de Bata­
do de Meio Am~ e Recunos Renováveis • SEMA. LAU para 
a atividade de c-1l!:ito de Obras, nat coordenadas -04"04' 36,02 
-45º54'4a.4.5". em Santa LvzúwMA. E Proc:euo a.. 00104 l/2024 

CSR - Comtntç&s e Seiviços Rodoviários LTDA. CNP1 ~ 09 . .539. 
.s63J0001-27 101m público que R&cebeG da SBMMA de Saata Lu­
zia/MA. L.AU n. 00Sfl024, reC. ao prOClelSO n. 03'C/2024 para a ati­
vidade de Usina de As&ho Móvel. us coocdcnadal --04"04-' 36,02 

-4.5º54'48,4S" , em S... Luzi■IMA. 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) 

PARA PUBLICAÇÃO EM 13.06.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 019/2024 

OOJlDl 

A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de organização e realização do "Arraiá do Arrasta Pé 2024". 
CODIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21 e as condições do Edital. Data 
de Abertura: 26 de junho de 2024 às 08:00 hs (oito horas), horário de Brasília - DF. O Edital e 
seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, http://joaolisboa.ma.gov.br, podendo ainda ser obtido 
por meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com e, por fim, consultado, lido e 
obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através de 
DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) sito na Av. 
lmperatriz nº 1331 , Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas. 
MARCOS VENÍCIO VIEIRA LIMA - PREGOEIRO 
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Comi,,ào l't•rmant·nh.· ck I idta,;:io t< PI ) 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

l)ISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

D~ JOÃO LISBOA (MA) EXTRA TO DE DISPENSA DE 

LlCIT AÇÃO Nº 009/2024 OBJETO: Aquisição de 

materiais de suprimento de informática). CONTRATADO: 

ELETRO NOW COMERCIO DE ELETRONICOS L TDA. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 10.715,00 (dez mil, 

setecentos e quinze reais). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0004.2-051 - Manutenção do 

Ensino Fundamental 3.3.90.30 - Material de Consumo. 

VIGÊNCIA: INÍCIO: 08/05/2024 ENCERRAMENTO: 

31/12/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, II, da 

lei 14.133/21, atualizada pelo Decreto Federal nº 

11 .317/2022. João Lisboa (MA), 04 de junho de 2024. 

DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES - Secretário 

Municipal de Educação. 

Publicado por: Marcos Vcnicio Vieira Lima 

Código identificador: S8fibyJyjmah 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA (MA) EXTRA TO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 009/2024 OBJETO: Aquisição de 

materiais de suprimento de informática). CONTRATADO: 

SERCOMGEL SERVICOS E COMERCIO LTDA. 

VALOR DO CONTRA TO: R$ 29.197, 10 (vinte e nove mil, 

cento e noventa e sete reais e dez centavos). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0004.2-051 - Manutenção do 

Ensino Fundamental 3.3.90.30 - Material de Consumo. 

VIGÊNCIA: INÍCIO: 08/05/2024 ENCERRAMENTO: 

31/12/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 75, li, da 

lei 14. 133/2 1, atualizada pelo Decreto Federal nº 

11 .317/2022. João Lisboa (MA), 04 de junho de 2024. 

DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES - Secretário 

Municipal de Educação. 

Publicado por: Marcos Vcnicio Vieira Lima 

Código idcnti ficador: gbosew6vsas202406 I O 120654 

000182 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024 
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA (MA) EXTRATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 010/2024 OBJETO: Aquisição de 

utensílios de cozinha. CONTRATADO: SERCOMGEL 

SERVICOS E COMERCIO L TOA VALOR DO 

CONTRA TO: R$ 47.028,20 (quarenta e sete mil, vinte e 

oito reais e vinte centavos). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0004.2-051 - Manutenção do 

Ensino Fundamental - 30% 12.365.0004.2-054 -

Manutenção da Educação Infantil 3.3.90.30 - Material de 

Consumo. VIGÊNCIA: INICIO: 10/06/2024 

ENCERRAMENTO: 31/12/2024. FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: Art. 75, II, da lei 14.133/21, atualizada pelo 

Decreto Federal nº 11.317/2022. João Lisboa (MA), 10 de 

junho de 2024. DA VISON SORMANNI ALMEIDA 

ALVES - Secretário Municipal de Educação. 

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código identificador: qrjhnw2fed5202406 I O 12063 7 

A VlSO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 019/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA (MA) AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 019/2024 · A Prefeitura 

Municipal de João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos 

que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 

Eletrônico. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de organização e realização do "Arraiá do Arrasta 

Pé 2024". CÓDIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei 

nº 14.133/21 e as condições do Edital. Data de Abenura: 26 

de junho de 2024 às 08:00 hs (oito horas), horário de 

Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser 

consultados e obtidos no endereço eletrônico 

www .comprasgovemamentais.gov .br, 

http://joaolisboa.ma.gov.br, podendo ainda ser obtido por 

meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@botmail.com 

e, por fim, consultado, lido e obtido cm sua versão impressa 

mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através 

de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede 

da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na 

sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) sito na 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e Integridade. Página 
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Av. imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário 

das 08 :00 horas às 12:00 horas. MARCOS VENÍCIO 

VIEIRA LIMA - PREGOEIRO 
Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código identificador: laaopx5vmp202406 I O 120659 

000 193 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e Integridade. Página 






























































































































































































